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NOTA DE ABERTURA 

Nasce hoje mais uma edição da Callípole. Continua, tal como no 
passado, sendo um projecto cultural sério, aberto ao confronto de ideias e 

de valores e particularmente um espaço de encontro de várias correntes do 
pensamento, ao nível das artes e das letras. 

Congratulamo-nos com a publicação de escritos inéditos que 
enventualmente cairiam no esquecimento e nunca chegariam ao 
conhecimento público. É essa uma das nobres missões desta revista. 
Procurar-se-á alargar o espaço premiando o aparecimento de novos 
valores ligados às letras e ciências, identificados com o passado histórico e 
cultural de Vila Viçosa e do seu termo. 

A Callípole é uma revista de qualidade, credível e de prestígio que sem 
pretensiosismos ocupa um lugar de destaque no panorama cultural do 
Alentejo e uma referência no âmbito da publicações intimamente ligadas 
às Autarquias. 

A todos os que com saber, experiência e dedicação, contribuíram com 
os seus escritos para o enriquecimento cultural das nossas gentes, vai o 
nosso mais sincero agradecimento. 

O VEREADOR DO PELOURO 

Inácio Rosado Lopes 
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PRIMEIRA PÁGINA 

Pretendendo prosseguir o sua caminhada, esta revista, que se assume 
de cariz cultural, atinge a sua quarta apresentação pública, empenhada 
em prestar um bom serviço à cultura nacional a partir do estudo e 

avaliação privilegiada dos valores regionais. Para tanto, mais uma vez, 
recorre à colaboração de investigadores e estudiosos conceituados, os 
quais, de uma forma desinteressada, demonstram a melhor vontade de 
nos acompanhar nesta jornada quase heróica de uma terra de interior tão 

distanciado persistir em afirmar-se na sua tradição cultural. 
Vila Viçosa retomou nesta iniciativa, que se deseja não venha a morrer, 

a fama de capital da cultura que alcançou nos tempos longínquos da corte 

literária que foi a antiga casa senhorial dos duques de Bragança e 
prosseguiu com a protecção mecenática e o próprio exemplo dos 
representantes da monárquica dinastia dos Braganças. 

Desde a história à literatura e a outros variados temas de consagrados 
autores que neste número colaboram, CALLÍPOLE revê-se na satisfação de 
enfileirar ao lado das mais prestigiadas revistas culturais que se publicam 
no país sob a égide dos executivos municipais que por iniciativas desta 
natureza se têm, felizmente já em número razoável, vindo a empenhar. 

A todos quantos com o seu nome e o prestígio e competência dos seus 
trabalhos honram as colunas desta Revista, aqui deixamos a nossa 
saudação e o registo da mais reconhecida gratidão. 

Este número queremos dedicá-lo à memória de um Amigo inesquecível, 
de um Mestre Consagrado por seus altos méritos, de uma distinta figura 

intelectual que foi OLIVIO CAEIRO, um nome que honrou esta sua pátria 
calipolense com a competência e a probidade do seu trabalho e a 
verticalidade do seu carácter. Partiu, mas a chama intelectual que iluminou 
a sua vida persistirá entre nós como estímulo para a nossa obra, esta, que 

era também tão dedicadamente sua. 

O DIRECTOR 
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Sobre o Foral de Estremoz de 1258 

João Garção* 

O foral que D. Afonso III concedeu 
a Estremoz em 22 de Dezembro de 
1258 tem, segundo Torquato de Sousa 
Soares, uma origem "nitidamente por- 
tuguesa", enquadrando-se na mesma 
tipologia dos atribuídos a Santarém, 
Lisboa e Coimbra em 1179. 

Esta carta terá sido considerada 
como a mais adequada face ao contex- 
to militar, político e sócio económico 
da realidade geográfica constituída pe- 
los territórios do sul nesse período do 
sec. XIII: região recentemente subtraída 
ao poder muçulmano, sob cujo domí- 
nio algumas zonas se urbanizaram 
efectivando-se uma certa dinâmica ar- 
tesanal e comercial e que, agora na 
posse dos cristãos, urgia revitalizar e 
desenvolver, recorrendo-se para tal à 
concessão de privilégios e isenções e à 
decisiva fixação do elemento humano, 
muito valorizado devido às enormes 
extensões territoriais então desabitadas. 

O Foral de Estremoz deixa transpa- 
recer quatro preocupações fundamen- 
tais: privilegiar a componente militar, 
institucionalizar a prática da justiça sob 
quadros legalizados, absorver fiscal- 

mente e consolidar o povoamento. 

7. Economia e Tributação 

E um aspecto importantíssimo do 
foral. A carta inicia-se com algumas 
disposições de Afonso III de carácter 
excepcional e especificas da realidade 
do Concelho, avultando de entre estas 
o não pagamento da jugada e a exis- 
tência de bens reais dentro da área 
concelhia. 

E interessante verificar a diversidade 
de carnes transaccionadas e consumi- 
das e, logo, tributadas. Outros produ- 
tos sobre os quais incidia a fiscalidade 
da Vila eram os de uso quotidiano, 
desde os panos ao azeite, passando 
pelo pão, recipientes e coiros. 

O incentivo ã actividade económica 
e à livre-circulação - tanto quanto pos- 
sível - de pessoas e produtos é aferido, 
por um lado, pelo estimulo aos traba- 
lhos artesanais ("ferreiro, sapateiro ou 
peliteiro") e, por outro, pela possibili- 
dade de os naturais da vila pagarem 
soldada em vez de portagem, o que 

* Licenciado em História da Arte e Mestre em História Contemporânea de Portugal; docente no Inst. Sup. de 
Felgueiras, Profitec e Árvore (Guimarães) 
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SOBRE O FORAL DE ESTREMOZ DE 1258 

João Garção  

muito contribuiria para desonerar o co- 
mércio. Se abundam os impostos indi- 
rectos, encontramos também consigna- 
do um importante tributo directo, o de 
Aimocreveria, importante por recair 
sobre a espinha dorsal dos transportes 
internos. 

O Roteiro do Museu Municipal de 
Estremoz refere "uma das actividades 
mais antigas à qual já era feita referên- 
cia no Foral de Estremoz de 1296", a 
olaria - dever-se-à aqui proceder à ne- 
cessária conversão da Era de César 
para a Era de Cristo para uma correcta 
datação do documento. Penso que não 
deveremos encarar essa referência de 
forma encomiástica, pois será errado 
considerá-la como afixando uma espe- 
cificidade artesanal e artística, como 
hoje se verifica. Tratar-se-à, tão so- 
mente, da citação de uma actividade 
económica que, como tal, era estimula- 
da e tributada, também presente nos 
forais tipológicamente idênticos. 

De referir ainda a indispensável alu- 
são ao Relego do Rei, decorrente da 
necessidade de o monarca escoar o vi- 
nho que lhe era pago como imposto ou 
como renda. 

Encontramos presente no foral o sis- 
tema francês de contagem monetária: 
a libra dividida em 20 soldos e cada 
soldo em 12 dinheiros, estes moeda 
efectiva e aqueles moeda de referên- 
cia. 

2. Administração e Justiça 

Aos intuitos fiscais juntaram-se ob- 
jectivos de pacificação social. Neste 

sentido, procurou afixar-se regulamen- 
tação jurídica para a prática da justiça 
e normas que acertavam a composição 
e o procedimento dos órgãos que su- 
perintendiam o bom evoluir da vida da 
comunidade. Este último aspecto pare- 
ce ter sido uma preocupação particu- 
larmente intensa, por quanto no final 
da carta se encontram consignadas 
disposições que parecem revestir o as- 
pecto de aditamentos, se as comparar- 
mos com o exposto no foral de Coim- 
bra de 1179, por exemplo, o qual, até 
essa parte, este de 1258 repete quase 
fielmente. 

Temos assim que a Almotaçaria ti- 
nha que ser do Concelho e que o Al- 
motacé - oficial que fiscalizava o co- 
mércio interno do Concelho - era eleito 
pela assembleia de Vizinhos (embora 
com o necessário acordo posterior do 
Alcaide). Os Alvazis, ao contrário do 
que acontece no já citado foral de 
Coimbra, são aqui várias vezes citados. 
Também eles eram escolhidos anual- 
mente pela Vila. No que diz respeito ao 
Alcaide, palavra que entre os muçul- 
manos denominava o governador de 
uma praça e que, entre os cristãos, 
passou a designar o governador de po- 
voações fortificadas, tinha, também 
ele, que ser de Estremoz. Este porme- 
nor parece-me importante pois, como 
já referiu Lewis Mumford, se a muralha 
urbana possuía uma evidente impor- 
tância prática ela tinha igualmente 
uma outra não negligenciável, de âm- 
bito psicológico, já que funcionava 
também como símbolo: conjuntamente 
com as noções de segurança e de pro- 
tecção (a torre de menagem do castelo, 
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embora acabada já no reinado de D. 
Dinis, é anterior à de Beja e a sua força 
e verticalidade contribui de forma im- 
portante para fornecer a noção de re- 
duto e de segurança face a eventuais 
ataques inimigos), impor-se-ia aos es- 
píritos uma outra, a de controle sobre a 
tessitura da vida quotidiana, em toda a 
sua pluralidade, por parte dos poderes 
instituídos. Um alcaide natural do con- 
celho, encimando a estrutura militar lo- 
cal, mais facilmente proporcionaria a 
sedimentação dessas noções e a conse- 
quente normalização e estabilização da 
relação de poderes entre a população 
e a nova entidade administrante. 

No que se refere ao Saião e ao 
Mordomo, estes seriam certamente 
eleitos pela comunidade de vizinhos. 

Este foral, pese embora a clara pre- 
ocupação em conceder segurança aos 
habitantes do concelho, quer face a 
elementos exteriores - principio da invi- 
olabilidade da sede do Concelho ("o 
eemigo de fóra nom entre na uilla so- 
bre eemigo") e da inviolabilidade da 
casa do vizinho ("aquel que publica- 
mente perante homens boons cassa 
corromper com armas [...] .") - quer a 
prevaricadores no seu seio, este foral, 
dizíamos, é omisso em relação a casti- 
gos corporais. Se exceptuarmos uma 
pena corporal no final da carta (vara- 
das?), verificamos que se optou pela 
aposição de penas pecuniárias em de- 
trimento de penas tísicas bastante co- 
muns (mutilação ou pena de morte). A 
título de exemplo, retira-se que 40 
anos antes o foral da Lourinhã estabe- 
lecera com punição para o homicídio 
que "o matador se se poder prender, 

SOBRE O FORAL DE ESTREMOZ DE 1258 
João Garção 

seja sepultado vivo e o morto, lançado 
por cima dele". Também nesta carta 
não encontramos disposições sobre a 
indissolubilidade do matrimónio e a 
obrigação de convivência conjugal, 
muito comum nos forais do Tipo de 
Avila. 

Mas a defesa da família, bem como 
a defesa do indivíduo e da propriedade 
privada são objectivos de principal im- 
portância: os crimes mais duramente 
penalizados são o rousso (rapto), a vi- 
olação de domicilio e o homicídio, to- 
dos com pena pecuniária de 500 sol- 
dos, destinados, no primeiro e terceiro 
casos, à família da vitima. Em relação 
ao furto, o valor deste seria reposto 
nove vezes (integralmente para o fisco, 
como opinou Alexandre Herculano?). 
Isto no que se refere à sede do conce- 
lho, onde a manutenção da ordem era 
mais valorizada, pois tora dela as pe- 
nas eram bem menos severas. Nas 
herdades - que o monarca incentivava 
a que estivessem povoadas - ao rapto 
e ao homicídio apenas correspondia 
uma pena de 60 soldos (30 para o Rei 
e 30 para o Senhor da herdade). Em 
relação ao furto, o culpado pagaria 
também a metade ao senhor da herda- 
de e outro tanto ao monarca. Este regi- 
me de excepção não se encontra esta- 
belecido no tocante ao crime de 
"merda na boca", onde tanto na sede 
como no termo a pena a pagar era 
idêntica. Esta infracção de stercus in 
ore, apenas assinalada nos forais cuja 
tipologia temos vindo a analisar, era 
considerada uma ofensa particular- 
mente gravosa por macular a face hu- 
mana. 

Callipole - N" 5/6 - 1997/1998 
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SOBRE O FORAL DE ESTREMOZ DE 1258 

João Garção 

E ainda interessante verificar o facto 
de que se alguém ferisse outrem em 
praça pública pagaria 250 soldos, mas 
quem ferisse com esporas já compen- 
saria com 500 soldos, a mesma impor- 
tância paga em caso de homicídio 
(equivalerá este crime ao de 'ferir a 
pontapé' expresso no foral de Coim- 
bra?). 

Merece também uma referência a 
tentativa de se sujeitar os órgãos admi- 
nistrativos e judiciais a uma prática de 
legalidade, bem como o objectivo de 
se exarar a impossibilidade da substitu- 
ição, por outras pessoas, dos membros 
desses órgãos no exercício das suas 
competências. 

3. Exército e Política 

Em relação aos aspectos militares 
do foral, verifica-se que o grande ob- 
jectivo é privilegiar a cavalaria-vilã. Os 
seus benefícios são vários: o seu teste- 
munho tem o valor do de infanção, o 
cavaleiro pousado mantém os privilé- 
gios, bem como a viúva em caso de fa- 
lecimento seu, existindo nesse caso 
uma varonia do foro. Por outro lado, o 
cavaleiro não pagaria por trabalho de 
almocrevaria, tendo ainda a prerroga- 
tiva de decidir o que dar ao alcaide 
como parte dos despojos conseguidos 
por cavalgada feita por iniciativa deste. 
A dianteira no exército real, aquando 
da hoste, era uma honra que simboli- 
camente confirmava a sua posição so- 
cial. 

Os besteiros, se tivessem posses 

para poderem dispor de um arma, 
possuíam igualmente os privilégios dos 
cavaleiros. O mesmo toro era apaná- 
gio dos clérigos, mercê da sua catego- 
ria social e da importância política do 
Clero, estando assim subtraídos à justi- 
ça municipal. Contudo, tendo o estrato 
senhorial casas na sede do concelho, 
teria que se sujeitar à organização con- 
celhia. 

A importância conferida ao testemu- 
nho dos homens-bons (os notáveis do 
concelho) para a resolução de determi- 
nados aspectos ligados à prática judici- 
ária pressuporá a associação desses in- 
signes locais ao quotidiano concelhio, 
creditando validade ao exercício da ac- 
tividade municipal e criando, através 
do privilégio, uma confluência de ob- 
jectivos na defesa dos interesses do 
concelho. 

Outro aspecto que se encontra plas- 
mado na carta é a integração de mou- 
ros e judeus no sistema jurídico cristão, 
ratificando assim uma prática consue- 
tudinária ("como ftoy custume de mon 
padre"). Subjacentes a estas medidas 
deparamos com objectivos de índole 
político-social mas também, sem dúvi- 
da, com propósitos económicos decor- 
rentes da importância financeira destes 
grupos. 

Pelo que atrás deixo exposto, é mi- 
nha opinião que o foral concedido por 
D. Afonso III à vila de Estremoz mais 
não terá feito do que procurar sancio- 
nar juridicamente uma realidade já 
existente de tacto (mesmo que não sob 
estes mesmos moldes), algo que acon- 
teceu amiúde no Portugal medievo. 
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O Poder Local no Alto Alentejo 

na transição entre o tempo Medieval e Moderno 

Arlindo Sena* 

As vilas Portuguesas ou próximas 
da raia portuguesa, desde o princípio 
da nacionalidade, estiveram sempre 
dependentes da Coroa, com excep- 
ção das terras, pertencentes aos do- 
mínios de ordens militares e religio- 
sas, nomeadamente dos Templários e 
de Avis. Contudo foi nas áreas de do- 
mínio régio, que se edificaram os 
principais castelos do Alto Alentejo, 
cuja principal função era a defesa da 
soberania portuguesa, numa área de 
território português por norma inse- 
gura e de estratégia deveras impor- 
tante para a defesa do território naci- 
onal, que aliás só perdeu no século 
passado. 

1. Os primórdios da Organização 
do Poder Local 

Pelo menos desde finais do séc. XIII, 
segundo numerosa documentação exis- 
tente no A.N.T.T., no chamado Corpo 
Cronológico, onde se destacam alguns 
registos, de doações e mercês, a orga- 
nização da Administração Local, estava 

já implementada a Sul do Tejo, como 
provam as cartas de foral que regula- 
vam as relações entre o dador da con- 
cessão (o rei) e os beneficiários (popu- 
lação concelhia). Neste período na 
fronteira e nas suas proximidades, no 
Alto Alentejo, aliás como ao longo da 
raia portuguesa não podemos falar de 
um poder local organizado em termos 
de vida comunitária, mas de um poder 
que depende mais do Rei do que das 
ânsias da comunidade dos vizinhos, 
assente então nos seus representantes, 
a assembleia dos homens bons (cujas 
funções - directamente/indirectamente 
- dependem sobretudo da vontade ré- 
gia, uma vez que o principal magistra- 
do é o alcaide, nomeado pelo rei e res- 
ponsável, pela defesa do castelo), o 
Juiz (designado pelo alcaide) e do al- 
motacé (com funções variadas confor- 
me as localidades, mas de um modo 
geral ligado à vida económica), torna- 
vam-se autênticos leais e servidores da 
vontade régia em prejuízo por vezes 
das suas comunidades locais que de- 
fendiam os seus interesses e anseios, 
através de esses testemunhos das aspi- 

* Licenciado em História e Ciências Sociais - Pós Graduado em História de Portugal 
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O PODER LOCAL NO ALTO ALENTEJO NA TRANSIÇÃO ENTRE O TEMPO MEDIEVAL E MODERNO 

Arlindo Sena 

rações locais, como foram e são os ca- 
pítulos gerais das Cortes. 

Mas se é certo que o domínio real 
na Raia fronteiriça foi evidente nos 
tempos medievais, houve casos raros, 
onde o "domínio senhorial" se sobre- 
pôs ao domínio real, são excepções 
mas não podemos esquecer que num 
período de fortalecimento do poder 
central o monarca D. Dinis, teve neces- 
sidade de comprar a fortaleza e a vila 
de Campo Maior, com os seus termos 
direitos e jurisdições a D. Afonso San- 
ches, senhor de Albuquerque, que em 
função da distância geográfica se tinha 
tornado, dono e senhor da dita vila', 
mesmo considerando as obras de res- 
tauro e edificação, ocorridas em 1310 
sob encargo do Rei que tomaria posse 
do dito castelo oito anos depois. 

2. O Poder Local e a nova Política 
Régia 

Porém com a definição e consolida- 
ção dos limites do território português e 
com a dinastia de Avis, faltava ao Esta- 
do Português uma rede administrativa 
e judicial que permitisse a afirmação 
do poder central, desde sempre amea- 
çada pelos grandes do reino, mas so- 
bretudo pelas distâncias geográficas, 
que em nada beneficiava o estado Por- 
tuguês e muito menos os estados soci- 
ais, que aproveitavam as cortes para 
denunciar a falta de fiscalização régia 

e os abusos dos senhores que queriam 
sempre mais poder, independentemen- 
te da sua legitimidade, como se obser- 
va com evidência no reinado de D. 
Afonso V ..."Vimos moços governar/ e 
caber mixiriqueiros / os mentirosos 
mendrar/ (...) Vimos moços governar/ 
e velhos desgovernados/ (...) Vimos 
ricos acquerir / riquezas mal adjunta- 
das (...) Deos e el Rey nã sã servidos/ 
hos povos sam destruídos..."2. 

Com a regência e o reinado de D. 
João II, novos rumos eram traçados 
pelo Poder Real, as Cortes de Evora-Vi- 
ana (1481-1482) eram o primeiro sinal 
de mudança para uma nova vida con- 
celhia em nome dos "povos do reino", 
mais como um argumento favorável há 
Coroa do que vontade política de 
aproximá-la dos seus súbitos, embora 
esse princípio esteja subjacente na ac- 
ção régia. 

Vejamos alguns capítulos dessas 
cortes que mais do que nunca reforçam 
significativa a acção do "Príncipe Per- 
feito": 

1. O rei determinou que era neces- 
sário combater os abusos praticados 
pelos senhores estabelecendo o cum- 
primento da lei : "no que se perverte 
em toda a justiça por andar fora da 
vossa coroa"3 

2. O monarca condenou certas prá- 
ticas senhoriais que tinham como ob- 
jectivo o trabalho gratuito ou o desres- 
peito pelas rendas em géneros e como 
tal determinou: 

' Carta Régia, de D. Dinis de 1318, Arquivo Nacional da Torre do Tombo (A.N.T.T.) 
' Visconde de Santarém; Memórias para a História, pág. 64 
3 Garcia de Resende, Cancioneiro Geral, pág. 367 
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"que os corregedores e ouvidores 
que estivessem atentos e pera provi- 
sam das semelhantes cousas manda 
vyr, os foraes do Regno e os privilé- 
gios que cada huum teem"4 

3. O rei mandou fazer inquirições 
sobre o comportamento dos oficiais de 
justiça: 

"terras, coutos e lugares dos prel- 
lados abades e moesteiros e quaes- 
quer outras pessoas e eclesiásticos 
que em vossos reinos leverem jurisdi- 
çiaes, juizes e ouvidores"5 

4. O monarca ouvindo os "povos" 
que pedindo a redução do número 
de coutos, procura evitar abusos dos 
seus proprietários e neste sentido de- 
terminou: "aquelles que sentirem que 
sam prejudiçiaes que lhes apontam 
para os logo veer e limitar ou que- 
brar ou goardar"6 

5. A Coroa opondo-se à nomeação 
dos oficiais de justiça por parte dos 
particulares estabeleceu: 

"Vos povoo padece estes malles e 
muitos outros e o bem commum per- 
de a sua força o que todo causa a 
justiça e oficiaes delia andar em suas 
maãs fora do voso real poder"7 

Seria exaustivo continuar o estudo e 
a análise dos capítulos das Cortes de 

Evora-Viana. que marcaram uma nova 
era na vida local, em que o reforço dos 
poderes do Estado Moderno, saía fran- 
camente reforçado e com condições 
para fortalecer esses poderes através 

da criação de um funcionalismo régio 
e eficiente que controlava judicialmente 
qualquer tentativa de abuso dos gran- 
des do reino. 

3. A Nova era do funcionalismo 
no Alto Alentejo. 

Reflecte em parte o modo de orga- 
nização do Poder Local que o monarca 
D. João II planeava para todo o territó- 
rio nacional, embora com as particula- 
ridades próprias de cada região. Nesta 
perspectiva podemos identificar três fa- 
ses que também reflectem em parte a 
conjuntura política do País: a Ia fase 
entre 1481-1485, em que o Rei fortale- 
ce significativamente o seu poder, de 
tal forma que depois de ouvir os "po- 
vos" do Reino, inicia a sua política de 
combate aos grandes. A 2a fase de en- 
tre 1486-1491, onde para além da es- 
tabilidade social, do avanço na costa 
Ocidental Africana para o ponto máxi- 
mo a Sul (Cabo da Boa Esperança), a 
afirmação do poder real não é uma 
miragem mas uma realidade evidente 
no controlo efectivo e persistente dos fi- 
dalgos do Reino e a 3a fase (1492- 
1495), onde o monarca já se encontra 
sob pressão dos grandes que sonham 
com o seu desaparecimento. 

Assim a Ia fase - de nomeação de 
funcionários régios no Alto Alentejo tor- 
na-se uma das preocupações da Co- 
roa, num área geográfica onde a justi- 

4 Visconde de Santarém, Theoria das Cortes Gera/s, pág. 68 
5 Visconde de Santarém, Memória poro a História, pág. 103 
' Visconde Santarém, ob. cit., pág. 71 
' Livro l-ll, Cortes do Reino Odiana. 
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ça e a lei, nem sempre serviam os inte- 
resses das comunidades locais. Em pri- 
meiro lugar tratava-se de evitar a acu- 
mulação de cargos por parte de 
funcionários nomeadamente juizes que 
por vezes acumulavam várias funções 
no âmbito da sua função. Em segundo 
lugar tratava-se de criar um novo tipo 
de funcionário, ligado a uma função 
específica como por exemplo, os escri- 
vães dos Órfãos, que na região em es- 
tudo dobra em % o número de juizes 
de Órfãos, o que nos leva a concluir 
que em áreas urbanas e rurais,, como 
Évora, Elvas, Montemor-o-Novo, Re- 
guengos de Monsaraz, Redondo e Vila 
Viçosa, não foi necessário d nomeação 
de Juizes de Órfãos porque tal função 
continuou a ser prestado pelos juizes já 
existentes antes da nomeação Joanina. 
Por outro lado, é muito provável que 
alguns destes escrivães dependessem 
da acção judicial de outras áreas vizi- 
nhas. 

Parece também evidente na acção 
do monarca o reforço do tesouro públi- 
co, atendendo ao número de escrivães 
de sisa e de juizes que vão proliferar 
por todo o país em especial por todo o 
Alto Alentejo, não é por acaso que pe- 
quenas localidades como Borba, que 
praticamente não conheceram qual- 
quer nomeação de funcionários surge 
neste período com nomeação de um 
juiz de sisa e respectivo escrivão, aliás 
é outro dado particular para o estudo 
de Juizes e escrivães no Alto Alentejo, 
ao contrário dos escrivães de órfãos 
que não correspondiam à nomeação 

de um juiz pela razões acima conside- 
radas. A nomeação de Tabeliães e 
Coudeis, conheceu uma expansão no- 
tável por todo o Alto Alentejo, situação 
que se volta a repetir na 2a fase - 
1486-1491. A nomeação dos coudéis, 
advinha da sua importância se por um 
lado Coudel no início do Séc. XV signi- 
ficava comandante de cavalaria8 e a 
quem era entregue uma fracção inde- 
pendentemente do serviço de hoste. 
Porém e de um modo geral desde fins 
da Idade Média que estava a seu cargo 
a verificação do número de homens de 
cavalo, em cada área da sua jurisdição 
substituindo-os quando necessário 
(morte ou invalidez) ou quando eventu- 
almente os mesmos perdessem a capa- 
cidade económica que lhes permitissem 
servir a cavalo. O preço dos cavalos 
era outra atribuição dos coudéis por 
norma do coudel-mor, a importância 
dos coudeis justificava-se não só pela 
sua importância, mas também pela es- 
tratégia que a geografia definia para 
uma série de castelos de fronteira e ou- 
tros próximos delas que numa linha de 
fronteira onde os homens e os cavalos 
deviam estar preparados para as exi- 
gências da guerra. A nomeação com o 
carácter intensivo nas duas primeiras 
fases (1481-1485) e (1491-1496) põe 
em evidência a necessidade de contro- 
lar todo o movimento de bens e pesso- 
as em todo o território nacional numa 
época de reforço do poder central daí 
a importância progressiva dos funcio- 
nários do Registo que se expandem no 
Alto Alentejo com a mesma intensifica- 
ção que se verifica no Reino. 

' G.de M, in Dicionário de História de Portugal Vol. II, art. Coudel. Pág. 218 
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□ 1481-1485 
■ 1486-1491 
□ 1492-1496 

Gráfico n0 1 - Fases de nomeação régia 

ir 

Primeiras nomeações de Oficiais no Alto Alentej o Período: 1481-1496 

Cidades e Vilas Funcionário Nomeação 

Alandroal João Franco 14 de Abril 1484 

Avis ? 17 Fevereiro de 1491 

Castelo de Vide Vasco Pires 19 Junho de 1482 

Crato Pedro Freixo 26 Abril 1486 

Campo Maior Pedro Vaz 14 Fevereiro 1488 

Elvas Martinho Afonso 14 Abril de 1484 

Estremoz Vicente Alvares 12 Abril de 1492 

Évora ? 8 Novembro 1482 

Monforte Afonso Lopes 19 Setembro 1486 

Marvão Gonçalo Afonso 5 Junho 1486 

Montemor-o-Novo Pedro Afonso 27 Junho 1492 

Nisa Pedro Martins 19 Junho 1482 

Olivença Vasco Gama 4 Agosto 1484 

Ponte de Sor Sebastião Luís 30 Junho 1491 

Portalegre Antão Tavares 13 Dezembro 1491 

Redondo João Rodrigues 31 Dezembro 1491 

Quadro n0 1 - Fases e primeiras nomeações Joaninas no Alto Alentejo 

Se na Ia fase praticamente a nome- 
ação dos primeiros funcionários por 
vontade régia estão já um por todo o 
Alto Alentejo, o certo é que muitos fun- 

cionários em funções mais específicas 
surgiram pela primeira vez em muitas 
Vilas e Cidades do Alto Alentejo na 
fase de 1486-1491. São os casos parti- 
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culares dos Juizes de Órfãos que vão 
conhecer a sua primeira nomeação 
para o Alandroal, apesar de tudo mais 
cedo que Monforte que obtém a nome- 
ação de tal funcionário na última fase 
das nomeações Joaninas. Porém esta 
fase apresenta a mesma dinâmica de 
nomeações, assim muitas nomeações 
feias no período de 1486-91, confir- 
mam as anteriores e são poucas as no- 
vas nomeações. Neste período é inte- 

ressante verificar a preocupação régia 
de controlar os movimentos fronteiriços 
em torno da fronteira do Guadiana, 
assim se no início da sua primeira vaga 
de nomeações de Alcaides de sacas 
Nisa, Castelo de Vide, Crato, Elvas e 
Olivença surgem com as áreas prioritá- 
rias na vigilância alfandegária, nas se- 
gundas nomeações o número desses 
funcionários duplica, como podemos 
verificar. 

• 
4Ã ■ 

' ■ _ 
./ 

/ 
1 

/ 
mm 1 

/ 
Hf 1 

* 
1481-1485 1488-1491 1481 1495 

■ País 

■ Alentejo 

□ Alto Alentejo 

□ Alto Alentejo 

Outro dado a reter é sem dúvida a 
apertada vigilância do Sul de Portugal 
pelo funcionalismo régio em torno do 
Guadiana, lugar de contrabando e de 
partilha e roubo dos gados, para não 
falar do pão que preocupavam os pro- 
curadores às cortes'. 

Na 3a fase (1486-1495) as novas 
nomeações são episódicas em muitos 
casos trata-se de nomear novos funcio- 
nários para os lugares abertos nas pri- 
meiras e segundas nomeações e mais 
raramente não são feitas novas nome- 

ações, a função de Alcaide de Sacas é 
um exemplo desta observação. 

4. Conclusão 

Que o funcionalismo régio nomea- 
do durante o reinado de D. João II, no 
Alto Alentejo não só procurou servir os 
interesses da política régia, ensaiada 
pelo Príncipe Perfeito como também foi 
ao encontro das realidades regionais e 
locais, como podemos verificar: 

' Cortes de Évora - 1481-1482, Capítulo n° 112, Vol. II, pág, 164 
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Em Io lugar procurou levar a justiça 
ao interior do território e não se limitou 
a beneficiar as regiões litorais, privile- 
giadas ao mais populosas, como foi 
norma nos reinados anteriores. 

Em 2o lugar de forma estratégica, 
levou a justiça a pedido das populaçõ- 
es nas cortes de 1481-1482 e o con- 
trolo do Estado através do funcionalis- 
mo e das sisas contestadas em tais 
Cortes ou seja em nome da lei advoga- 
va também os direitos do Estado. 

Em 3o lugar empreendeu uma série 

de nomeações no Alto Alentejo, que 
beneficiou não só as terras de frontei- 
ra, mas as que se encontravam perto 
das mesmas, criando uma faixa bem 
demarcada à medida que a linha de 
fronteira se definia. Essa preocupação 
não se limitou apenas aos Alcaides de 
Sacas que tinham uma actuação vigi- 
lante na fronteira, mas a um número 
variado de funcionários que assegura- 
vam o controlo régio no interior do 
País, mais expressivo de Norte para Sul 
na região em estudo. 

■ C. Vide 
■ Portalegre 
□ A.Chao 
□ Alandroal 
■ Arronches 
□ Mortforte 
Q V.Alentejo 
□ P.Sor 
■ Nisa 
■ Sousel 
□ V. Viçosa 
□ Elvas 
■ Redondo 
■ R.Monsaraz 
■ Évora 
■ Vidigueira 
□ Arraiolos 
□ M.Novo 
□ Niza 
□ Olivença 
□ Avis 
□ Estremoz 
■ C.Maior 
□ Fronteira 

I.J.Orfaos 2.E.Sisas IJ.Sisas 4. Oficiais.A 5. Tabeliães B.Coudéis Escrivães 

Gráfico - n0 2 - Nomeações do número de funcionários régios por cidades e vilas 
(Alto Alentejo - 1481 -1495) 

Finalmente é importante concluir 
que o estorço do Estado na nomeação 
de funcionários régios não foi uniforme 
em todas as vilas e cidades do Alto 
Alentejo, assim se em muitos lugares as 

nomeações Joaninas se fizeram pela 
primeira vez em outras tal não aconte- 
ceu, ou seja foram apenas confirma- 
das, casos particulares de cidades 
como Évora e Elvas. 
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Escravos em Vila Viçosa 

Jorge Fonseca* 

O estudo que, nos últimos anos, te- 
nho desenvolvido sobre a importância 
e função dos escravos no sul de Portu- 
gal conduziu-me naturalmente a inves- 
tigar a incidência da escravatura em 
Vila Viçosa. Esta vila, além de constituir 
mais um exemplo de uma urbe alente- 
jana em que se podia observar a exis- 
tência e actuação dos cativos, tem a 
particularidade de ter sido sede da 
mais importante casa senhorial portu- 
guesa, a dos duques de Bragança, e 
sua residência normal até 1640. Seria 
uma oportunidade de conhecer a com- 
ponente escrava do pessoal ao serviço 
de uma grande casa nobre, das maio- 
res da Península. 

Para este trabalho servi-me princi- 
palmente de documentação dos fundos 
paroquial e notarial do Arquivo Distrital 
de Évora, recorrendo também ao Ar- 
quivo Histórico Municipal de Vila Viço- 
sa e a várias monografias sobre a vila, 
quer manuscritas quer impressas. A 

análise foi centrada nos séculos XVI e 
XVII, embora recue pontualmente ao 

século XV. 
De origem supostamente romana', 

a vila teve um incremento moderado 
até que D. Fernando, 2o duque de Bra- 
gança e Io marquês de Vila Viçosa, 
dela fez seu solar principal, prática se- 
guida por todos os seus sucessores até 
ao 8o duque, o rei D. João IV, que aí 
deixou de residir quando subiu ao tro- 
no. O estabelecimento da corte dos du- 
ques trouxe consequências de grande 
vulto ao desenvolvimento da vila, pois 
atraiu para ela, ao longo de 200 anos, 
um número muito elevado de funcioná- 
rios da casa ducal, com suas famílias, 
e um importante afluxo de rendimentos 
provenientes do seu vastíssimo patri- 
mónio espalhado por todo o país. Isso 
deu origem a um desenvolvimento eco- 
nómico e a características socio-cultu- 
rais sem paralelo noutras terras de di- 
mensão semelhante. Permitiu também 
a construção de conventos e edifícios 
nobres que deram a Vila Viçosa o seu 
aspecto inconfundível. 

A presença de trabalho escravo em 

1 Padre Joaquim José da Rocha Espanca, Memórias de Vila Viçosa, v, I e II, edição da Câmara Mu- 
nicipal de Vila Viçosa, 1983 

* Director da Biblioteca Municipal de Montemor-o-Novo 

Callipole - N0 5/6 - 1997/1998 

25 



ESCRAVOS EM VILA VIÇOSA 

Jorge Fonseca 

Portugal foi uma constante em toda a 
Idade Média2. Porém, as viagens de 
descobrimento e comércio do século XV 
deram-lhe um impulso quantitativo e 
qualitativo, passando a ser a existência 
de cativos, sobretudo de raça negra, 
tema quase incontornável de todas as 
referências à sociedade portuguesa, 
nomeadamente vindas de estrangeiros. 
A avaliação da parte que representa- 
ram na população do país tem variado 
com os diversos testemunhos da época 
e os autores que se têm dedicado ao 
tema, sendo concensual que foi 'maior 
o seu peso no litoral sul, diminuindo 
para o interior e para o norte. A sua 
importância socio-económica parece 
ter sido superior ao seu peso demográ- 
fico, de acordo com o que, apesar dos 
exageros, transparece das impressões 
dos contemporâneos. O brabantino 
Clenardo, mestre do cardeal infante D. 
Henrique, escrevia em 1535: "Os es- 
cravos pululam por toda a parte. Todo 
o serviço é feito por negros e mouros 
cativos (...) Dificilmente se encontrará 
uma casa onde não haja pelo menos 
uma escrava (...). E ela que vai ao mer- 
cado (...) que lava a roupa, varre a 
casa, acarreta a água e faz os despe- 
jos"3. O autor italiano anónimo do Re- 
trato e reverso do reino de Portugal" 
afirmava, referindo-se aos escravos: 

"Todos eles tratam de cavalos, servem 
de carregadores, de lavradores e de 
marinheiros". E os dados que a investi- 
gação actual revela levam a concluir 
que praticamente não existia actividade 
em que eles não interviessem,da agro- 
pecuária ao comércio e serviços, pas- 
sando por todos os ofícios artesanais5. 

A vida que levavam no dia a dia 
era, tudo leva a crer, não muito dife- 
rente da dos criados de condição livre, 
sendo frequentemente englobados pela 
designação "criados" e não se distin- 
guindo dos demais senão pela raça e 
pelo facto de não receberem salário. 
Descontando, evidentemente, o seu es- 
tatuto jurídico que, retirando-lhes a li- 
berdade de movimentos e grande parte 
da dignidade humana, os relegava 
para a base da pirâmide social. 

Observemos, então, o que se pas- 
sava com os escravos de Vila Viçosa. 
Em primeiro lugar quem os possuía. De 
128 proprietários de escravos que en- 
contrei referidos até 1700, não contan- 
do a casa ducal (Ver Quadro), foi pos- 
sível caracterizar socialmente 73 
(57%)'. Destes, 20 podem-se conside- 
rar da nobreza: 16 fidalgos, um co- 
mendador da Ordem de Cristo, dois 
vereadores- cargo para o qual aquela 
qualidade era normalmente exigida- e 
um capitão de ordenanças da Compa- 

2 Manuel Heleno, Os Escravos em Portugal, v. I, Lisboa, 1933; Ana Maria S. de A. Rodrigues, L' Es- 
c/ave dans /es societés portuga/ses avant 1' Amérique (tese policopiada). Universidade de Paris IV, 1979 

3 Manuel Gonçalves Cereieira, O Renascimento em Portugal, v. I, Coimbra, 1974, p. 253 
4 "Nova História", n0 1, Junho, 1984, p. 141 
5 Jorge Fonseca, Os Escravos em Évora no século XVI, ed. Câmara Municipal de Évora/l 997 
' Essa caracterização foi feita com recurso às informações contidas nos próprios documentos, com- 

pletadas pelas que o Padre Rocha Espanca fornece nos volumes 29 a 35 das Memórias de Vila Viçoso, 
edição referida 
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nhia da Nobreza. Do clero há 5 exem- 
plos; um do mosteiro de freiras da vila 
e 4 padres. O chamado terceiro estado 
era o grupo com maior número de do- 
nos de escravos, 39: 2 militares, 11 ju- 
ristas, mais 4 "licenciados" que, na sua 
maioria, podiam ser também juristas, 2 
médicos, 2 funcionários públicos, 8 
funcionários da casa ducal, 4 procura- 
dores do Concelho - lugar vulgarmente 
exercido por negociantes e proprietári- 
os - 3 mercadores e negociantes, 2 
proprietários e um lavrador. Temos, no 
entanto, que considerar que a maioria 
dos indivíduos em relação aos quais 
não há elementos de classificação (55) 
são provavelmente também do terceiro 
estado, distribuíveis por categorias se- 
melhantes às atrás referidas ou sim- 
plesmente proprietários, rurais ou ur- 
banos. 

Havia, ainda, 9 "viúvas", parte das 
quais parece ser da nobreza. 

De destacar é o facto de em cada 
um dos três estados referidos haver in- 

divíduos ao serviço da casa ducal, quer 
entre a fidalguia, ocupando os cargos 
mais elevados do paço, quer no clero, 
quer entre os juristas, médicos ou sim- 
ples funcionários. Eram ao todo 29, ou 
seja, cerca de 40% de todos os donos 
classificáveis, o que evidencia a enor- 
me influência da casa ducal na socie- 
dade e na economia de Vila Viçosa nos 
dois séculos em estudo. 

Podemos, deste modo, afirmar, com 

base na documentação estudada, que 
os escravos que nos séculos XVI e XVII 
viviam e trabalhavam em Vila Viçosa 
pertenciam, além da casa ducal, sobre- 
tudo à nobreza e burguesia, nomeada- 
mente à burguesia letrada e funcionári- 
os dos duques. 

Sobre os cativos da casa ducal exis- 
tem alusões quase desde o início da 
sua existência. Do testamento de D. 
Fernando, conde de Arraiolos e futuro 
marquês de Vila Viçosa e duque de 
Bragança, feito na vila em 1453 com 
sua mulher D. Joana de Castro, consta 
a decisão de darem alforria aos seus 
escravos: "Consirando como ao Senhor 
Deus aprouve de nos dar mouros e 
mouras, nossos servos e servas (...) que- 
remos e outorgamos que finando cada 
um de nós da vida deste mundo (...) fi- 
quem livres e fora de toda sugeição"7. 
Também D. Fernando II, no testamento 
que fez em 1471, antes de partir para 
a conquista de Arzila, deu alforria a 
três dos seus escravos, Fernando, Gon- 
çalo e António8. D. Isabel, sua viúva, 
procede da mesma forma em 1520: 
"As minhas escravas queria que fossem 
todas forras (...) E Maria de Jesus, preto 
(...), quem a emparar me fará muita 
mercê (...) Diogo Fernandes, preto que 
foi meu escravo peço (...) que lhe seja 
dada alguma esmola em satisfação de 
seu serviço"9. Em 1581 era batizado 
um filho de Antónia, escrava da duque- 
sa D. Catarina, a que foi dado o nome 

7 D, António Caetano de Sousa, História Genealógica da Casa Real Portuguesa - Provas, Tomo III, 
IIa Parte, Coimbra, 1949, p. 144 

8 Idem, p. 218 
' Idem, p. 450 
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de Tibério10. As referências continuam e 
a elas voltaremos. 

Um dos problemas que inevitavel- 
mente se colocam em relação à impor- 
tância dos escravos é o do seu peso 
demográfico. Na falta de qualquer re- 
censeamento comparável ao que Cris- 
tóvão Rodrigues de Oliveira fez em 
1551 para a cidade de Lisboa", no 
qual concluiu que havia aí 9.950 es- 
cravos em 100.000 habitantes (9,95%), 
para outras terras e para o conjunto do 
país temos que recorrer a informações 
menos directas e precisas. Para Vila Vi- 
çosa, como para outras localidades, o 
melhor recurso disponível são os regis- 
tos de crianças batizadas. •Existem re- 
gistos destes referentes à paróquia de 
Na. 5°. da Conceição (Matriz). Como o 
batismo dos escravos era uma das 
obrigações a que as Ordenações do 
reino compeliam os respectivos 
donos12, mesmo admitindo que houves- 
se por vezes negligência, o número de 
escravos batizados não devia andar 
muito longe do dos escravos nascidos, 
sobretudo numa localidade de dimen- 
sões relativamente reduzidas em que a 
pressão social e a fiscalização do Esta- 
do e da Igreja devia sentir-se bastante. 

Claro que a esses deveria ser possí- 
vel juntar os cativos adultos vindos de 
outras terras do reino ou de fora dele. 
O batismo era também obrigatório 
para todos os que não o tivessem rece- 
bido ainda, mas, além da maior difi- 

culdade em estas situações serem con- 
troladas pelas autoridades e poder ha- 
ver fugas ao cumprimento deste dever, 
mesmo os já batizados não viriam a 
constar dos registos paroquiais. Con- 
tentemo-nos, por isso, com as indica- 
ções fornecidas pelos registos de batis- 
mos. 

Observando o que se passa entre 
1566 e 1632 concluímos que, em 
5.199 crianças registadas, 124 eram 
escravas, ou seja, filhas de mãe escra- 
va, origem que lhes conferia essa con- 
dição. Isso equivale a uma percenta- 
gem de 2,38%. O seu peso é, no 
entanto, maior no século XVI que no 
seguinte. Até 1600, a 1734 crianças 
batizadas correspondiam 59 escravos 
(3,4%) e depois dessa data, a 3.465 
correspondiam só 65 (1,87%). Estas 
percentagens são baixas. Mesmo para 
o séc. XVI, os 3,4% são inferiores às 
percentagens que tinha Évora (5%), Vi- 
ana (6,57%) ou Montemor-o-Novo 
(8,95%). São semelhantes, no entanto, 
às de terras mais próximas de Vila Vi- 
çosa, todas situadas a norte de Évora: 
Arraiolos (3,69%), Borba (3,04%), Es- 
tremoz (3,80%), Évoramonte (3,92%), 
Redondo (2,87%) e Vimieiro (2,35%). 
Isto parece conduzir-nos à conclusão 
de que o significado demográfico da 
escravatura era menor na região a nor- 
te da cidade de Évora do que na pró- 
pria cidade e seu termo e mais para 

10 A.D.E. (Arquivo Distrital de Évora), F.P. (Fundo Paroquial), Vila Viçosa, Matriz, Liv. 1, Batizados - 
21.4.1581 

" Cristóvão Rodrigues de Oliveira, Sumário em que (...) se contem algumas cousas (...) que há na 
cidade de Lisboa, Lisboa, 1 987, p. 101 

12 Ordenações Manuelinas, V Livro, Tit. XCIX 
13 Jorge Fonseca, Obra citada 
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Estas percentagens podem, todas 
elas, ser um pouco inferiores às reais, 
pois o número de filhos ilegítimos era 
grande- em Vila Viçosa, entre 1622 e 
1627, os engeitados, filhos "da terra", 
"da igreja" ou de pai incógnito são 
6,31% do total dos batizados - e alguns 
deles podiam ser filhos de escravas. 
Penso, mesmo assim, que esta proba- 
bilidade não é muito forte dado que os 
donos de escravas estavam interessa- 
dos no registo dos filhos destas de for- 
ma que não deixasse dúvidas sobre a 
sua natureza cativa. Por isso impulsio- 

nariam quer o batismo quer um registo 
claro destes seus novos escravos. Era 
mais provável o aparecimento de cri- 
anças com paternidade encoberta entre 
os filhos de pretas forras. 

Outra questão que se deve colocar 
é o do número de cativos que tinha 
cada proprietário. Não conhecendo, 
para Vila Viçosa e para a época que 

estamos a tratar, inventários de patri- 
mónios particulares, só podemos apro- 

ximar-nos de uma avaliação deste tipo 
recorrendo a fontes mais dispersas e 
menos seguras, como os registos de 

batismos ou as referências em autos 
notariais. Com base nestas informaçõ- 
es encontramos, por exemplo, referên- 
cia a 7 escravos pertencentes ao fidal- 
go João de Tovar, alcaide-mor da vila, 

entre 1603 e 1611; Antónia da Cunha, 

Antónia Fernandes e Antónia de Tovar, 
cada uma com um filho, Francisco, Isa- 
bel e Aleixo, respectivamente, e outro 

escravo, Dionísio. É possível, no entan- 
to, que tivesse mais, de que não temos 
informação. 

Na posse de Francisco Soares, li- 
cenciado em leis, aparecem também 7 
escravos, de 1611 a 1621, Filipa Soa- 
res e Maria de França, com um filho da 
primeira e quatro da segunda. Afonso 
de Lucena, também jurista e fidalgo da 
casa dos duques, e a mulher D. Isabel 
de Almeida, surgem com referência a 5 
cativos seus, entre 1607 e 1619: Antó- 
nio, Agueda, Esperança de Lucena, 
Francisca de Lucena e Inês de Lucena. 
E D. Maria Ferreira, viúva do médico 
castelhano Diogo Peres Ferreira, tinha 
em 1697, 4 escravos, André Ferreira, 
João Tomás, Mícia e Joana14. Tudo o 
mais é daí para baixo, até um elemen- 
to, situação que devia ser muito vulgar. 
No entanto, casos de uma escrava com 
um ou dois filhos, ou de um casal de 
escravos com os filhos respectivos, de- 
viam ocorrer também com frequência. 
O número de cativos aumentava, por 
certo, com a riqueza e necessidade de 
ostentar posição social, o que era ca- 
racterístico da principal nobreza, e ia 
diminuindo com o estatuto do proprie- 
tário e a sua fortuna. Claro que a 
grande maioria da população não pos- 
suía escravos sequer. 

Quanto ao número de cativos da 
família ducal estamos, felizmente, me- 
lhor informados. Uma memória sobre 

a casa de D. Teodósio I, que ocupou o 
ducado entre 1532 e 1563, publicada 

" A.D.E., F.N. ( Fundo Notarial), V. Viçosa, Liv. 1 68, f.213 v, 
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por D. António Caetano de Sousa'5, re- 
fere que, entre 324 elementos do seu 
pessoal, havia 36 escravos, o que equi- 
vale a 11% do total. Era, sem dúvida, 
um grande contingente, mas perfeita- 
mente aceitável numa casa com a 
complexidade de serviços e as exigênci- 
as de aparato que lhe correspondiam. 
Certamente muitos proprietários da pe- 
quena nobreza e da burguesia, como 

os mencionados atrás, dispunham de 
escravos numa proporção mais alta 
que esta relativamente ao conjunto do 

seu pessoal. 
As actividades em que estes cativos 

eram empregues integravam-se quer 
na rotina doméstica do palácio quer no 
fausto da corte ducal. A memória atrás 
referida destacava do conjunto dos 36 
cativos, 10 charamelas, tocadores de 
instrumentos de sopro integrantes, pro- 
vavelmente, da capela palatina, que 
acompanhava as funções religiosas, 
mas participava também nos festejos 
públicos a que davam ocasião casa- 
mentos, entradas régias e aconteci- 
mentos semelhantes. O autor da mo- 
nografia panegírica "Do Famoso e 
antiquíssimo Parnaso (...) em Vila Viço- 
sa", Francisco de Moraes Sardinha, 
afirmava que o duque dispunha de "su- 
aves músicas, charamelas, sonoras e 
belicosas trombetas, com atabales tão 
bem tocados por destros e experimen- 

tados escravos do Príncipe, que muito 
deleitam e alvoroçam os ânimos de to- 
dos'"6. Quando em 1571 veio a Portu- 
gal o legado do papa Pio V cardeal 
Alexandrino, ao passar por Vila Viçosa 
foi alvo de recepção promovida pelo 
duque D. João I. Segundo relata o cro- 
nista da viagem, João Batista Venturi- 
no, quando o legado e comitiva entra- 
ram na vila "soaram os atabales, 
tocados por pretos, os pífaros, trombe- 
tas, tambores e sinos, mostrando por 
toda a parte extraordinária alegria'"7. 

Mas outras funções, mais triviais, 
ocupavam os escravos dos duques. Na 
memória dos serviçais de D. Teodósio 
I, já referida, incluíam-se nos 36 cati- 
vos aí mencionados dois "moços da co- 
zinha". Outro documento, fundamental 
para o tema que nos interessa, descre- 
ve pormenorizadamente a organização 
e funcionamento do palácio no tempo 
daquele duque'8. De acordo com o 
mesmo, entre os ajudantes do copeiro 
pequeno, que tinha a seu cargo a pra- 
ta do serviço de mesa e copa, assim 
como toalhas e tudo o que respeitava à 
montearia, havia "dous moços da mon- 
tearia, que punham a mesa e copa, e 
dous servidores escravos para irem por 
água e lavarem a prata'"9. Outra fun- 
ção que ocupava boa parte dos cativos 
era a da estrebaria. Sempre que o Es- 
tribeiro-mor visitava esse local assegu- 

15 D. António C. de Sousa, Provas da História Genealógica do Casa Real Portuguesa, Tomo IV, Lis- 
boa, 1745, p. 185 

" Francisco de Moraes Sardinha, Do Famoso e antiquíssimo Parnaso (...) em Vila Viçosa, Códice 
107 da Bibliot. Nac. de Lisboa 

17 Túlio Espanca, Visitas de embaixadores célebres... "A Cidade de Évora", n0 27-28, 1952 
" D.Ant0 C. de Sousa, Ob. cit., p. 186 
" Idem, p. 197 
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rava-se de que "cavalos, como jaezes, 
escravos e todas as cousas necessárias 
da estrebaria se proviam por sua or- 
dem"20. Havia aí "vinte mouriscos es- 
cravos para alimpar os cavalos e mulas 
e fazerem o serviço da estrebaria, e 
irem buscar cevada e palha", os quais 
estavam a cargo de cada um dos estri- 
beiros. 

Podemos, assim, concluir que dos 
36 escravos de D. Teodósio I, 20 tra- 

balhavam na estrebaria, 2 na cozinha, 
outros 2 na copa e 10 eram músicos. 

Recuando algumas décadas, até ao 
tempo de D. Jaime, podemos ver um 
escravo e dois negros forros a figura- 
rem nos episódios dramáticos que leva- 
ram à morte de D. Leonor de Gusmão. 
Escravo e moço da câmara da duquesa 
era Roseimo, que servia de emissário 
entre esta e o pagem de seu filho, An- 
tónio Alcoforado. Preta e "ama dos cu- 
eiros dos meninos", ou seja, dos filhos 
dos duques, era Francisca da Silva, 
"mulher prudente e virtuosa" que leu as 
missivas trocadas pelos supostos 
amantes e relatou o seu conteúdo ao 
veador Fernão Velho, que participou 
ao duque. Quando estava para ser 

cortada a cabeça a Alcoforado, este 
pediu "que lhe tapassem o rosto para 
não ver descarregar o manchil da cozi- 
nha que o preto Diogo, criado da horta, 
já tinha na mão para o degolar"". 

Também entre o pessoal ao serviço 

do Colégio dos Reis se admitia que 
houvesse cativos, pois os Estatutos or- 
denados por D. João IV previam que o 
cozinheiro e o porteiro ganhassem 
cada um 300 reis por mês se não fos- 
sem escravos22. 

Fora da casa ducal poucas referên- 
cias aparecem a actividades por eles 
desenvolvidas. No relato de uma briga 
entre Francisco da Costa, soldado de 
cavalo da companhia do conde das 
Galveias, e os escravos da viúva do Dr. 
Diogo Peres Ferreira, sucedida em 
1695 no Rocio de S. Paulo, um dos es- 
cravos era João Tomás, "oficial de car- 
pinteiro"23. E uma postura da câmara 
de 1591 proibia que se desse "roupa a 

.lavar a escrava cativa (...) sem Licença 
de seu Senhor", sob pena de quem o fi- 
zesse pagar multa e não ser o dono da 
escrava responsável pela eventual per- 
da da roupa". Ambos os exemplos re- 
metem para regimes de trabalho vul- 
gares entre os escravos, o trabalho por 
conta própria e a utilização de cativos 
por terceiros, regimes por vezes próxi- 
mos. No primeiro temos, por certo, um 
carpinteiro que entregava à sua senho- 
ra parte dos ganhos conseguidos na 
actividade artesanal que desenvolvia. A 
oficina podia ser em casa da dona ou 
alugada. O seu trabalho constituía 
uma fonte de rendimento para aquela, 
que provavelmente o mandara apren- 
der o ofício, pagando ao mestre, mas 

20 Idem 
21 Padre JJ. da Rocha Espanca, Ob. cit, v. V, p. 54 a 61 
22 José Augusto Alegria, História da Capela e Colégio dos Santos Reis de Vila Viçosa, Lisboa, 1983, 

p. 324 
22 A.D.E., F.N., V. Viçosa, Liv. 168, f. 213 v. 
24 A.H.M.V.V. (Arquivo Histórico Municipal de Vila Viçosa), Liv 614, f. 25 
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era também o meio de ele obter recur- 
sos que lhe permitiriam vir a comprar a 
alforria, continuando depois com a 
mesma actividade. 

No segundo exemplo a postura des- 
tinava-se a evitar que as escravas la- 
vassem roupa para terceiras pessoas fi- 
cando com o produto desse trabalho. A 
situação desejável seria provavelmente 
que os interessados contratassem com 
os donos a realização do trabalho, os 
quais partilhariam com as escravas os 
ganhos obtidos. Um outro regime era o 
simples aluguer dos escravos a tercei- 
ros por parte dos senhores. 

Mas também no sector agro-pecuá- 
rio, predominante no'termo da vila, 
trabalhavam escravos. De uma discus- 
são na herdade da Capela, em 1690, 
entre o porqueiro José Francisco e João 
Rodrigues, escravo do lavrador Pero 
Fernandes, resultou que o primeiro fi- 
casse ferido na cabeça pelo escravo 
"de uma pancada de aguilhada", o que 
mostra que este, muito provavelmente, 
andava com o gado do seu dono e por 
isso transportava aquele instrumento25. 

No caso das escravas a maioria 
ocupava-se em tarefas domésticas, 
quer "de portas adentro", na expressão 
da época, ou seja, a cozinhar, em tra- 
balhos de limpeza e outros, quer no ex- 
terior, a transportar água, lavar roupa 
e fazer recados. Funções como essas 
devia ter Agueda, que D. Isabel de Al- 
meida doou em 1619 ao mosteiro da 
Esperança, quer em casa da dona quer 

ao serviço das freiras26. 
Vejamos por que meios se adquiri- 

am os escravos. Neste aspecto, como 
noutros, o que se passava na vila não 
diferia do resto do país. Em primeiro 
lugar, através da reprodução das es- 
cravas de um proprietário, cujos filhos 
por direito lhe pertenceriam indepen- 
dentemente de quem fosse o pai. Era 
talvez a forma mais económica, apesar 
de implicar as despesas da respectiva 
criação desde o nascimento até à ida- 
de de começarem a trabalhar ou de 
serem vendidos. Como exemplo de 
uma boa produção de novos cativos te- 
mos Maria de França, pertencente ao 
licenciado Francisco Soares, que entre 
Agosto de 1613 e Janeiro de 1621, 
num período de 7 anos e meio, teve 4 
filhos: Lourenço, Francisco, Ana e Ca- 
tarina. E já em 1611 nascera Gaspar, 
de outra escrava do mesmo proprietá- 
rio, Francisca Soares27. 

Outras formas eram a compra e o 
recebimento através de doação, dote 
de casamento ou herança. No caso de 
compra esta podia fazer-se em leilão, 
como quando João da Silva e sua mu- 
lher arremataram na praça pública da 
vila uma mulata que tinha pertencido 
ao mercador Manuel Franco e à sua 
mulher Beatriz Lopes "presa nos cárce- 
res do Santo ofício da Inquisição da ci- 
dade de Évora". O leilão fora ordena- 
do pelo juiz do fisco desta cidade, 
provavelmente após o confisco dos 
bens dos infelizes donos da escrava, 

25 A.D.E., F.N,, V. Viçosa, Liv. 159, f. 29 
" Idem, Liv. 64, f. 83 v, 
27 A.D.E., P.P., V. Viçosa, Matriz, Liv. 2 e 3 - Batisados 
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caídos na rede persecutória daquela 
instituição28. 

Podia também fazer-se por ajuste 
entre dois particulares, como no caso 
do capitão Aleixo Carrasco, da compa- 
nhia da guarnição da vila, que com- 
prou em 1681, a um padre do Redon- 
do dois "mulatos crioulos", mãe e filho, 
os quais eram "sãos, escorreitos e livres 
de toda a enfermidade"2''. Outro exem- 
plo, mas de sentido inverso, é o de Ma- 
ria, pertencente a João Alves, moço da 

câmara do duque, a sua mulher e a 
sua sogra, a qual os donos em 1604 
mandaram vender a Olivença através 
de um procurador, o tecelão Manuel 

Martins30. Esta venda talvez tosse reali- 
zada por motivo da partilhas. 

A doação em vida era também vul- 
gar. Nela se enquadra a que a viúva 
de Afonso de Lucena fez em 1619 da 
sua escrava Agueda ao mosteiro da Es- 

perança, em que estava recolhida, 
"pela devoção e afeição que tinha ao 
dito convento". Estabeleceu, no entan- 
to, a condição de que enquanto fosse 
viva, a escrava a serviria sem depen- 

dência daquela instituição e respectivas 
madres e abadessa31. Objectivos me- 
nos comuns teve a doação que Belchior 
Vaz, mercador, e sua mulher fizeram 
da sua cativa Maria Vaz, em 1624. O 

beneficiário, o padre franciscano Frei 

2! A.D.E., F.N., V. Viçosa, Liv. 64, f. 83 v. 
29 Idem, Liv. 150, f. 119 
30 Idem, Liv 15, f. 141 
31 Idem, Liv. 64, f. 83 v. 
32 Idem, Liv 75, f. 131 
33 Idem, Liv. 7, f. 21 
34 Idem, Liv. 9,f. 210 
35 Idem, Liv. 27, f. 154 

André da Gama, morador em Castela 
e provável parente do casal, poderia 
vender a escrava "para obras pias"32. 

Com alguma frequência figuram es- 
cravos entre os bens móveis integrantes 
de dotes de casamento. Isso aconteceu 
em 1601 quando António de Macedo 
dotou da sua própria fazenda a sua 
prima Ana de Madureira para casar 
com ele, incluindo no dote uma escra- 
va mulata, Isabel33. No ano seguinte foi 
tratado o casamento de Brás Fernan- 
des Salgado, morador na herdade da 
Lagoa, termo da vila, com Beatriz Cur- 
va, filha de Martim Alvares, de Elvas. 
Este dotou os noivos com várias rendas 
e a importância de 141.250 rs. em 
gado, móveis e uma escrava34. Ao ca- 
sarem os filhos de Nuno Machado, co- 
mendador da Ordem de Cristo, de Vila 
Viçosa, e de Ana Mendes, de Fronteira, 
os pais de ambos dotaram-nos, além 
de terras e rendas, com um escravo 
cada um, Gaspar e Maria35. 

Herdar escravos era vulgar. Mas 
nem sempre a sua posse era definitiva. 
Em muitos casos recebia-se apenas o 
serviço do escravo durante um número 
fixo de anos com obrigação de lhe dar 
a alforria cumprido esse tempo. Por 
isso o padre João Cavaleiro, capelão 
do duque, concedeu em 1640 a liber- 
dade a Maria, que Úrsula Padroa, viú- 
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va do desembargador Domingos Álva- 
res Leite, lhe deixara durante 10 
anos36. 

Como bens que eram, os escravos 
entravam em todo o tipo de negócios. 
Quando, em 1595, António Gançoso e 
a mulher fizeram composição dos res- 
pectivos bens imóveis adquiridos, ela 
recebeu Constantino e 8.000 rs. em di- 
nheiro, correspondentes à sua parte 
num olival37. 

Vem a propósito referir o caso de 
uma moradora na vila que possuía es- 
cravos na ilha do Príncipe. Em 1605 D. 
Ana Pereira, viúva de António Rodri- 
gues de Azevedo, nomeou como pro- 
curador o bispo de S.-Tomé, D. Frei 
António Valente, para tomar posse de 
tudo o que seu marido possuíra naque- 
la ilha, onde tinha vivido. Entre os seus 
bens contava-se "um engenho de açú- 
car chamado a Praia Salgada (...) com 
muita escravaria e cobre e terras e ca- 
naviais e outras de mato maninhas 
onde chamam a Praia dos Cações e ca- 
sas na Povoação", devendo ser tudo 
vendido e o produto remetido à outor- 
gante. O procurador também deveria 
apoderar-se dos bens de Jorge Rodri- 
gues, o Bode, e de Ana Rodrigues, es- 
cravos libertos de seu marido, já faleci- 
dos, a cuja fazenda ela entendia ter 
direito "jure patronatus"3". Podemos 
admitir que, durante a sua permanên- 
cia na ilha, António de Azevedo tivesse 
enviado alguns cativos para o reino, 

como era habitual, destinados à sua 
casa. 

As relações entre senhores e escra- 
vos derivavam dos hábitos vigentes na 
sociedade patriarcal. O senhor tinha 
em relação aos cativos deveres e direi- 
tos semelhantes aos que o ligavam aos 
outros dependentes, mulher, filhos e 
criados. Tinha deveres como os de os 
alimentar, vestir e encaminhar espiritu- 
almente e o direito de ser obedecido, 
podendo castigar quaisquer deles se o 
julgasse necessário, embora não "ex- 
cessiva ou atrozmente"39. A prática des- 
te regime devia depender em grande 
parte do carácter de cada proprietário 
e do comportamento concreto de cada 
escravo. A forte relação estabelecida 
entre o senhor e o seu cativo, entre o 
proprietário e a propriedade, originari- 
am uma atitude exigente mas também 
paternal da parte do dono, estando 
este pronto para castigar o escravo 
quando entendesse dever fazê-lo mas 
igualmente para o proteger, nomeada- 
mente de ofensas ou agressões de ter- 
ceiros, as quais entendia como feitas a 
si próprio. Há de tudo isto numerosos 
exemplos. 

As relações com os criados, embora 
inseridas naquele quadro geral, carac- 
terizavam-se certamente por uma rela- 
ção menos estreita. O criado podia 
abandonar o patrão, este também fre- 
quentemente não lhe pagava, era por 

34 Idem, Liv. 105, f.42 
37 Idem, Liv. 4, f. 170 v. 
33 Idem, Liv 21, f. 19 v. 
39 Martin de Azpilcueta Navarro, Manual de Confessores e Penitentes, Coimbra, 1549, Capítulo 

"Honrarás os pais" 
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isso uma relação mais ténue e distante. 
Uma instrução do duque D. João II so- 
bre o ofício do seu Estribeiro-mor, feita 
em Vila Viçosa em 1635, recomendava 
a este: "Mandareis prover a estrebaria 
de tudo o que for necessário para a lim- 
peza dos cavalos (...) e tereis cuidado 
que o Sota Estribeira entregue isto aos 
moços, com tal conta e rezão que, fal- 
tando por sua culpa, o paguem, ou os 
castiguem sendo escravos"43. 

Eram frequentes os processos judici- 
ais interpostos por donos de escravos 
contra quem os agredia. Em 1588 foi 
ferido Manuel, mulato de Lopo Vaz de 
Almeida, tendo-lhe os agressores feito 
"muitas nódoas e pisaduras (...) e salta- 
ram com ele de propósito e assuada no 
campo". Por isso o dono denunciou às 
justiças um Vasco Martins, morador na 
vila41. João Gramaxo de Azevedo quei- 
xou-se de três indivíduos que agredi- 
ram Gaspar, seu cativo, "brigando com 
ele è Fonte da Cebola, termo desta vila, 
na estrada que vai pera Juromenha", 

embora lhe viesse a perdoar em 
160142. Em 1619 o caso foi mais gra- 
ve, porque um João Rodrigues Sancho, 
do termo do Alandroal, matou a tiro de 

espingarda Manuel Mendes, escravo 
de Rui de Sousa Pereira, de Vila Viçosa, 
pelo que do sucedido foi tirada devas- 
sa e o assassino incriminado43. Num 
caso e noutro tratava-se da defesa da 
sua propriedade por parte dos donos. 

Mas não custa admitir que a convivên- 
cia diária criasse relações de afecto 
que estas agressões vinham ofender. 

Frequentemente os proprietários 
confiavam nos escravos a ponto de os 
encarregarem de missões de responsa- 
bilidade, como fazer pagamentos ou 
receber dinheiro em seu nome, efectu- 
ar vendas ou serem seus procuradores. 
Isto implicava que se pudessem defen- 
der quando necessário, sendo-lhes por 
isso autorizado o uso de armas, o que 
era proibido aos demais por uma pos- 
tura da câmara de 1591: "acordaram, 
vendo quão perigosa cousa era os es- 
cravos trazerem armas por a vila, que 
daqui em diante nenhum escravo cativo 
traga nenhuma arma pela vila, salvo 
andando com seu senhor ou indo pera 
fora, porque então poderão levar as ar- 
mas necessárias"44. Em 1607 Francisco, 
mulato de Manuel de Araújo, serviu de 
procurador de Catarina Alvares, mora- 
dora na vila45. 

Os escravos eram também frequen- 
temente utilizados pelos senhores como 
homens de mão nas acções violentas 
em que se envolviam. E exemplo disso 
o que aconteceu a Isabel Ribeira, mu- 
lher solteira, em 1607. Numa discus- 
são com Luisa Fernandes esta ameaça- 
ra-a de a "mandar açoutar e 
mandar-lhe cortar os focinhos", o que 
se viria a concretizar através de Luis, 
escravo, e de um criado de Paulo Cor- 

40 D. Ant0 C de Sousa, Ob. cit„ Tomo IV, p. 200-207 
41 A.D.E., F.N., V. Viçosa, Liv. 1, f. 226 
42 Idem, Liv. 5, f. 175 v. 
42 Idem, Liv. 65, f. 130v. 
44 A.H.M.V.V., Liv, 614, t. 36 v. 
45 A.D.E., F.N., V. Viçosa, Liv. 30, f. 111 v. 
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reia, os quais a esperaram "detrás de 
S. Jerónimo, termo desta vila" e a es- 
pancaram com um cinto, fazendo-lhe 
"muitas nódoas e alguns vergões rotos 
e abertos em sangue e outras muitas fe- 
ridas"46. 

Um episódio sucedido durante o le- 
vantamento da vila que se seguiu à re- 
volta de Évora de 1637, dita do Manu- 

elinho, mostra a que ponto se criavam 
relações de solidariedade entre senho- 
res e servos. De acordo com o relato 
de Cadornega, testemunha ocular, o 

ataque e incêndio da casa do letrado 
que guardava os livros do lançamento 
do Real d' Agua contqu com a ajuda 
decisiva de uma negra, antiga escrava 
de um magistrado da vila, já falecido, 
Gaspar Fernandes Torres. Como o seu 

antigo amo tora inimigo do responsá- 

vel pelo imposto "não esqueceu a esta 
escrava seguir o ódio e rancor que o se- 
nhor tinha", dando aos revoltosos fei- 

xes de vide com que atearam fogo à 

casa do letrado, assaltando-a depois, a 
custo tendo o seu ocupante fugido com 
a família47. 

Significativo da atitude dos senhores 
para com os seus cativos era o costu- 
me, generalizado, de lhes darem os 

seus apelidos de família. Isto devia 
acontecer nos casos em que o escravo 
tinha nascido na casa do dono e este 
tinha afeição pela respectiva mãe, ou 
após uma longa permanência ao servi- 
ço do amo. Mas era hábito muito fre- 
quente da parte de todo o tipo de se- 
nhores e revelava uma espécie de 
adopção do escravo pela família que 
servia. Não podia ser uma atitude sem 
significado permitir que um nome de 
família fosse usado por um indivíduo 
exterior a ela, que o poderia transmitir 
aos descendentes. Temos exemplos 
destes na própria casa de Bragança: 
Julião de Bragança48, João de Bragan- 
ça4', ambos aparentemente já forros, e 
Nicolau de Bragança, negro e porteiro 
do palácio50. O mesmo se passou com 
Diogo de Melo, escravo de D. Diogo 
de Melo - estribeiro-mor de D Teodósio 
II e parente da família ducal - que o 
autorizou a casar e lhe concedeu uma 
renda de três alqueires de trigo5'. Ou- 
tros casos, além dos referidos ao longo 
do texto, são os de Inês Freire, escrava 
de Nicolau de Andrade Freire, de quem 
foi batizada uma filha em 157952, Ma- 
ria de Abreu, pertencente a António de 
Abreu53 e Grácia Barreto, cativa de 
Gaspar Barreto54 ou Andresa Botelha, 

4Í Idem, Liv. 29, f. 75 v. 
47 António de Oliveira de Cadornega, Descrição da muito populosa e sempre leal Vila Viçosa, 1683, 

ed. de Lisboa, 1982, p. 99; Padre J.J. da Rocha Espanca, Ob. cit., v. 7, p. 110-111 
" A.D.E., F.P., V. Viçosa, Liv 1, Bat.- 20.7.1570 
" Idem, 21.6.1572 
50 A.O. de Cadornega, Ob. cit., p, 103 
51 Arquivo da Casa de Bragança, 3o Liv. de Registos das Mercês, n0 255, Mercês 3, R. 137, f. 

1365. Devo a indicação deste documento ao Sr, Dr. Manuel Inácio Pestana, a quem agradeço.; Padre 
J.J. da Rocha Espanca, Ob. cit., v. 30, p, 101 

52 A.D.E., F.P., V. Viçosa, Liv. 1 - 26.11.1579 
53 Idem, Liv. 2- 15.12.1604 
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do licenciado Gonçalo Botelho55. 
As condições de vida dos escravos 

variavam, como as dos próprios cria- 
dos, com a maior ou menor riqueza 
dos respectivos donos. Os da casa du- 
cal eram, por certo, os mais bafejados 
pela sorte. Francisco de Moraes Sardi- 
nha, ao descrever no "Parnaso" o pa- 
lácio do tempo de D. Teodósio II (a 
quem chama Príncipe Apolo), refere-se 
a uma zona designada por "ilha", 

constituída por "um terreiro todo cerca- 
do de casas (...) as mais delas habita- 
das dos escravos casados do Príncipe e 
de alguns outros criados a quem se dão 
os milhares deste lugar"56. Estes escra- 
vos casados, que dispunham de aloja- 
mento independente, viviam certamen- 
te "por si", ou seja, organizando a sua 
vida pessoal e familiar com as "moradi- 
as" que o senhor lhes pagava. Estas 
eram pensões para despesas de subsis- 
tência que se davam a certos criados e 
que sabemos terem sido usuais, em re- 
lação aos escravos, na corte dos du- 
ques já no tempo de D. Teodósio I. Se- 
gundo a descrição da casa deste a que 
já me referi, o comprador Pedro Eanes 

hnha, entre outras, a função de pagar 
as moradias "aos moços da caça, cozi- 

nheiros e escravos"57. 
Esta prática de os donos permitirem 

que os seus escravos vivessem indepen- 
dentes foi proibida nas cortes de Almei- 

rim de 1524, a pedido dos represen- 
tantes de Lisboa58, mas continuou. 

Cadornega, na sua descrição da 
vila, alude às festividades promovidas 
pela Confraria do Rosário dos Pretos, 
nas quais, diz, figuravam um rei e uma 
rainha: "E como o negro rei era sempre 
dos escravos do serviço de Palácio, fazi- 
am muito festejo a cavalo, correndo pa- 
tos, dando muitas carreiras por serem 
nisso destros, mandando-lhes aquele 
Príncipe Excelentíssimo dar a todos 
grandioso banquete em a Aposentado- 
ria sita no Terreiro do Paço, onde se 
ajuntavam muito número de escravos 
machos e fêmeas, assim dos que servi- 
am e eram do Paço, como todos os 
mais de toda aquela Vila, todos com ri- 
cos vestidos e galas, com boas cadeias 
de ouro"59. 

Os cativos dos duques eram, evi- 
dentemente, privilegiados, escravos de 
luxo. Este tratamento principesco fazia 
parte do aparato indispensável a uma 
grande casa nacional e peninsular que 
se queria afirmar como alternativa ao 
poder filipino. 

Não temos muitos meios para saber 
como viviam os outros cativos. Pelas re- 
ferências existentes para outras terras 
sabemos que habitavam quase sempre 
no domicílio dos senhores, dormiam 
em camas improvisadas sobre esteiras, 
arcas ou estrados, tal como acontecia 

" Idem, Liv. 2- 29.7.1611 
55 Idem, Liv. 3- 23.2.1624 
56 Francisco de M Sardinha, Ob, cit., f. 68 v. 
57 D. Ant0 C, de Sousa, Ob. cit., p, 195 
" Duarte Nunes de Leão, Leis Extravagantes, 4° Parte, Lei IX, "Que não vivam per si escravos al- 

guns" 
" Ant° O. de Cadornega, Ob. cit., p. 28-29 
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com os criados e até membros da fa- 
mília, e vestiam como as outras pesso- 
as de modesta condição. Quando Isa- 
bel, escrava parda de Francisco 
Pereira, tugiu da casa do dono levava 
vestida "uma vasqu/nha (saia) de pano 
azul com uma quartapiza (barra) verme- 
lha e gibão (casaco curto) azul de volta 
amarela tostada"60. 

Era costume muitos cativos recebe- 
rem dos amos, quando estes os alforri- 
avam, o vestuário que usavam, a rou- 
pa de cama com que dormiam e 
também, por vezes, a arca em que 
guardavam os seus pequenos haveres. 

Certos escravos recebiam alguma 
instrução enquanto estavam ao serviço 
dos donos, como aconteceu a Luzia da 
Conceição que assinou o seu nome na 
escritura pela qual o duque, seu se- 
nhor, lhe concedeu a liberdade61. 

Um aspecto significativo da relação 
entre os cativos e a sociedade livre era 
o das relações sexuais. E de supôr, e os 
testemunhos da época no-lo confir- 
mam, que as escravas levavam uma 
vida bastante livre nesse plano e que 
isso era tolerado pelos donos, a quem 
a procriação das mesmas muito convi- 
nha. Na verdade a grande maioria dos 
filhos das cativas constantes dos regis- 
tos de batismo não trazem indicação 
de pai, em Vila Viçosa como em toda a 
parte. Eram, por isso, produto de rela- 
ções não legitimadas pelo casamento, 
pois nos poucos casos em que o matri- 

mónio existia o pai era sempre referi- 
do. Podiam ser filhos de escravos, da 
mesma casa ou de outras, mas em mui- 
tos casos sê-lo-iam de homens livres de 
condições diversas. Vejamos alguns 
exemplos. 

Em 1681 Francisco Dias, maioral 
dos porcos do Mestre de Campo Gene- 
ral Dinis de Melo e Castro, pretendia 
obter a alforria de Antónia, sua filha, 
nascida de "certo encontro que tivera 
com Maria da Cruz", escrava de D. Le- 
onor, viúva de António Tavares de 
Pina, "do qual encontro resultara parir 
ela" a dita Antónia62. Em 1636 foi a vez 
de António Ribeiro, "trabalhador" resi- 
dente na vila, resgatar Luisa Ribeira, 
sua filha e escrava de Jorge de Brito (fi- 
lha, sem dúvida, de uma escrava 
deste)63. Mas mesmo indivíduos de con- 
dição mais elevada eram pais de es- 
cravos. Em 1638 Gaspar Vaz de Caste- 
lo Branco, do termo de Monforte, 
afirmou perante o notário de Vila Viço- 
sa ter uma "mulatinha" de 13 meses, a 
qual "se diz(ia) ser filha de um homem 
honrado seu amigo, Manuel Rodrigues 
Torrado", morador em Veiros, o qual 
"só pela fama que disso ho(via)" queria 
libertar a filha64. 

Por vezes os pais dos pequenos es- 
cravos eram os próprios donos, que só 
muito raramente se assumiam como 
tal. Há disso testemunhos um pouco 
por toda a parte. Podia também ser o 
caso de Maria da Costa, que foi liberta 

60 A.D.E., F.N., Liv. 91, f. 174 v. 
" Idem, Liv. 96, f. 23 v. 
" Idem, Liv. 150, f. 120v. 
"Idem, Liv. 98, f. 110 v. 
"Idem, Liv. 101, f. 171 v. 
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em 1635 por D. Brites de Ataíde, viúva, 
para lhe fazer mercê "e por outros e 
muitos respeitos que a isso o moveram 
que ela em segredo sabe"". 

As relações entre sexos revestiam al- 
gumas vezes carácter violento e crimi- 
noso, como no incidente relatado por 
André Rodrigues, de Vila Boim, em 
1588. Diz ele que no tempo em que a 
duquesa D. Catarina estava nessa vila 
dois escravos de Vila Viçosa, um do li- 
cenciado Arcádio de Andrade e outro 
de Diogo Soares, "lhe foram a sua casa 
e entraram forçosamente nela e à força 
dormiram com Francisca Loba, sua mu- 
lher, e a arranharam pelo corpo de ma- 
neira que além da dita força lhe come- 
teram adultério". Os dois escravos 
foram presos por ordem do duque, por 
Francisca Loba se lhe ter ido queixar". 

Havia, finalmente, as relações man- 
tidas no âmbito do matrimónio, que a 
lei e a igreja permitiam e recomenda- 
vam, mas que raramente era posto em 
prática. Tudo leva a crer que da parte 
dos senhores não havia uma atitude re- 
ceptiva à sua concretização. Os escra- 
vos casados contraíam um vínculo que 

muitas vezes prejudicava os interesses 
dos donos, pois estes eram moralmen- 
te obrigados a ter em conta esse víncu- 
lo sempre que quisessem vendê-los ou 

mandá-los executar tarefas que exigis- 
sem afastamento físico dos respectivos 

cônjuges. O casamento era frequente- 
mente considerado como uma meia al- 

forria, aparecendo mesmo assentos 
matrimoniais em que se afirma que, 
apesar de os escravos se casarem, não 
ficavam libertos dos seus deveres para 
com os senhores. Nesta questão se in- 
sere, certamente, a nomeação de um 
procurador por António Rodrigues, 
couteiro-mor do duque, em 1604. Di- 
zia ele que lhe queriam mover uma 
causa a respeito de uma escrava que 
comprara a Bernardo Pereira, de Lis- 
boa "e agora quer(io)m dizer que e(ra) 
casada"67. 

Havia escravos casados entre si e 
outros, de ambos os sexos, consorcia- 
dos com pessoas de condição livre. Em 
1625 Manuel de Araújo, "criado de 
Sua Excelência" e morador no adro de 
S. Bartolomeu, tinha um escravo "casa- 
do com mulher e filhos, Marcos de 
Araújo"6'. O mesmo acontecia com o 
doutor Lourenço Rodrigues, médico do 
duque, cujo cativo Gaspar dos Reis era 
casado com uma mulher livre, Maria 
Fernandes". 

Fosse qual fosse a atitude individual 
de cada senhor para com os seus es- 
cravos, a verdade é que a sociedade 
mostrava receio e prevenção relativa- 
mente aos cativos em geral. Isso pode- 
se comprovar através de numerosos re- 
gulamentos que, um pouco por todo o 
lado, os municípios decretavam e que 
tendiam a limitar-lhes os movimentos e 
a proteger a colectividade dos seus 
eventuais excessos. Isso se passava 

" Idem, Liv. 97, f. 58 
" Idem, Liv. 1, s/f - 24.5.1588 
67 Idem, Liv. 20, f. 59 v. 
" Idem, Liv. 78, p. 60 
" Idem, Liv. 17, f. 178 v. 
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também em Vila Viçosa e a postura, re- 
ferida mais atrás, sobre o porte de ar- 
mas pelos cativos é disso expressivo 
exemplo. Também se procurava evitar 
a ocorrência de roubos e por isso uma 
postura de 1591 impedia que se com- 
prassem coisas a escravos, nomeada- 
mente "pão em grão ou amassado"70. 
Isto não se aplicava aos que vendes- 
sem produtos por ordem dos donos. 
Igualmente se procurava prevenir a sua 
ociosidade e por isso, a exemplo de 
outras terras como Évora e Montemor- 
o-Novo, quem jogasse qualquer jogo 
com escravos seria multado71. 

Existem referências a actos violentos 
com participação de cativos, quer 
como agressores quer como vítimas, 
mas tal acontecia também entre pesso- 
as livres, tornando-se muito difícil sa- 
ber-se se eles eram, eventualmente, 
mais violentos que as demais pessoas. 
Em 161 7 os quatro escravos de D. Ma- 
ria Ferreira, entre os quais o carpinteiro 
a que já aludi, tiveram "uma pendên- 
cia" com o soldado Francisco da Costa 
à porta da sua senhora, apanhando- 
Ihe a espada e "querendo-o matar"72. 
Mas eram inúmeras cenas semelhantes 
ocorridas entre gente livre. 

Alguns senhores mostravam ter 
queixa de escravos seus, como Paulo 
Correia de Montenegro que, ao vender 
em 1608 Jerónimo a Lopo Vaz, terreiro 

do duque, lhe impôs a condição de im- 
pedir que ela algum dia voltasse a Vila 
Viçosa ou a Estremoz, caso em que 
perderia a sua propriedade a favor do 
antigo dono. Teria, provavelmente, 
queixas fortes contra a escrava, que- 
rendo-a assim longe de si73. 

Mesmo que para muitos cativos o 
regime em que viviam e trabalhavam 
fosse suportável, sobretudo para os já 
nascidos em casa dos donos e que 
eram razoavelmente tratados por eles, 
a simples situação de absoluta depen- 
dência e a privação da liberdade de 
movimentos deviam ser suficientes para 
alimentar o desejo de fuga, sempre re- 
freado pelo receio das consequências. 
Mas nos casos de pior tratamento ou 
quando eclodissem situações pontuais 
de ruptura é de admitir que se arriscas- 
sem a concretizar um projecto tantas 
vezes almejado. A lei procurava impe- 
dir a todo o custo esses actos, equipa- 
rados ao roubo. Por isso quem facili- 
tasse ou encobrisse a fuga de um 
escravo incorria no crime de furto e so- 
fria as penas dele decorrentes74. E a 
fuga para Castela, destino frequente- 
mente procurado, estava implicitamen- 
te prevista nos acordos de extradição 
de criminosos em vigor entre os dois 
países desde a Idade Média75. 

As próprias posturas municipais in- 
cluíam determinações tendentes a evi- 

70 A.H.M.V.V., Liv. 614, f. 4o 
71 Idem, f. 29 v. 
72 A.D.E., F.N., V. Viçosa, Liv 168, f. 213 v. 
72 Idem, Liv. 31, p. 146 
" Ordenações Manuelinas, Tit. XLI e LXXVII 
75 Humberto Baquero Moreno, Alguns acordos de extradição entre Portugal e Castela nos séculos 

XIII a XV, "Portugaliae Histórica", v. I, Lisboa, 1973 
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tar a fuga aos senhores. Uma das que 
vigoravam em Vila Viçosa proibia que 
se desse "besta a escravo cativo (...) 
para levar ao mato ou outra qualquer 
parte sem licença de seus senhores"76. 
Outra impedia que qualquer escravo 
forro, ou cativo que vivesse "em casa 
sobre si", recolhesse, de dia ou de noi- 
te, qualquer escravo cativo77. E ainda 
outra castigava quem desse de comer 
ou beber a escravos ou lhes vendesse 

vinho ou qualquer outra coisa. Esta 
medida não compreendia os "escravos 
de parentes nem quando fo[ss)em man- 
dados por seus senhores nem se enten- 
deria nos escravos estrangeiros"7'. 

Ficou testemunho escrito de algu- 
mas fugas de Vila Viçosa. Fugas frus- 
tradas, já se vê. Quando o escravo era 
capturado o dono recebia notícia e 
mandava um procurador recuperá-lo 
onde estava preso. São algumas des- 
sas procurações que hoje conhecemos 
e nos dão conta das fugas que lhes de- 
ram origem. Das outras, nomeada- 
mente das que tiveram êxito, nada sa- 
bemos, felizmente para os seus 
autores. 

Temos três fugas para Castela, uma 
descoberta e interceptada em Madrid, 
outra em Málaga e a terceira em Alca- 
lá dei Rio, perto de Sevilha. E possível 
que o objectivo das duas últimas fosse 
olcançar o Mediterrâneo e passar para 
o norte de Africa, onde os fugitivos po- 

" A.H.M.V.V., Liv. 614, f. 24 v. 
77 Idem, f. 24 
78 Idem, f. 40 
" A.D.E., F.N., V. Viçosa, Liv. l,s/f- 13.9.1588 
80 Idem, Liv. 58, f. 129 v. 

Idem, Liv. 76, f. 133 

diam encontrar acolhimento. No pri- 
meiro caso era Antão, mulato de D. 
Antónia de Ataíde, que andava fugido 
na vila de Madrid. A procuração é de 
ISSS7'. No segundo, de 1616, é o 
doutor Dinis de Melo e Castro, desem- 
bargador do rei, que manda Nicolau 
de Gouveia, "homem baço", a Málaga 
buscar Ale, "escravo mouro (...) de es- 
tatura baixa e refeito de costas e com 
um sinal de ferida na garganta". O 
procurador, mulato forro, devia trazê- 
lo de regresso ao reino e "poder(\)a (...) 
ferrar ao dito mouro e por-lhe o sinal 
que ele quise(sse)"80. No terceiro, outro 
"homem baço mas forro", Gaspar dos 
Reis, caminheiro, é enviado em 1624 a 
Alcalá dei Rio pelo fidalgo e deão da 
capela do duque António de Brito de 
Sousa, para trazer Manuel Sanches, de 
20 anos, seu mulato, ou vendê-lo8'. Ve- 
mos como antigos escravos ou filhos de 
escravos se convertiam, por interesse, 
em perseguidores dos seus congéneres, 
tarefa para que, provavelmente, estari- 
am bem preparados dada a origem 
comum. 

Num outro caso, de uma dupla 
fuga, é provável que os evadidos pro- 
curassem um destino mais longínquo, 
mas foram presos em Évora. Tratava-se 
de Isabel, escrava de Francisco Pereira, 
"parda e baixa de corpo, olhos peque- 
nos, bochechuda", cujo vestuário se 
descreve, que fora na companhia de 
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Manuel de Brito, cativo do deão da ca- 
pela já referido. Parece que a autorida- 
de deste não era acatada com muito 
agrado pelos seus escravos83. 

Chegou-nos também o eco de eva- 
sões de cativos de outras terras, mas 
em que os procuradores nomeados ou 
os seus compradores eram de Vila Vi- 
çosa. Uma é a de Manuel, mulato de 
20 anos "desbarbado, seco e compri- 
do", pertencente a Luis de Alfar Viegas, 
meirinho da correição da comarca de 
Beja, que fugira há 6 meses dessa ci- 
dade e estava preso em Vila Boim. Foi 
vendido ao fidalgo Fernão de Sousa, 
de Vila Viçosa83. Outra a de Matias, de 
26 anos, também mulato e "homem 
barbado, bem afigurado de rosto, de 
meã estatura do corpo", fugido de El- 
vas ao seu dono João Alonso e que 
este sabia "que ando(va) na cidade de 
Évora ou ao redor dela". O procurador 
é o "feitor dos Borceiros" Francisco Lo- 
pes84. Finalmente, um castelhano de 
Arroio de Mérida manda em 1607 bus- 
car um preto seu cativo, Domingos, 
que está preso em Olivença. O encar- 
regado de o recuperar é de Vila 
Viçosa85. 

Parece verificar-se que as fugas 
eram tentadas sobretudo por escravos 
em idade jovem, na casa dos 20 anos, 
idade de maior irreverência e também 
de maior saúde e energia. 

Além da fuga à condição servil, hi- 
pótese arriscada e falível, outra via se 

" Idem, Liv. 91, f. 174v. 
83 Idem, Liv. 16, f. 141- 12.5.1604 
"Idem, Liv. 20, f. 183 
85 Idem, Liv. 28, f. 126 v. 

apresentava aos cativos para escapa- 
rem à dependência dos donos, esta le- 
gal. A alforria acompanhou sempre a 
história da escravidão, como um reco- 
nhecimento implícito, da parte de mui- 
tos senhores, da perversidade e conse- 
quente precaridade desse regime. 
Muitas cartas de alforria evocam a 
consciência dos donos outorgantes ou 
o desejo de praticarem o bem e o 
amor a Deus, como se a manutenção 
dos cativos enquanto tais os afastasse 
desse bem e do amor divino. Porque, 
no fundo, por mais corrente e social- 
mente aceite que fosse a existência de 
seres humanos na condição de cativei- 
ro, a escravatura baseava-se numa ati- 
tude hipócrita e interesseira. Por um 
lado reconhecia-se que os escravos 
eram seres humanos, que só transitori- 
amente deviam ser afastados do pleno 
uso dessa condição, daí a prática fre- 
quente da alforria. Por outro, procura- 
va-se aproveitar ao máximo o precioso 
recurso que era o seu trabalho. E pro- 
digalizavam-se, entretanto, sentidas ex- 
pressões de amor e compaixão por 
eles. Atitude semelhante, de resto, a al- 
gumas formas de exploração dos nos- 
sos dias... 

Quando em 1453 o conde de Arrai- 
olos D. Fernando e a mulher fizeram 
testamento justificaram assim a liberda- 
de concedida aos seus cativos: 

"Olhando (...) como ao Senhor Deus 
aprouve de nos dar mouros e mouras, 
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nossos servos e servas, que por sua 
grande piedade alguns deles e delas se 
tornaram cristãos (...) e receberam 
água de bautismo, e por ela assi rece- 
berem foram livres da sujeição ao Dia- 
bo quanto às almas, e ficaram os cor- 
pos sujeitos a nós e à nossa servidão, e 
filhos e netos que deles descendam; 
onde nós por serviço de Deus e bem de 
nossas almas queremos (...) que finan- 
do cada um de nós da vida deste mun- 
do, que estes servos cristãos (...) e as- 
sim os que deles descenderem, fiquem 
todos e todas (...) livres e fora de toda 
sujeição""6. 

E evidente que não parecia bem aos 
condes manter sob cativeiro os seus ir- 
mãos na religião. Declarações seme- 
lhantes a esta são vulgaríssimas em 
cartas de concessão de liberdade. No 
entanto, com excepção das alforrias 
com contrapartida monetária, a maior 
Parte dos senhores que concedia liber- 
dade aos escravos só o fazia à sua 
morte e muitas vezes nem aí, manten- 
do a obrigação de serviço dos mesmos 
Por mais uma ou duas vidas. Ou seja, 

embora reconhecessem tacitamente a 
Pouca justiça do sistema aproveitavam 
o trabalho dos escravos enquanto po- 
diam. 

Havia alforrias com ou sem recebi- 
mento de contrapartida. As primeiras 
tmham lugar quando um escravo, ou 
olguém por ele, entregava certa impor- 
tância em dinheiro ao respectivo dono 

em troca da liberdade. Nestes casos a 

aquisição da condição livre era imedia- 
ta à entrega do seu preço total. A outra 
era uma pura concessão do senhor do 
escravo, podia ter por origem as mais 
variadas motivações e nem sempre, ou 
raramente, dava lugar à liberdade ime- 
diata. 

Consideremos, para já, as primei- 
ras. A alforria podia ser pedida pelo 
progenitor livre do escravo, normal- 
mente o pai. E disso exemplo Luisa Ri- 
beira, escrava de Jorge de Brito, que 
em 1636 foi resgatada pela quantia de 
30.000 reis que seu pai António Ribei- 
ro, "trabalhador" de Vila Viçosa, entre- 
gou ao seu senhor87. Ou a já referida 

Antónia, de 4 anos, também liberta 
pelo pai, Francisco Dias, maioral dos 
porcos do Mestre de Campo General, 
por 20.000 reis88. Noutro caso, o de 
Angela, de 13 meses, filha de uma es- 
crava e de Manuel Torrado, "homem 
honrado" do termo de Veiros, o pai 
deu 12.000 reis ao respectivo dono, 
Gaspar Vaz de Castelo Branco, que a 

libertou de imediato mas ficou com o 
encargo de a "criar e alimentar de todo 

o necessário", mantendo-a em casa 
junto da mãe, também sua escrava89. 

Isabel, de 9 anos, filha de uma cati- 
va de Pero d'Alquemim Ferreira, foi li- 
berta pela intercessão do padrinho 
(eventualmente pai...) o mercador de 
mercearia Sebastião Moreno, que pa- 

!6 D. Ant0 C. de Sousa, Ob cit., Tomo III, ed. 1949, p. 144 
67 A.D.E., F.N., V, Viçosa, Liv, 98, f. 110 v. 
88 Idem, Liv. 150, f. 120 v. 
" Idem, Liv. 101, f. 171 v.- 18.6.1638 
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gou 40.000 reis pela alforria'0. 
Em dois casos foi a mulher do es- 

cravo que resgatou o marido. Em 1604 
foi liberto Gaspar dos Reis, de 23 anos, 
pertencente ao doutor Lourenço Rodri- 
gues e casado com Maria Fernandes 
que deu 40.000 reis pela alforria". E 
em 1625 Maria Rodrigues entregou 
27.000 reis ao dono de Marcos de 
Araújo para obter a sua liberdade". 

Alguns escravos conseguiam, com o 
trabalho que realizavam ao serviço de 
terceiros, sob autorização dos donos, 
ou com ofertas que recebiam, juntar o 
pecúlio necessário à compra da alfor- 
ria. Foi o que se passou com Luzia da 
Conceição, escrava do duque, que se 
libertou em 1634 por 80.000 reis "que 
pessoas particulares lhe deram e deixa- 
ram para poder conseguir a dita liber- 
dade". O senhor foi representado no 
auto pelo padre Pero Durão "capelão e 
escrivão da fazenda de Sua 
Excelência"93. 

Conseguir a alforria de cativos era 
uma das funções das Confrarias de Na 

Sa do Rosário de Homens Pretos consti- 
tuídas em várias localidades do país 
com objectivos piedosos e de solidarie- 
dade. Nalgumas terras conhecem-se 
casos concretos deste tipo de interven- 
ção, mas não em Vila Viçosa. Sabe-se, 
no entanto, da existência de uma con- 

fraria dessas na vila a qual, por certo, 
não deixou de exercer uma das suas 
atribuições fundamentais. Temos notí- 
cia da mesma através de Cadornega94 

e do Padre Espanca", que revelam a 
existência de uma irmandade destas 
para brancos, criada no fim do século 
XVI na igreja das Chagas, e de outra 
para pretos. Já vimos a descrição da- 
quele primeiro autor das festas anual- 
mente promovidas por esta. 

Nas alforrias sem contrapartidas 
monetárias os donos invocavam, para 
justificar o seu acto, motivações afecti- 
vas, o bom serviço do escravo e a sua 
lealdade ou então questões de consci- 
ência que nem sempre eram esclareci- 
das. Adivinha-se também, quase sem- 
pre, a solicitação ou pressão da parte 
dos cativos. João da Silva e a mulher, 
ao darem em 1658 a alforria a Ana, 
"escrava portuguesa" de 33 anos que 
tinha pertencido ao casal de mercado- 
res perseguido pela Inquisição já nosso 
conhecido, justificam a concessão "pe- 
las muitas obrigações que têm e enten- 
derem que em sua consciência assim o 
devem de fazer"96. Na libertação já re- 
ferida de Maria da Costa, em 1635, D. 
Brites de Ataíde evoca "os muitos res- 
peitos que o isso a moveram que ela em 
segredo sabe"97. 

Mais vulgar é darem como justifica- 

'"Idern, Liv. 43, f. 14-2.9. 1612 
" Idem, Liv. 17, f. 178 v. 
" Idem, Liv. 78, f. f. 60 
" Idem, Liv. 96, f. 23 v. 
94 Ant0 O, de Cadornega, Ob. cit., p. 28-29 
95 Padre JJ. da Rocha Espanca, Ob. cit., v. VI, p. 12 
" A.D.E., F. N., V. Viçosa, Liv. 127, f. 14 
97 Idem, Liv. 97, f. 58 

Callipole - N" 5/6 - 1997/1998 

44 



ESCRAVOS EM VILA VIÇOSA 

Jorge Fonseca 

ção o tacto de o cativo lhes ter nascido 
em casa ou de algum seu ascendente, 

terem-no criado como filho e, por isso, 
"lhe ferem muito amor". No caso de D. 
Brites Ribeira, que libertou em 1646 
Manuel Rodrigues, a carta destinava-se 
a que ele pudesse "ir e vir e andar por 
toda a parte sem impedimento algum" 
dando-lhe "livre alvedrio para que (...) 
possa ganhar e tratar e tudo por ele 
oquerido será pera ele", o que parece 
sugerir que o escravo se dedicava ao 
comércio ou outros negócios'8. 

A alforria tanto podia ser concedida 
em vida do proprietário como à sua 
rnorte, por testamento. Neste caso era 
por vezes uma disposição de tipo gené- 
rico, abrangendo todos os escravos do 
outorgante, ficando os testamenteiros 
com o encargo de virem a emitir as 
respectivas cartas de alforria. Foi o que 
se passou quando a duquesa D. Isabel, 
viúva de D. Fernando II deu, pelo seu 
testamento de 1520, alforria a todas as 
suas escravas. A respeito de Maria de 
Jesus, no entanto, pediu que a ampa- 
rassem porque já a servia há 14 anos, 
dando-lhe "tudo aquilo que parecer 
que lhe são (sou) obrigada por descar- 
go de minha consciência"99. 

Era vulgar o escravo liberto ficar 
com o dever de servir o senhor ainda 
durante uns anos após aquela conces- 
são. Quase sempre até à morte do 
dono, mas por vezes ainda para além 
dela. O licenciado Domingos Leite, de- 

sembargador do duque, determinou 
pue a sua cativa Úrsula Padroa servisse 

10 anos o padre João Cavaleiro e que 
no fim deles este lhe desse alforria, o 
que cumpriu em 1640,00. Mas havia si- 
tuações menos simples que esta, em 
que os usufrutuários do trabalho destes 
escravos procuravam prolongar ainda 
mais essa obrigação, explorando o 
mais que podiam a capacidade de tra- 
bqlho destes cativos já meio libertos. 
Vejamos o seguinte exemplo. 

O médico Diogo Peres Ferreira era 
casado pela terceira vez com D. Maria 
Rodrigues. Quando a segunda mulher 
fizera testamento tinha deixado libertas 
as duas escravas que possuía, Mécia e 
Joana, mas com a obrigação de servi- 
rem ainda o seu marido e o filho de 
ambos, padre Gaspar Ferreira, depois 
da sua morte. Em 1682 o médico e a 
sua nova mulher declaram perante o 
notário que pretendem que as escra- 
vas, além de o servirem a ele Dr. Dio- 
go Ferreira e ao filho, sirvam também 
D. Maria Rodrigues, mulher actual do 
médico; mas como "não podiam acres- 
centar outra vido além das duas dele 
doador e seu filho" fazem-no em troca 
da concessão de alforria aos quatro fi- 
lhos das duas escravas, entretanto nas- 
cidos: Gaspar e João, de Mécia, e An- 
dré e António, de Joana, "concebidos e 
gerados muito depois da morte de (...) 
D. Maria Pombeira" e que, dizem, lhes 
pertenciam "por serem filhos de pais 
estatulibertus (status libertus)". Dão- 
Ihes, no entanto, a alforria na condição 
de os quatro os servirem a eles, casal 
doador, e a seu filho, enquanto vives- 

98 Idem, Liv. 112, f. 72 v. 
" D. Ant° C. de Sousa, Ob. cit., Tomo III, Parte II, p. 450 
,M A.D.E., F.N., V. Viçosa, Liv. 105, f. 42 
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sem. Se qualquer das mães se recusas- 
se a servir a nova senhora a alforria 
dos filhos ficaria, evidentemente, sem 
efeito101. Aqui temos um exemplo vee- 
mente da vontade de muitos senhores 
em prolongarem ad aeternum o serviço 
dos cativos que diziam alforriar, neste 
caso com a agravante do claro incum- 
primento de uma disposição testamen- 
tária. Dois anos depois vêm a dar a li- 
berdade a Gaspar, declarando que 
"somente lhe reservam (...) todo o direi- 
to de patrono como o direito manda re- 
servar'"02. 

A alforria era para os escravos a 
única via legal de passagem para a 
condição livre. A partir do momento 
em que se desvinculassem do serviço 
do senhor, incluindo o cumprimento 
das cláusulas atrás referidas, estavam 
em condições de ingressar na socieda- 
de como membros de pleno direito. Al- 
guns senhores ajudavam mesmo à cri- 
ação de condições materiais para que 
o liberto não viesse a cair na miséria e 
marginalidade. Isso acontecia através 
da doação ou legado testamentário de 
importâncias em dinheiro e de bens 
móveis ou de raiz, ou ainda, quando se 
tratava de crianças, auxiliando-os na 
aprendizagem de um ofício. Se tudo 
corresse bem a integração far-se-ia 
sem sobressaltos; ao fim de poucas ge- 
rações as próprias diferenças rácicas, 
muitas vezes já esbatidas, nos cativos, 
por sucessivos cruzamentos mistos, de- 
sapareceriam e com elas a própria me- 

mória da origem cativa. 
Conhecem-se algumas referências a 

actividades exercidas por libertos em 
Vila Viçosa. Já acompanhámos a exis- 
tência de escravos forros, ou homens e 
mulheres de cor, ao serviço da casa 
ducal, como criados do paço, e tam- 
bém de um caminheiro, "homem baço 
mas forro" e de outro "homem baço", 
ambos incumbidos da recuperação de 
escravos fugitivos103. Em 1615 um 
Francisco Domingues Coelho, também 
baço, era "requerente de causas" e foi 
nomeado procurador de um lavrador 
do termo104. Em 1602 tinha sido Maria 
Fernandes "mulher preta, lavandeira de 
Sua Alteza" que, "por ser mulher que 
não tem marido", contratou com o sa- 
pateiro Manuel Gonçalves ensinar o 
seu ofício a Luis, filho da mesma, rapaz 
de 13 anos105. 

Concluindo, os escravos constituíam 
em Vila Viçosa uma componente pouco 
significativa em termos demográficos 
mas de muito maior peso em termos 
laborais. Dadas as características aris- 
tocráticas da vila - presença da casa 
ducal e da nobreza que vivia na órbita 
desta - eram essencialmente escravos 
domésticos. As suas relações com a so- 
ciedade livre, semelhantes às que exis- 
tiam no resto do país, decorriam dos 
interesses dos proprietários, de princí- 
pios estabelecidos pelas leis e pela mo- 
ral cristã e de hábitos de convivência 
entretanto desenvolvidos e enraizados. 

,c" Idem, Liv. 151, f. 154 
""Idem, Liv. 153, f. 53 

Idem, Liv.58, f. 129 v. e Liv. 76, f. 133 
"" Idem, Liv. 51, f. 135v. 
,05 Idem, Liv. 10,f. 58 
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Proprietários de escravos - séculos XVI e XVII (excluindo a Casa Ducal) 

Datas das refer." Nomes Profissão ou condição social 
1569 António Fernandes Licenciado 

" Jorge de Oliveira 
" Guiomar Lopes 

1570 " O Infante" 
" Manuel Canhão Coufeiro do duque 

_ " (1574) Pedro Alvares (Sanches) Formado em leis 
" Isabel Vaz Viúva de Manuel Lopes Canhão 
u André Pinto 

" (1575; 1600) André Leitão Lie. em leis; síndico da câmara 
1571 D, Catarina Viúva de Heitor de Figueiredo 

u André Fernandes 
u António Leite 

1572 (1577) Francisco Mendes 
" Salvador Antunes 

1573 Gaspar da Fonseca 
// Vicente Fernandes 
" Pedro Vaz Butrago 
" Manuel Mendes 
" Martim Afonso de Sousa Veador do duque D. Jaime 
" João Vaz Infante Padre 

1574 (1576) Fernão Vaz 
"(1577) Gonçalo Fernandes (Leitão) Procurador do concelho em 1589 

1575 Cristóvão Sanches Cavaleiro fidalgo do duque D. João 1 
. "(1577) Guimar Valeja 

// Rui Martins 
" Francisca Espinosa 

1576 Constança Serrão 
// Duarte Pinto 

Francisco Lopes 
Jerónimo Pacheco Procurador do concelho em 1588 

1577 Jerónimo Rodrigues 
// Diogo Pires Pericoto 

1578(1579) António Simões Advogado 
" Cristóvão de Lemos (de Morais) Fidalgo de linhagem 
" Antão Alves 
" Duarte Vaz 

1579 Belchior Fernandes 
  Nicolau de Andrade (Freire) Fidalgo da Casa de Bragança 

1581 Fernão Vaz de Siqueira 
" João Mendes Leitão Meirinho da correição em 1601 

Maria Fernandes Viúva 
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Proprietários de escravos - séculos XVI e XVII (excluindo a Casa Ducal) 

Datas das refer.os Nomes Profissão ou condição social 

1581 Pedro Mendes (de Matos) Fidalgo cavaleiro del-Rei 
1588 Diogo Soares 

" 
Lopo Vaz de Almeida Moço da guarda-roupa de 

D. Teodósio II 
" Arcádio de Andrade Desembargador de D. Teodósio II 
" D. Antónia de Ataíde 

1592 Leonor Rodrigues 
// António Fernandes Cordeiro Vereador e juiz pela ordenação 

1594 D. Diogo de Melo Estribeiro-mor de D. Teodósio II 
1595 António Gançoso Cav° fid0 da Casa del-Rei 
1600 João de Torres 
"(1604) João Alveá Moço da câmara do duque 
// // António de Abreu Escrivão de D. Teodósio II 

1601 João Gramaxo de Azevedo Proprietário 
// Joana Mendes de Antas Viúva do lie. Arcádio de Andrade 

1602 Manuel da Fonseca Fidalgo da Casa del-Rei 
1603 João de Tovar Alcaide-mor da vila; veador de 
(1608,1611) D. João 1 e fidalgo de D. Teodósio II 
1603 Francisco Soares Padre 
1604 Fernão de Sousa Veador de D. Teodósio II; fidalgo 

// Lourenço Rodrigues Médico de D. Teodósio II 
" António Rodrigues Couteiro-mor do duque 

1605 Lázaro Mendes 
1606 Nuno Machado Comendador da Ordem de Cristo 
"(1610) Agostinho Pires 
// Belchior Garcia (da Silveira) Escrivão da câmara 
"(1610) Lianor de Almeida 

1607 João Mexia Fid0 de D. Teodósio II e D. João II 
" Manuel Vaz de França 
" João Alvares Franco 

Afonso de Lucena Lie. em Leis; secret0 de D. Catarina; 
fid° da Casa de Bragança 

1608 (1611; Gaspar Barreto "Estribeira do Senhor Filipe" (D. Filipe 
1620) de Bragança?) 
1608 (1612) Lopo Alvares de Oliveira 

// Paulo Correia de Montenegro Negociante; arrematante 
// Lopo Vaz Ferreiro do duque 

1610 "Os Foitos" 
"(1612) Joana Pacheco 

1611 (1613... Francisco Soares Lie. em Leis 
1621) 
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Proprietários de escravos - séculos XVI e XVII (excluindo a Casa Ducal) 

Datas das refer."' Nomes Profissão ou condição social 

1611 Francisco Ferreira 
" Brites da Gama 

1612 Pero d'Alquemim Ferreira 
n Gaspar de Barros Notário; cav0 do duque 

1613 
(1615,1617) 

Brás de Vila Lobos Moço da câmara do duque; 
juiz de fora e vereador 

1614 Duarte de Melo Fidalgo da Casa del-Rei 
1616 Baltazar Fernandes Diabo Moço da capela do duque em 1601 
1617 D. Isabel da Cunha 
1618 João Moreno Lobo Cav0 do duque em 1603 
"(1611) D. Isabel de Almeida Viúva de Afonso de Lucena 
" Domingos Alvares Leite Desembargador de D. Teodósio II 

1619 Rui de Sousa Pereira Copeiro-mor de D. Teodósio II 
// Mosteiro da Esperança Most0 de freiras da Ord. de Sta Clara 

1622 Rui Vaz 
" Tomé Rodrigues 

1623 António Rodrigues Diabo Procurador do concelho 
"(1624) Luís Jácome 

1624 Belchior Vaz Mercador 
"(1632) António de Brito de Sousa Fid0 e deão da capela do duque 
n Gonçalo Botelho Licenciado 
" Simão Fernandes 

1625 Manuel Rodrigues de Oliveira 
"(1631) Pero Fernandes 

1626 D. Isabel de Sá Mulher de Pero de Melo de Castro, 
fid0, veador do duque D. João II 

1627 Diogo Martins (de Carvalho) Licenciado 
1628 
(1630,1632) 

Inês Vaz Sobreira 

1628 Manuel Dias Guterres 
" Estêvão Cardoso 

1629 (1632) Diogo da Silveira (Caldeira) Vereador e capitão de Ordenanças da 
companhia da nobreza nos anos 40 

1630 Mateus Rodrigues 
" Tomé de Mira Vogado Licenciado 

1631 Constança Mendes Viúva de Manuel Dias Guterres 
" Gregório Teles de Andrade Licenciado; criado do duque 

1632 Catarina Madureira 
" António da Silveira Vereador e juiz pela ordenação 
" Francisco Pereira Procurador do concelho 
" Francisco de Mira Vogado Licenciado 
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Proprietários de escravos - séculos XVI e XVII (excluindo a Casa Ducal) 

Datas das refer." Nomes Profissão ou condição social 

1635 D. Brites de Ataíde Dona viúva 
1636 (1642) Jorge de Brito 

n André Rodrigues da Costa Padre; licenciado 
1637 Gaspar Fernandes de Torres Advogado 
1638 Rodrigo de Torres 
1640 João Cavaleiro Capelão de D. Teodósio II 
1646 D. Brites Ribeira Viúva de Diogo Freire 
1658 João da Silva 

// Manuel Franco Mercador 
1663 António Coelho de Góis Capitão de cavalos; pagador geral 

do exército do Alentejo 
1681 Leonardo Mendes de Almeida Proprietário de vários morgadios 

" Aleixo Carrasco Capitão da Compa da guarnição 
da vila 

" D. Leonor Viúva de António Tavares de Pina, 
governador da praça de Vila Viçosa 

1682 (1684) Diogo Peres Ferreira Médico castelhano 
1690 Pero Fernandes Lavrador 
1697 D. Maria Ferreira Viúva do dr. Diogo Peres Ferreira 
1700 António Coelho Branquinho 

Músicos negros tocando numa festa palaciana (Mestre de Santa Auta, Santa 
Úrsula e o Príncipe Canan. 1520. M. Nac. Arte Antiga, Lisboa) 
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Tombos Antigos da Misericórdia de Vila Viçosa 

(1504-1651) 

Manuel Inácio Pestana* 

I 

Quando tentámos averiguar a data 
da fundação da Santa Casa da Miseri- 

córdia de Vila Viçosa, após algumas 

pesquisas, admitimos que, contraria- 
mente à afirmação comum de que se- 
ria a do ano de 1516', tal facto se de- 

verá situar na primeira década do 

século de Quinhentos. 

Aduzimos razões a favor desta tese 
fundamentando-nos na existência, no 
que resta do que foi o precioso cartório 
da Misericórdia calipolense, de alguns 

'mportantes documentos que coincidem 
com essa cronologia. Aliás, encontram- 
se ali documentos anteriores, propria- 

mente do séc. XV, como é o caso de 

escrituras relativas a bens imóveis que 
viriam entretanto a incorporar-se na fa- 
zenda da Santa Casa. De 12 de Janei- 
ro de 1595, é uma carta de pergami- 
nho da venda que fizeram Rui 

Fernandes Tarouco e sua mulher Cata- 

rina Vaz a Gonçalo Lourenço de um 
terreno no sítio do Fatalão2, ou ainda 
outro documento da mesma natureza 
datado de 26. Nov. 1501, uma escritu- 
ra pela qual João Mendes, de Vila 
Boim, vende a Rodrigo Afonso Bispo, 
de Vila Viçosa, um quarto de toda a 
Herdade de Sant' Ana de Bencatel3. E 
de 28. Dez. 1510 uma carta de "dom 
james [o duque de Bragança D. Jaime] 
para que se anexem os bens do hospi- 
tal da Misericórdia4". Do Privilégio con- 
cedido por D. Manuel I aos irmãos da 
Misericórdia de Lisboa, com data de 
22. Set. 1506 como documento origi- 
nal autenticado com selo real, encon- 
tra-se neste arquivo histórico um exem- 
plar, naturalmente para que também 

se pudesse aplicar em Vila Viçosa a 
isenção aos irmãos da Mesa do exercí- 
cio de cargos do concelho, assim como 
de "fintas, talhas, empréstimos, quar- 
téis [...] e lhe não serem tomadas suas 
adegas, cavalgaduras ou couza algu- 

1 M. Inácio Pestana, A Misericórdia de Vila Viçosa - quando foi fundada?, in "Boletim da S. C. da 
Misericórdia de V. Viçosa", n07/Dez. 1985. 

2 AH. MIS. W./NG. 358/PERG. 1). 
3 AH. MIS. W./NG. 359/PERG.2), 
4 AH, MIS. W./NG. 375/VAR. 11, doe. 1. 

* Do Academia Portuguesa da História 
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ma contra sua vontade sem especial 
ordem de El Rei &ca."5. Do mesmo 
modo este cartório possui um treslado 
de carta idêntica enviada em 10. Out. 
1500 à Misericórdia de Setúbal, "o 
qual he tirado das provisoens que a 
Mja da cidade de Lix.a té dõde vieram 
a esta Caza" [em] 1604. Nov. 08.'. 

O Pe. J. J. Rocha Espanca, ao referir 
que o hospital já existia desde o Séc. 
XV, diz saber-se que a Confraria teria 
tido início nos primeiros anos do século 
imediato - proventura em 1508 - "pois 
existe [no cartório da Misericórdia] uma 
certidão de privilégios concedidos por 
el-rei D. Manuel à Misericórdia de Lis- 
boa passada pela Confraria da Corte 
em 22 de Setembro do referido ano"7. 
Conferimos os documentos, este e o de 
D. Jaime (que aquele historiador data 
de 1509) e conforme acima deixámos 
dito, há que rectificar: o privilégio de 
Lisboa, que também já citámos, é do 
ano de 1506 e a carta do duque de 
Bragança é de 1510 e não de 1509. 

Costa Goodolphin8 afirma por sua 
vez que "a irmandade desta misericór- 
dia foi instituída em 1508 sob a protec- 
ção do duque D. Jaime, sendo-lhe en- 
tregue em 1525 a administração da 
albergaria ou hospital do Espírito San- 
to, conforme se vê no seguinte docu- 
mento". E transcreve o alvará régio, 
feito em Évora a 1 2 de Fevereiro de 
1524, que determina que em terras do 
duque de Bragança "se unam aos hos- 

pitais as confrarias, e isto a pedido do 
Duque". Damo-nos aqui imediata con- 
ta de uma certa confusão, revelada pe- 
las discrepâncias entre os dados de ro- 
cha Espanca e os de C. Goodolphin, 
porque efectivamente o alvará de Évo- 
ra é de 1 524 e não de 1509. 

Coloca-se, pois, a questão: porquê 
a insistência de alguns investigadores 
em considerarem 1516 como data da 
fundação desta instituição? 

Alandroal, por exemplo, segundo 
subscrevem autores idóneos, teve a sua 
Misericórdia iniciada em 1500, ainda 
que estudos recentes7 lhe atribuam a 
data de 1505 sem razões plausíveis. 
Será que também esta vila recebeu a 
visita de Alvaro da Guarda, já que se 
trata de mais uma terra localizada na 
área do seu possível itinerário? Por to- 
das estas razões, não será finalmente 
de admitir que também Vila Viçosa fos- 
se visitada pelo escudeiro de D. Manu- 
el, o qual com o duque D. Jaime pode- 
ria ter tratado da fundação da 
Misericórdia e dos hospitais da Vila? 

Para nós é forte convicção de que a 
Misericórdia de Vila Viçosa foi uma das 
primeiras do século XVI, providenciada 
pelo próprio duque de Bragança. 

Outras fontes que ajudam o nosso 
raciocínio são os dois antigos livros do 
Tombo da Misericórdia sobre os quais 
incide este trabalho. É que, logo o pri- 
meiro documento enunciado no elenco 
que organizámos, é datado de 1504. 

5 AH. MIS. W./NG. 376/VAR. 12, doe. 2. 
4 lb., doe. 6. 
7 J. J. Rocha Espanca, Memórias de Vila Viçosa. 
8 Costa Goodolphin, As Misericórdias. Lisboa. 1897, p. 187. 
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Ago. 07 e refere uma verba pertencen- 
te à capela de Tomé Lobo instituída 
pela Casa da Misericórdia. 

Tecidas, pois, estas considerações 
sobre a origem da Santa Casa da Mi- 
sericórdia de Vila Viçosa ocupar-nos- 
-emos de seguida dos referidos tom- 
bos, os mais antigos e os primeiros da 

Misericórdia'. 
Justamente através destes valiosos 

códices recolhem-se importantes ele- 
mentos úteis ao conhecimento da histó- 
ria económica e social de século e 
meio da vida calipolense, i. é, desde 
1504 até 1657, um período particular- 
mente notável se considerarmos, em 
primeiro lugar, que até finais de 1640 
Vila Viçosa viveu mais de um século 
sob a aura do poder brigantino como 
sede de uma corte de indiscutível im- 
pacto histórico-cultural; por outro lado, 
em contra-força, esta situação logo 

profundamente se alterou com a as- 
censão do 8o duque de Bragança ao 
trono de Lisboa, arrastando consigo a 
nata dos seus servidores. A progressiva 

decadência é notória. 
Ficam, porém, ainda alguns titula- 

res de bens de valor que vão passando 
de família em família, no rasto das an- 

tigas grandezas locais. 
De tudo se sentem reflexos na vida 

da instituição de caridade que era a 
Santa Casa, tal como pelos registos e 
descrições destes tombos claramente se 
reconhece. 

Transcrevemos, não os próprios do- 
cumentos descritos, impossível que se- 

' AH. MIS. V.V./NG. 347 e 348/TB.le2. 
"AH. MIS. V.V./NG. 354 e 355/TB.8e9. 

ria fazê-lo neste espaço dada a sua ex- 
tensão e quantidade; apenas enuncia- 
remos, ordenados cronologicamente, 
os títulos dos respectivos registos, com 
a localização referida tanto nos livros 
originais (Livros Antigos) como nos tres- 
lados de leitura em pública-forma do 
século XIX [ISIÇ]10, respectivamente, o 
Livro Velho (V) e Livro Novo (N). 

QUADRO 1 

TIPOLOGIA DOCUMENTAL 

Distribuição por instrumentos 

documentais 

(quantidade de registos) 

AFORAMENTOS 45 

ALVARÁS E CARTAS RÉGIAS - 4 

CAPELAS, instituição 2 

DOAÇÕES 2 

ESCAMBOS E TRESPASSES 6 

ESCRIT. COMP. E VENDA 36 

ESCRIT. DIVERSAS 8 

PADRÕES DE JUROS 4 

POSSES 1 

SENTENÇAS 12 

TESTAMENTOS 47 

167 
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QUADRO II 
Distribuição cronológica 

Anos N0 de registos Anos N0 de registos 

1504 1 1593 1 
1515 1 1594 3 
1516 1 1595 1 
1518 1 1596 4 
1522 2 1597 1 
1524 1 1598 2 
1527 2 1599 4 
1528 1 1600 4 
1530 1 , 1601 11 
1531 1 1602 8 
1534 1 1604 4 
1539 . 1 1605 2 
1544 1 1606 1 
1548 1 1607 4 
1553 ' 2 1608 5 
1554 1 1610 1 
1555 1 1611 7 
1556 1 1612 3 
1557 1 1613 1 
1559 1 1614 3 
1560 1 1616 4 
1562 1 1617 2 
1564 1 1620 2 
1565 1 1623 1 
1567 1 1624 1 
1570 3 1625 1 
1571 1 1630 2 
1574 2 1631 4 
1575 1 1632 1 
1576 1 1635 1 
1577 1 1636 4 
1579 1 1637 1 
1580 5 1638 5 
1581 1 1639 3 
1582 3 1640 2 
1583 1 1641 3 
1584 1 1643 1 
1588 1 1646 3 
1591 2 
1592 2 Total  167 
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A simples observação dos dois qua- 
dros anteriores logo nos denuncia, em 
termos quantitativos, a importância dos 
instrumentos documentais registados. 

Têm particular relevo, como se vê, 
os TESTAMENTOS, recheados de utilís- 
simos dados que importam, não ape- 
nas, à biografia dos personagens como 
ainda muito em especial à vida econó- 
mica, social, religiosa e cultural, o mes- 
mo se podendo dizer, p. ex., dos AFO- 

RAMENTOS e das ESCRITURAS. 
Das figuras que então preenchiam a 

vida social de Vila Viçosa, constantes, 
sob diferentes condições e situações, 
escreveu, retirando os dados conveni- 
entes para os seus estudos calipolenses 
o Rev0 Pe. Rocha Espanca, citando-as 

tanto nas "Memórias de Vila Viçosa" 
como no "Compêndio de Notícias". De 
qualquer modo, e como simples nota 
final, registamos alguns dos nomes de 
mais notoriedade desse período: 

- Inácio do Rego de ANDRADE, 
pessoa da maior confiança dos duques 
de Bragança, cujos direitos e privilégios 
foi propositadamente defender em Ma- 
drid. (Doe. 108). 

- D. Filipa de BRITO, que foi casa- 
da com João de Tovar CAMINFIA 
(Does. 41, 78 e 79). 

- Constantino de CÁCERES, que foi 
casado com D. Isabel VAZ, camareira 
da duquesa de Bragança D. Brites de 

Lencastre, 2a mulher de D. Teodósio I 
(Doe. 53). 

- Gaspar CÀO, escrivão da Correi- 
ção e da Almotaçaria de Vila Viçosa; fi- 
lho de Manuel Cão (Doe. 80). 

- João Nunes do CARVALHAL, es- 
cudeiro-fidalgo e moço da câmara de 

D. Teodósio II; foi casado com Gene- 
bra MENDES (Does. 21, 43, 46, 83). 

- D. CATARINA, filha do Infante D. 
Duarte que foi duque de Guimarães 
(Does. 113 e 129). 

- João Mendes CEPA, lavrador, que 
foi oficial da Correição da Casa de 
Bragança e tabelião em Vila Viçosa 
(Doe. 141). 

- Isabel Fernandes FUSEIRO, de 
uma importante família da região de 
Elvas (Doe. 18). 

- António GANÇOSO, de uma fa- 
mília bastante rica, ligada também à 
vizinha vila do Alandroal, onde ainda 
existe o seu antigo palacete, e à qual 
pertenciam também Beatriz, Joana e 
Isabel GANÇOSA, esta última mulher 
do já referido Gaspar CÀO, persistindo 
ainda deste o seu nome na toponímia 
rural do termo da Terrugem (Elvas) 
(Does. 36, 37 e 72). 

- Nuno Martins de GOMIDE, pes- 
soa nobre de Portalegre, com quem a 
Misericórdia de Vila Viçosa manteve 
um pleito judicial (Doe. 166). 

- João GRAMACHO, feitor da Praia 
Formosa, em Cabo Verde, onde fale- 
ceu; era possuidor de uma vinha que 
deixou à Misericórdia e de um forno de 
cozer pão na Rua das Cortes e que foi 
trespassado a Nuno MACHADO (Does. 
95, 103 104 e 105). 

- D. ISABEL, duquesa de Bragança, 
mulher de D. Teodósio I, que legou um 
padrão de 11000 rs. de juro ao Colé- 
gio dos Meninos Órfãos, por ela fun- 
dado com todo o apoio de seu marido 
(Doe. 24). 

- Tomé LOBO, que foi dono da her- 
dade da Marinela, em S. Romão; como 
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militar distinguiu-se na índia e deixou 
1500 pardaus à Misericórdia (Does. 1 
e 26). 

- Afonso de LUCENA, fundador do 
Morgado de Peixinhos, pai do inditoso 
Francisco de LUCENA (Does. 118 e 
123). 

- Nuno MACHADO, Fidalgo da 
Casa do duque de Bragança e seu te- 
soureiro (Does. 105 e 128). 

- Cristóvão Lemos de MORAIS, fi- 
dalgo de linhagem, contra quem a Mi- 
sericórdia de Vila Viçosa houve um lití- 
gio; faleceu em 1595 e viveu no 
Alandroal, em cuja igreja matriz está 
sepultado seu pai, Fer/rando Aires de 
Morais (Doe. 48). 

- Dr. Fernando MORAIS, jurista e 
pai de outros doutores em leis (Doe. 7). 

- Manuel PESSANHA, da ilustre fa- 
mília a que pertenceu Manuel Pessa- 
nha (ou Passanha) de Brito, 1.0 deão 
da Capela Ducal (Doe. 73). 

- Manuel Rodrigues POUSÀO, de 
uma famosa família Pousão que deixou 
raízes nesta vila e no Alandroal (Does. 
13, 50 e 92). 

- Francisco de Morais SARDINHA, 
o famoso autor do "Parnaso de Vila Vi- 
çosa", que pagava um foro à Miseri- 
córdia e era dono do Sesmo do Mal- 
freire (Doe. 118). 

- O duque D. TEODÓSIO I, que 
deixou 100 000 rs. de juro para sus- 
tentação de quatro meninos órfãos 
(Doe. 31). 

- Joane Mendes de VASCONCE- 
LOS, doutor de leis, pessoa muito 
abastada, que deixou 6 moios de trigo 
ao referido Colégio dos Meninos 
Órfãos; crê-se natural de Elvas, residin- 
do embora em Vila Viçosa, onde o Du- 

que de Bragança [D. Teodósio I] tomou 
dele a sua importante livraria num total 
de 133 volumes, todos de leis e dos 
melhores autores da época (Does. 8 e 
25). 

- Maria VICENTE, que foi doma da 
duquesa D. Catarina, com testamento 
de 17. Fev. 1611 (Doe. 113). 

- Pero de MURES [Gançoso], que o 
Pe. J. Espanca diz ter sido "um dos ca- 
valeiros do Duque D. Jaime a quem 
acompanhou na empresa de Azamor 
em 1513"; tem testamento de 1563. 

- Gaspar Dias LANDIM, fidalgo da 
Casa de El-Rei, contador da Fazenda 
em Évora e almoxarife de Estremoz 
(Doe. 24). 

- Doutor Félix TEIXEIRA, famoso ju- 
ris-consulto ao serviço dos duques de 
Bragança (Doe. 31). 

- Etc. 

Reterem-se ainda diversas instituiçõ- 
es, como: 

Convento de Jesus de MONFORTE 
(Doe. 29); 

Convento de N.a Sr.a da Luz, de 
Jerez de Los Caballeros (Doe. 127). 

Convento de Santa Clara, de Elvas 
(Doe. 66). 

Colégio dos Meninos Órfãos, de 
Vila Viçosa (Does. 24, 25 e 31). 

Misericórdia de Elvas (Does. 82 e 
124). 

Misericórdia de Lisboa (Doe. 136). 
Presos de Vila Viçosa (Does. 54. 

118, 133). 
Misericórdia de Santarém (Doe. 

136). 
Misericórdia de Tomar (Doe. 136). 

Callipole - N° 5/6 - 1997/1998 

56 



TOMBOS ANTIGOS DA MISERICÓRDIA DE VILA VIÇOSA (1504/1651) 
Manuel Inácio Pestana 

ti 

gdlL 
-V ■' 

y-p: 

tefS 

^0 
■ h-^hi 
'm}é 

'5 ■':/ 

M 
■ 
i^-W 
i 

iiê) M 

illSi ^2V0 

ivro ©otombo TDolJuro 

Ld ctouíi %7\i(Çíi5 cmoa Sb ais Bctrai 
r:^ 

Sue 

pi 

asa ©cíkvili^çpík ta^' 

 R ■ M 

Cja Yu.Çrft 

ÍVUVOJ . OJPMJ' 

■Lei! < '.yr yssm®' 
;:#W, 

., : , ^ ; Jy l( 

y:ryiyy''<'\0' 

M ' 

'.CAMA 

!Tfrr 

r r 

Callipole - N0 5/6 - 1997/1998 

57 



TOMBOS ANTIGOS DA MISERICÓRDIA DE VILA VIÇOSA 0 504/1651) 

Manuel Inácio Pestana 

1. 1504. Ago. 07. 
1551. Set. 16. Chancelaria. 
Verbas de 1500 pardaus do testamento 

de Tomé Lobo que pertencem à capela que 
esta Casa da Misericórdia manda dizer. 

Era irmão de Teresa Lobo e seu confes- 
sor Frei António Pestana. O pai está sepul- 
tado em Santa Maria do Castelo no cruzei- 
ro e o irmão em Nossa Senhora da Graça 
(Santo Agostinho). 

(L.0l.0/Fls. 97v.0-N.;61 -V.) 

2. 1515. Setembro. 12. Monforte, casas 
da herdade de Assumar, onde vive Francis- 
co Moutoso. 

Escritura de outros trinta alqueires de tri- 
go em fatiota que Inês Moutosa comprou a 
Domingos Luís e Maria Luís, sua mulher, na 
herdade que foi de Pedro Gomes de Vide; 
são do moio que Diogo Afonso e Isabel Al- 
ves compraram a Gastão Lopes. 

(L.0 27 Fls. 49 v.0 - N., 65 - V.) 

3. 1516. Ago. 20. 
Carta de aforamento em três vidas que 

fez a Misericórdia a Bartolomeu Fernandes 
e sua mulher Mor Gomes de uma vinha 
que comprou a Alvaro Fernandes Tarouco. 

Provedor: Fernão Machado, escudeiro 
do Duque. 

(L0 1/ Fls. 1 v.0- N, 1 -V.) 

4. 1518. Fev. 27. 
Carta de compra que fez o Provedor da 

Misericórdia das casas de Francisco de An- 
drade, místicas com a igreja do Espírito 
Santo, vendidas por Vasco Gomes, clérigo, 
procurador de Francisco de Andrade e sua 
mulher Iglena (Helena) Rodrigues. 

Provedor: Pero Afonso. 
(L.0 1 / Fls. 5v.0- N, 2 v.0V). 

5. 1522. Mai. 21 
1522. Jul. 26 
Testamento em que Mor Vaz, tia de 

Tomé Alvares Cavaleiro, casada com Gon- 
çalo Lourenço, deixou à Misericórdia o 4.° 

da Herdade da Faia. 
Quis ser sepultado nos Agostinhos, na 

cova do primeiro marido, João Gomes. 
(L.0 1.0 / Fls. 38 - N., 19 -V.) 

6. 1522. Out. 25. 
1523. Jul. 22. 
Verbas do Testamento de Lopo Garcia, 

clérigo, em que deixou à Misericórdia certas 
propriedades com encargo de 30 missas 
rezadas. 

Provedor: Garcia Rodrigues. 
(L. 1 / Fls. 7 V. - N., 3 v.0V.) 

7. 1524. Jul. 11. 
Carta de doação que o Doutor Fernan- 

do Morais fez à Casa da Misericórdia do 
quintal na Rua de Três que parte com o 
Hospital. 

(L.0 1 / Fls. 9-N., 4v.0V.). 

8. 1527. Maio. 11. Santarém. 
Traslado de uma sentença da Relação 

de El-Rei Nosso Senhor, de como a Miseri- 
córdia não paga sisa do que vende nem do 
que compra. 

1565. Agosto. 26. 
Trasladado por mandato de Joane Men- 

des de Vasconcelos, Fidalgo da Casa de El- 
Rei, vereador e juiz em Évora, o requeri- 
mento de Diogo Fernandes, morador em 
Vila Viçosa. 

(L.0l.0/Fls. 296 v.0 - N; 215 - V.) 

9. 1527. Nov. 01. 
Testamento que fez Isabel Filipa, que foi 

casada com Jorge Fernandes, em que dei- 
xou algumas propriedades à Casa da Mise- 
ricórdia, entre elas a metade da Herdade 
da Seca. 

Quis ser sepultada nos Agostinhos, jun- 
to do altar de Jesus. Era irmã de D. Joana. 

(L.0 1 / Fls. 11 - N, 5 v.° V.) 

10. 1528. Jan. 20 
Carta de foro que trespassou Mor Go- 

mes, mulher que foi de Bartolomeu Fernan- 
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des, de uma vinha a Manuel Fernandes Al- 
faiate e sua mulher Inês Pires. 

Provedor; Gonçalo Guerra. 
(L.0 1 / Fls., 3 v.0 - N, 2 - V.) 

11. 1530. Mar. 17. 
Carta de Trespasse e escambo que fize- 

ram os Oficiais da Casa da Misericórdia 
com Inês Eanes Chamorra, viúva de João 
Chicote, dando-lhe um quintal da Casa do 
Hospital por umas casas. 

Provedor: Gonçalo Guerra. 
(L0 1 / Fls. 14v.0-N., 7-V.). 

12. 1531. Set. 07. 
Carta do ferragial de Gonçalo Pires Ra- 

rnalho, carniceiro, que o Duque mandou 
comprar para o hospital desta Vila, de que 
lhe fez mercê. 

Fugiu para Valverde, termo de Badajoz. 
(L.0l / Fls. 16v.0-N., 8-V.) 

13. 1534. Dez. 11. 
Carta de foro que o Provedor e Irmãos 

fizeram a Manuel Rodrigues Pousão, casa- 
do com Beatriz Rodrigues, de umas casas 
que estão na Rua das Freiras e de um olival 
ao Penedo Branco por 540 rs. de foro anu- 
al. 

Provedor: Tomé Alvares. 
(L.0 1 / Fls. 22 v.0- N., 11 -V.). 

14. 1539. Fevereiro. 09. 
Traslado da sentença que alcançou 

João Domingues, pai de Isabel Vaz, contra 
Francisco Cordeiro, sobre três quartos da 
Horta das Laranjeiras. 

(L.0l.0/Fls. 295 - v." - N; 214 - V.) 

15. 1544. Set. 06. 
Testamento de Beatriz Vaz, irmã de Dio- 

go Vaz, mulher de Rodrigo Afonso Bispo, 
que deixou à Misericórdia um quinhão na 
herdade dos Marmeleiros que parte com o 
Reguengo do Fatalão. 

Quis ser sepultado em S. Bartolomeu. 
(L.0l.0/Fls. 34-N, 17-V.) 

16. 1544. Dez. 31. 
Carta de troca que fizeram os oficiais 

da Casa da Misericórdia da metade da 
azenha e pomares que tinha em Pardais 
por umas casas na Rua da Freira. 

Provedor: António de Sousa, estando 
presentes também Joane Mendes, tecelão e 
António Homem, escudeiro do Duque, ca- 
sado com Beatriz Solteira. 

(1.° 1 / Fls. 31 v.0-N., 16-V.) 

17. 1548. Mar. 24. 
Testamento que fez Afonso Belo, em 

que deixou a sua fazenda a sua mulher Be- 
atriz Gonçalves e sogra, por sua vida e fa- 
lecendo fica à Casa da Misericórdia, "de- 
pois de sua alma cumprida". 

Desejou ser sepultada em S. Bartolo- 
meu. 

(L.0l.0/fls. 36-N, 18 Vo. - V.) 

18. 1553. Ago. 30. 
Testamento que fez Isabel Fernandes 

Fuzeira, em que deixou à Casa da Santa 
Misericórdia na Herdade d'Aires, termo de 
Elvas, 3 moios de renda e ao provedor da 
Misericórdia, administrador de uma capela 
no Mosteiro de Santo Agostinho. Tem uma 
ermida de Nossa Senhora de Jesus nas 
suas moradas e pretende ser sepultada em 
Santo Agostinho na campa de seu pai,João 
Fuzeiro, que tem as armas dos Fuzeiros. 

(L0 1.°/Fls. 51 v.° - N / 30 - V.) 

19. 1553. Set. 19. 
Treslado da verba do testamento de An- 

dré Dias em que deixa a Hospital 400 réis 
de foro em umas casas na Corredoura, das 
quais paga Joana Mendes, mulher do Lie. 
Arcádio de Andrade. 

(L.0l.0/Fls. 57v.0-N, 29 v ° - V.) 

20. 1554. Nov. 14. 
Testamento que tez João da Fonseca, 

que foi casado com Beatriz Casca e Maria 
Lopes, sobrinha de Isabel Cheirinho, em 
que deixa, falecendo Leonor da Fonseca, 
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sua filha sem herdeiros, umas casas que lhe 
deixa à Porta do Sol, na rua que não tem 
saída. 

(L01.7Fls. 57v.0-N.,V.-34 v.0) 

21. 1555. Jul. 01. 
Carta de aforamento que fizeram os ofi- 

ciais da Casa da Misericórdia que deixou 
Mor Vaz a João Nunes do Carvalhal, por 
um moio de trigo anafil e 200 rs. de pitan- 
ça, pago em Santa Maria de Agosto. 

Prov. António de Sousa de Abreu. 
(L.0 l.VFIs. 44 - N, 24 v0-V.) 

22. 1556. Nov. 20. 
Testamento que fez Vasco Gonçalves, 

lavrador, que deixou por falecimento de 
sua mulher, Maria Guisada, a metade de 
sua fazenda à Casa da Misericórdia, com 
encargo de dez missas rezadas. 

Pediu sepultura na igreja do Santo Espí- 
rito nesta vila. 

(1.° 1/ Fls. 64 - N, 39 -V.) 

23. 1557. Mai. 04. 
Aforamento que fizeram os oficiais da 

Casa Santa da Misericórdia de uma herda- 
de que tem ao Freixo, termo desta vila, a 
Tomé Dias Belo em três pessoas, por 83 
alq. de trigo anafil. 

Provedor: António de Sousa; irmãos, en- 
tre outros, Joane Mendes e Pedro Vaz. 

(L.0 1.0 / Fls, 65 v.0 - N, 40 - V.) 

24. 1559. Set. 20. 
1563. Mar. 26. 
1564. Ago. 02. 
1565. Jun. 21. 
Padrão de 11000 rs. de juro que a Se- 

nhora Duquesa D. Isabel deixou ao Colégio 
dos Meninos Órfãos desta vila. 

Inicia-se por Gaspar Dias Landim, fidal- 
go da Casa de El-Rei e seu contador da Fa- 
zenda na Comarca de Évora e almoxarife 
de Estremoz. 

(L0 l.VFIs. 85-N, 53-V.) 

25. 1560. Abr. 06. 
Testamento do Doutor Joane Mendes de 

Vasconcelos em que deixa ao Colégio dos 
Meninos Órfãos os seis moios que tem na 
herdade do Freixo. 

Quis ser sepultado em Santo Agostinho. 
(L.0 l.VFIs. 67-N, 41 -V.) 

26. 1562. Mar. 02. 
Compra que fizeram os oficiais da Mise- 

ricórdia da parte da Herdade da Marinela 
para a capela de Tomé Lobo. Tem referên- 
cias a Maria Pereira, viúva de Diogo Go- 
mes de Morais e seus filhos António e Fran- 
cisco de Morais e ainda a Fernão Gonçalo 
de Morais. 

Provedor: D. Luís de Noronha. 
(L.0 l.VFIs. 100-N, 62v.0-V.) 

27. 1564. Ago. 07. 
1566. Fev. 11. 
1569. Fev. (abertura do test.) 
Testamento que fez Joana Dias da Sil- 

veira, em que deixou à Misericórdia a me- 
tade da herdade do Fatalão, que rende 3 
moios, e umas casas, e uma vinha e um 
ferragial com suas oliveiras. 

Pediu sepultura na igreja de Nossa Se- 
nhora do Castelo. 

Era sobrinha de Beatriz da Silveira, do 
Redondo, e irmão de João Alves da Silveira 
e de Gonçalo da Silveira. 

Provedor: Pero de Castro. 
(L0 1V Fls. 103-N, 64 Vo - V.) 

28. 1565. Fevereiro. 12. 
1565. Fevereiro. 10. Aprovação. 
Traslado do testamento de Maria Fer- 

nandes, mulher de Diogo Fernandes do 
Orelhal, que deixa a sua fazenda aos no- 
meados no dito testamento e por morte 
destes à Misericórdia desta Vila com obri- 
gação de três missas rezadas. 

(L.0 l.VFIs. 321 v.0- N; 234 -V.) 

29. 1567. Agosto. 30. Vila Viçosa. 
Carta de venda que fizeram a Abadessa 
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e religiosas da Vila de Monforte do Con- 
vento de Jesus do oitavo que tinham na 
Herdade dos Morais, que é da capela de 
Tomé Lobo, a Maria Alves Fagundo, soltei- 
ra, que o deixou à Misericórdia desta Vila 
com obrigação de duas missas rezadas. 

Superiora: Madre Maria das Chagas. 
L0 1 ° / Fls. 341 v.0- N; 251 -V.) 

30. 1570. Mar. 16. 
Treslado do testamento de António Dias 

Lavrador, em que deixa umas casas, entre 
as que foram de Pedro Gonçalves Freixo e 
as da mulher de Simão Pinheiro, a sua so- 
brinha Maria Pinheiro, na Rua de Santa Lu- 
zia, em sua vida, e por sua morte à Miseri- 
córdia desta Vila com encargo de 2 missas 
rezadas em cada ano. 

Maria Pinheiro fora casada com Fran- 
cisco Raimundo. 

(L0 1 ° / Fls. 78 v.0 - N; 49 - V.) 

31. 1570. Abr. 04. 
Padrão de 100 000 rs. de juro que dei- 

xou o duque D. Teodósio que Deus tem em 
seu testamento para sustentação de 4 meni- 
nos órfãos. Refere Tomé Lobo que deixou 
400 e tantos mil réis para se comprar renda 
de pâo [...]. 

Provedor: Manuel Passanha de Brito e 
irmãos D. Constantino, João de Tovar Ca- 
rhinha, António Caldeira, Cristóvão Sande, 
André Rodrigues, Manuel Mendes e outros. 

Tratou do assunto o Dr. Félix Teixeira. 
(L.0l.0/Fls. 108-N, 68 v.0 - V). 

32. 1570. Dez. 22. 
Testamento de Gaspar Delgado, filho 

de António Martins e de Isabel Delgado, ir- 
mão de Margarida, Antónia e Luísa Mar- 
tins, suas herdeiras, no qual instituiu uma 
capela de 10 missas rezadas e deixou por 
administradora a Misericórdia desta vila. 

Quis ser sepultado no Convento dos 
Agostinhos. 

(L0 l0/fls. 112 - N, 70 Vo V.) 

33. 1571. Nov. 12. 
Verba do testamento de Margarida 

Afonso que deixou à Misericórdia um qui- 
nhão na Herdade de Santa Ana, em Benca- 
tel, com 3 missas cantadas. 

(L0 Io/fls. 121 Vo- N, 77 -V.) 

34. 1574. Mai. 14. 
Testamento de Gonçalo Velho que dei- 

xou à Misericórdia por morte de sua filha a 
sua terça, com encargo de 4 missas reza- 
das. 

Inclui verba do testamento de Margari- 
da Afonso, mãe de Cristóvão de Mures, que 
deixou à Misericórdia um quinhão na her- 
dade de Santana em Bencatel com encargo 
de 3 missas cantadas para sempre (1571. 
Nov. 12.). 

(L0 Io/ fls. 122 Vo - N, 78-V.) 

35. 1574. Nov. 04. 
Escritura de venda que a Misericórdia 

fez a João Nunes do Carvalhal de um moio 
e quatro alqueires de toro que o mesmo 
João Nunes pagava, com obrigação deste 
pagar as 8 missas das festas de Nossa Se- 
nhora que se dizem por alma de Mor Vaz. 

Provedor; João de Tovar Caminha, al- 
caide-mor, assistindo ainda os irmãos Antó- 
nio Gançoso, Marfim Fernandes, Francisco 
da Nóbrega, Lie. Manuel Alvares, cirurgião, 
e outros. 

(L0 Io/ fls. 46 Vo . N, 26 Vo - V.) 

36. 1575. Jan. 25. 
Testamento de Beatriz Gançosa: deixou 

a sua terça à sua irmã Joana Gançosa e a 
sua sobrinha D. Maria Barbosa, e por suas 
mortes à Misericórdia. 

(L0 Io/ fls. 127 -V; N - 81). 

37. 1576. Jan. 26. 
Testamento de Joana Gançosa que dei- 

xa sua terça à Misericórdia por morte de 
sua filha D. Maria, casada em Elvas. 

(L0 Io / tis. 133 - N; V - 84 Vo) 
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38. 1577. Mar. 02. 
Treslado do testamento de Ana Dias Pe- 

nates em que instituiu uma capela e deixou 
4000 rs. de esmola perpétua à Misericórdia 
desta vila com pensão de uma missa canta- 
da por dia da Assunção de Nossa Senhora. 

(1° Io/ fls. 139 - N; 88 Vo - V.) 

39. 1579. Fev. 13. / 1580. Set. 29. 
Testamento de Isabel de Andrade que 

instituiu capela com missa quotidiana em 
Santa Maria do Castelo. 

0° Io/fls. 156 - N, 101 -V.) 

40. 1580. Mai. 13. 
Traslado de uma sentença de El-Rei 

Nosso Senhor em que mandou que um pre- 
so pobre (Bartolomeu Mouro) por dívida, 
lhe desse alimento com que se sustentasse 
na cadeia a pessoa a quem devia o dinhei- 
ro. 

■Junta-se treslado da sentença igual de 
João Rodrigues. 

(1561. Novembro. 20, Lisboa). 
Juiz de tora: Tomé de Mesquita. 
(L0 Io/fls. 299 - N; 217 -V.) 

) I ' 
41. 1580. Mai. 20. 
1580. Mai. 24, Aprovação. 
Treslado do testamento de Dona Filipa 

"Je Brito, mulher de João de Tovar Cami- 
nha, em o qual deixa a sua terça à Miseri- 
córdia, por morte de seus filhos com obri- 
9ação de três missas rezadas. 

Quis sepultura em Santo Agostinho. 
(L0 Io/fls. 192 -Vo- N, 133 -V.). 

42. 1580. Mai. 31. 
Testamento que tez Pero Gonçalves 

hreixo em que deixou à Misericórdia dez al- 
"loeires de trigo de foro, assim mais qua- 
renta reis de foro em propriedades. 

(L0 Io/fls. 143 - N; 91 -V.) 

43. 1580. Jul. 10. 
Quinta de Sta Helena, termo de Vila Vi- 

Çosa, de João Nunes do Carvalhal. 

Treslado de testamento de Genebra 
Mendes, que foi mulher de João Nunes do 
Carvalhal, em o qual deixa à Misericórdia 
um moio de toro com obrigação de três 
missas rezadas e responsos no cabo. 

Quis ser sepultado no convento de Sto. 
António, junto da pia de água benta em Es- 
tremoz ou em Vila Viçosa nos Agostinhos. 

(L0 Io/fls. 179 - N, 122 -V.) 

44. 1580. Out. 03. / 1580. Jul. 16. 
Treslado do testamento de Maria Rodri- 

gues, em que deixou a sua terça à Casa da 
Misericórdia. 

(1° Io/fls. 152 - N; 98 -V.) 

45. 1581. Out. 19. 
Título de desistência e carta de venda 

que fez a Misericórdia a Maria Antónia, 
moradora na Vila de Talavera, termo de 
Badajoz, irmã de Gaspar Delgado, de um 
dozavo de toda a herdade de Vale da Uca 
e uma vinha no termo de Borba e Vale do 
Bispo. 

Juiz de fora: Lie. Tomé de Mesquita 
(L0 r/fls. 114 Vo - N, 72. V.) 

46. 1582. Abril. 20. Vila Viçosa, em 
casa de Margarida Bispa, viúva de Brás 
Gonçalves. 

Escritura do moio de foro que a Miseri- 
córdia tem na Herdade de Carvalhais ou de 
Mures que lhe pagam os herdeiros de Ge- 
nebra Mendes, que foi casada com João 
Nunes de Carvalhal. 

(L0 2o / tis. 89 - N; 90 - V.) 

47. 1582. Mai 09. 
Carta de foro que paga Pero Lourenço 

da vinha de Gaspar Delgado, do termo de 
Borba, no valor de 500 rs. em Santa Maria 
de Agosto. 

(L0 Io / tis 118 v. - N, 74-V.) 

48. 1582. Mai. 29. Lisboa 
1612. Jul. 22. Vila Viçosa - Treslado. 
Sentença que a Misericórdia houve con- 
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tra Cristóvão de Lemos de Morais e Joana 
de Macedo, sua mulher, sobre a herdade 
que se chama a do Curvo. 

(1° r/fls. 209 - N, 146 -V.) 

49. 1583. Jun. 25. 
1586. Fev. 05 e 20. (posse) 
Testamento de Violante Nunes, mulher 

que nunca casou, e estava em casa da se- 
nhora Dona Francisca, mulher de Dom 
Cristóvão. 

Juiz de fora: Lopo de Abreu. 
(L0 l0/fls. 214 - N, 150 -V.) 

50. 1584. Mai. 04. 
Treslado da escritura de venda que os 

herdeiros de Manuel Rodrigues Pousão fize- 
ram, pela qual venderam a Mem Rodrigues 
a posse de umas casas, que estão na Rua 
da Freira, à Casa ,de Misericórdia e que 
eram de Diogo Vaz, de Elvas. 

Provedor: Manuel Pessanha de Brito. 
Juiz de fora: Lie. Lopo de Abreu Castelo 

Branco. 
(L° l0/fls. 24 - N, 12 Vo V.) 

51. 1588. Out. 16. 
Testamento que fez João Martins Butra- 

go Ataqueiro, em que deixou uma vinha a 
Pedro Fernandes, seu vizinho, e não que- 
rendo ele ou seus herdeiros fique a Miseri- 
córdia, com encargo de quatro missas. 

Quis sepultura nos Agostinhos. 
Foi casado com Inês Afonso, já falecida. 
(L0 l0/fls. 152 - N, 217 -V.) 

52. 1591. Mar. 20. 
Testamento de Catarina Franca que foi 

mulher de António Fernandes, a qual dei- 
xou à Misericórdia a metade das suas casas 
na Rua de Santa Luzia e de uma vinha à 
Portela de Elvas, digo, de Évora. 

(L0 Io/ fls. 220 -N, 154-V.) 

53. 1591. Outubro. 16. 
Testamento de Constantino de Cáceres, 

que foi meirinho do Duque, o qual deixava 

a sua fazenda a sua mulher Isabel Vaz. 
Sepultura em Santa Maria do Castelo. 
(L0 Io/fls. 272 - N, 195 -V.) 

54. 1592. Jan. 09. 
Treslado do Padrão de vinte quatro mil 

réis de juro que o Duque Nosso Senhor deu 
à Misericórdia para livramento dos presos 
pobres que a Casa livra. 

(L0 Io/fls. 227 - N, 159 -V.) 

55. 1592. Jul. 27. 
Treslado da troca que a Misericórdia fez 

com António Mouro de Andrade, à qual 
deu a metade das casas de Catarina Fran- 
ca, e a metade da vinha da mesma por 22 
alqueires de renda, 16 e meio de trigo, e 
cinco e meio de cevada, na Aldeia dos Ga- 
lhardos, em Rio de Moinhos, termo de Es- 
tremoz. 

Provedor: Fernão de Sousa. 
Era irmão do Licenciado Arcádio de An- 

drade. 
(L0 Io/fls. 222 - N, 156 -V.) 

56. 1593. Nov. 21. 
Instituição da Capela que fizeram Antó- 

nio Carreiro e sua mulher, em a qual no- 
mearam por administradores o Provedor e 
Irmãos da Misericórdia desta Vila Viçosa, 
com obrigação de uma missa quotidiana. 

Provedor: O Deão da Capela, Manuel 
Pessanha de Brito, Arcádio de Andrade e 
João de Tovar Caminha. 

(L° Io/tis. 228 - N, 160 -V.) 

57. 1594. Ago.m 
Treslado da escritura que fez Manuel da 

Silveira e sua mulher Maria Gomes, em a 
qual desistiu das casas na Rua das Donas 
que trazia de toro que são desta Casa. 

(L0 r/tls. 243 - N, 172 -V.) 

58. 1594. Set. 21. 
Treslado da escritura de aforamento 

que o provedor e irmãos fizeram destas ca- 
sas a Gaspar Sanches e sua mulher Maria 
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Fernandes na Rua da Cadeia por novecen- 
tos réis cada ano. 

(L0 Io / fls. 244 - N, 172 -V.) 

59. 1594. Nov. 13. 
Carta de foro que os oficiais da Casa 

da Misericórdia fizeram a António Saldanha 
das casa que traz sua mulher Catarina Cor- 
deiro, contidas no testamento atrás referi- 
do. 

Provedor: Afonso de Lucena e irmãos 
António de Sousa, Jorge da Silveira e Me- 
neses, Escovar de Lima, Brás Simões, Go- 
mes Soares, António Vaz Chaves, Martim 
Ferreira, Fernão Aires, Simão Alvares e Bal- 
tasar Francisco. 

0° Io/fls. 61 Vo - N., 37 Vo - V.) 

60. 1595. Setembro. 30. Casas de Isa- 
bel Pousadas, viúva. 

Carta dos vinte cinco alqueires de trigo 
a retro que Lançarote de Almeida e sua 
mulher Maria da Costa, moradores em 
Monforte, venderam a Domingos Gil, tutor 
de Leonor. São os que depois comprou Isa- 
bel Alvares Louzana ao marido de Leonor, 
que depois de casada com Gaspar Gil (Re- 
boleiro) se chamou Leonor Dias. 

(L0 2o / fls. 53 - N; 68 - Vo - V.) 

61. 1596. Jan. 15. 
Desistimento que tez o padre Frei Ma- 

nuel Soeiro da capela que vagou por morte 
de Cecília Caldeira. 

(L0 l°/fls. 161 - N; 104 -V.) 

62. 1596. Mar. 06. 
Carta de foro que os oficiais da Miseri- 

córdia fizeram de uns olivais e castanhal ao 
Padre Diogo Vieira por preço de mil duzen- 
tos réis, pagos no derradeiro de Janeiro; e 
isto é da capela de Isabel de Andrade. 

(L° Io/fls. 167 - N; 110 -V.) 

63. 1596. Mar. 13. 
Carta de toro que fizeram os oficiais da 

Misericórdia a Lopo Rodrigues, na Rua da 

Capela que foram de Isabel de Andrade, 
por mil quinhentos réis pagos por Natal. 

Provedor: Cristóvão de Brito Pereira. 
(L0 Io / fls. 170-N; HS-V.) 

64. 1596. Jun. 16. 
Carta de toro que os oficiais de Miseri- 

córdia, fizeram a Bastião Gonçalves de três 
courelas, que pertence à capela de Isabel 
de Andrade, por mil e novecentos réis cada 
ano por dia de Natal. 

(L0 Io/tis. 164 - N; 107 -V.) 

65. 1597. Jun. 05. 
Testamento de Inês Coelha, filha de 

Gaspar Coelho, escrivão das notas e do ju- 
dicial, irmã de Isabel Nunes, mulher do Li- 
cenciado Francisco Pacheco, que deixou 
sua fazenda à Misericórdia por morte das 
pessoas que declara, com obrigação de 
duas missas rezadas. 

(L0 Io/tis. 246 - N, 174 -V.) 

66. 1598. Mai. 10. 
Escritura de transacção que fez o Con- 

vento de Freiras de Santa Clara de Elvas 
com a Misericórdia, sobre o quinhão que 
herdou do testamento do Doutor Joane 
Mendes na herdade do Freixo, termo de El- 
vas. 

Provedor: Manuel Pessanha, deão da 
Capela. 

Presente também; Frei Manuel, de Vila 
Viçosa, mordomo do mosteiro das Chagas, 
como procurador do mosteiro de Santa 
Clara, de Elvas. 

(L0 Io / tis. 72 Vo - N, 45 - V.) 

67. 1598. Jun. 09. 
Escritura de venda que o provedor e ir- 

mãos da Misericórdia fizeram ao padre An- 
tónio d'Evora, tesoureiro da capela do du- 
que, em que lhe venderam oitenta e três 
alqueires de trigo, em cada ano, na herda- 
de que está no caminho de Elvas, junto ao 
Freixo, aforada a Tomé Dias Raposo. 

Provedor: Manuel Pessanha de Brito. 
(L0 Io/fls. 248 - N; 1 76 - V.) 
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68. 1599. Março. 26. Vila Viçosa, casa 
do Capelão do Duque Padre Domingos 
Coelho. 

Aforamento das casas que aforou o Pa- 
dre Domingos Coelho a Manuel Serrão, sa- 
pateiro e sua mulher, Margarida Fernan- 
des. 

(L0 2o / fls. 78 - N; 83 Vo - V.) 

69. 1599. Setembro. 04. Alandroal. 
Traslado da carta de venda de umas ca- 

sas que a Misericórdia comprou a António 
Martins, lavrador, e sua mulher Maria Go- 
mes, na rua das Vaqueiras nesta vila para a 
enfermaria nova das mulheres. 

(L0 Io/fls. 303 - N; 221 -V.) 

70. 1599. Setembro.' 06. Vila Viçosa. 
Carta de venda de umas casas que 

comprou a Misericórdia a Manuel Fernan- 
des Pita, almocrave, e sua mulher Maria 
Sanches, na rua das Vaqueiras, para a en- 
fermaria nova de mulheres doentes de fe- 
bres. 

(1° Io / fls. 305 - N; 222 Vo - V.) 

71. 1599. Setembro. 11. Vila Viçosa. 
Traslado da carta de compra de umas 

casas que compra a Misericórdia na Rua 
das Vaqueiras a Maria, órfã, moradora em 
Juromenha, para a enfermaria nova. 

(1° Io/tis. 309 Vo - N; 224 - V.) 

72. 1600. Jun. 13. 
Testamento de António Gançoso, o qual 

tez sua universal herdeira a Casa da Miseri- 
córdia desta vila, com obrigação de catorze 
missas rezadas em Santa Maria do Castelo. 

Sepultura na Igreja de Santa Maria do 
Castelo, na Capela-Mor. 

Isabel de Sousa, filha de Rui de Sande, 
era sua afilhada e herdeira. Era tio de Fer- 
não Gançoso. 

(1° T/tis. 261.- N; 185 -V) 

73. 1600. Set. 07. 
Carta de foro que os oficiais da Miseri- 

córdia fizeram a Manuel Passanha e sua 
mulher Luísa Mendes de um chão com suas 
oliveiras, que a Casa herdou de Isabel de 
Andrade ao Porto de Elvas, por mil e qui- 
nhentos réis de foro por dia de Nossa Se- 
nhora de Agosto. 

(L0 Io/fls. 176 - N; 119 -V.) 

74. 1600. Out. 22. 
Treslado do testamento de Gaspar Fer- 

nandes, Escrivão das Sisas, morador junto a 
Santa Cruz, em o qual deixa uma parte da 
sua fazenda a sua mulher Beatriz Mesura- 
da, e por sua morte à Misericórdia com en- 
cargo de certas missas rezadas. 

Era genro de Tomé Alvares e de Cons- 
tança Mendes. 

Quis sepultura na Igreja de Nossa Se- 
nhora da Conceição. 

Juiz de tora; Gaspar Saraiva. 
(1° Io/fls. 253 - N; 179, V) 

75. 1600. Novembro. 06. 
Folha de partilha dos bens que coube- 

ram à Misericórdia desta Vila Viçosa que 
lhe deixou Gaspar Fernandes, escrivão das 
sisas que foi nesta dita Vila, casado com 
Beatriz Mendes [ou Mesurada]. 

Juiz de fora: Lie. Alvaro Gonçalves Ca- 
mões. 

(L0 2o / fls. 166-N; 142v0-V.) 

76. 1601. Janeiro 19, Évora. 
Traslado de um alvará d' El-Rei, em o 

qual declara que quando dobrou o salário 
aos escrivães, não teve intenção de o acres- 
centar no que toca ao livramento dos pre- 
sos que a Misericórdia livra, e conforme a 
isto levem só metade do salário. 

(L0 l0/fls. 302 - N; 219 -V.) 

77. 1601. Mai. 30. 
Carta de foro que os oficiais da Miseri- 

córdia fizeram a Bastião Aires e a Inês Pin- 
ta, sua mulher, de um pedaço de horta do 
Marco de Borba; pertence à capela de Isa- 
bel de Andrade, que foi de Gaspar Neto. 
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Provedor: Pedro de Sousa de Brito. 
(L0 l0/fls. 174 - N; 116 -V.) 

78. 1601. Jul. 10. 
Instrumento de composição amigável, 

entre o provedor e irmãos da Misericórdia e 
João de Tovar Caminha, sobre a terça de 
dona Filipa de Brito, sua mulher. 

Provedor: Fernão de Sousa. 
(1° T/tis. 195 - N; 136 -V.) 

79. 1601. Jul. 12. 
Compra que o Provedor e irmãos de 

Misericórdia fizeram a João de Tovar Cami- 
nha, alcaide-mor de Vila Viçosa, de três 
moios de foro terça dos de cevada nas her- 
dades de São Rafael, no termo de Elvas, e 
na de Seivacedo, termo desta vila. 

(1° Io / fls. 205 - N; 143 - V.) 

80. 1601. Jul. 25. 
Treslado da escritura do concerto e ami- 

gável composição, entre o provedor e ir- 
mãos da Misericórdia e Gaspar Cão e sua 
mulher Isabel Gançosa e Luís Gançoso, seu 
genro, em as demandas e dúvidas que ti- 
nham sobre a fazenda que ficou de António 
Gançoso. 

Provedor; Fernão de Sousa. 
(L0 Io/fls. 265 - N; 189 -V.) 

81. 1601. Agosto 04. Alandroal. Casas 
de António Frade, Juiz Ordinário. 

1594, Agosto 08. Cédula do testamen- 
1°. Vila Viçosa. 

1602. Junho 20. Codecilo. Nos Paços 
da Senhora Duquesa Dona Brites no Alan- 
droal. 

Traslado de testamento de Isabel Vaz, 
mulher que foi de Constantino de Cáceres, 
em que deixa toda a sua fazenda à Miseri- 
eórdia com obrigação de três mil réis de 
missas rezadas em cada ano. 

O Padre Rodrigo Penalvo, ali residente, 
disse que na casa da Senhora Duquesa de 
^rogança Dona Brites falecera neste dia 
'sabei Vaz. 

(L0 Io/fls. 275 - N; 197 -V.) 

82. 1601. Agosto 09. Lx. 
Traslado de uma sentença da Relação 

de El-Rei Nosso Senhor em a qual se julgou 
que os dois advogados Nun' Alvares e Jor- 
ge Pinheiro, que serviram de procuradores 
dos feitos e presos da Misericórdia da cida- 
de de Elvas, falassem primeiro que todos os 
mais nos auditórios da dita cidade. 

(1° l0/fls. 315 - N; 229 -V.) 

83. 1601. Out. 05/1612. Jun. 22. 
Sentença que alcançou a Misericórdia 

contra João Nunes de Carvalhal, marido de 
Genebra Mendes, sobre o moio de trigo 
atrás citado (v. n0 46). 

(1° l0/fls. 185 - N, 127 -V.) 

84. 1601. Novembro 26. 
Traslado da desistência que fizeram 

João Pires de Babadilha, casado com Iria 
do Carvalhal, e Margarida Bispa, da posse 
que tinham tomado da Horta das Laranjei- 
ras por pertencerem três quartos dela à Mi- 
sericórdia desta Vila, conforme o testamen- 
to de Isabel Vaz. 

(L0 Io/fls. 280 - N; 202 - V.) 

85. 1601. Dezembro. 04. Vila Viçosa. 
Sítio do Pero Tachas. 

Treslado da posse que a Casa da Mise- 
ricórdia tomou das vinhas que foram de 
Constantino de Cáceres e de Isabel Vaz, 
sua mulher, que estão no termo desta Vila 
no sesmo a que chamam de Pero Chatâo, 
digo, de Pero Tachas. 

(L0 Io/tis. 282 N) 

86. 1601. Dezembro 19. 
Carta do foro que o Provedor e irmãos 

fizeram o Fernão Martins e Ana Fernandes, 
sua mulher, das vinhas que foram de Isabel 
Vaz, por onze mil réis de foro, pagos por 
São Martinho. 

Provedor: Fernão de Sousa. 
(L0 r/fls. 283 - N; 204 -V.) 

87. 1602. Janeiro. 21. 
Carta de venda que Margarida Bispa, 
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viúva de Brás Gonçalves, João Pires de Ba- 
badilha e sua mulher Iria do Carvalhal, e 
os filhos de Manuel Vaz do Carvalhal, tutor 
do seu neto Manuel (filho de João Pires do 
Carvalhal), fizeram à Misericórdia de um 
quarto da Horta das Laranjeiras que herda- 
ram de Isabel Vaz. 

(1° Io/ fls, 286 Vo - N; 206 - V.) 

88. 1602. Fev. 12. 
Provisão de el-rei em que faz mercê à 

Misericórdia desta Vila de que possa fazer 
um Tombo de toda a fazenda que pertencer 
à dita Casa, e que se lhe dê tanta fé e cré- 
dito como aos próprios originais. 

(1° Io/fls. 1 - N, 1-V.). 

89. 1602. Maio. 15. Monforte. 
Carta de dez algueires de trigo de toro 

que comprou em fatiota Diogo Afonso Ro- 
meira e Isabel Alves, sua mulher, a Manuel 
Gonçalves Leitão como procurador de Pero 
Correia de Andrade. 

(L0 2o / tis. 59 Vo - N; 72 - V.) 

90. 1602. Jun. 15. 
Treslado da escritura que fez Aleixo Do- 

mingues e sua mulher Margarida Vaz, que 
vendeu a posse das casas da Rua das Va- 
queiras pertencentes à capela de António 
Carreiro, a Alvaro Lourenço Pais, obrigado 
a pagar os quatro mil e quinhentos réis das 
ditas casas, quintal e lagar de uvas que se 
pagavam à Misericórdia. 

(L0 Io/fls. 234 - N; 165 -V.) 

91. 1602. Julho. 04. 
Traslado da carta de foro que o prove- 

dor e irmãos da Misericórdia fizeram da 
Horta das Laranjeiras, que foi de Isabel 
Vaz, a Estêvão Ribeiro Raposo, e sua mu- 
lher Margarida de Almeida, por preço de 
8000 réis, pagos em duas pagas, uma por 
Santa Maria de Agosto e outra pelo Natal. 

Provedor: António de Sousa, Alcaide- 
Mor de Borba. 

(L0 Io/fls. 291 - N; 210 -V.) 

92. 1602. Set. 11. 
Treslado da escritura que Fernão Rodri- 

gues Carreiro, lavrador, filho de Diogo Ro- 
drigues Carreiro, herdeiro de Manuel Rodri- 
gues Pousão, fez a Mem Rodrigues, que lhe 
vendeu um olival que está ao pé do Penedo 
Branco, foreiro à Misericórdia em 360 réis. 

Juiz de fora: Lie. Pero Brandão de Sou- 
sa. 

(L0 Io/fls. 27 - N, 13 v0V.) 

93. 1602. Outubro. 09. 
Testamento de Domingos Coelho, sa- 

cerdote, capelão do Duque, que instituiu 
capela. 

Quis ser sepultado na igreja do Espírito 
Santo. 

(L0 2o / fls. 6 Vo - N; 9 Vo - V.) 

94. 1602. Novembro. 14. Monforte. 
Carta de venda de um moio de trigo 

anafil de foro em fatiota, que Gastão Lopes 
e Inês Barradas, sua mulher, venderam a 
Diogo Afonso Romeiro e a Isabel Alves Lou- 
zana, sua mulher: 30 alqueires na Herdade 
dos Amarelos (Monforte) e 30 na herdade 
de Isabel de Sequeira ou do Azinhal. 

(L0 2o/fls. 51 - N; 66 - V.) 

95. 1604. Abril. 30. Ribeira Grande, 
Ilha de Santiago de Cabo Verde, na rua 
que vai de S. Pedro para a Ribeira de Maria 
Parda. 

Treslado do testamento de João Gra- 
macho, feitor da fazenda da Praia Formo- 
sa, casado, vizinho de Vila Viçosa, que que- 
ria ser sepultado em Nossa Senhora da 
Conceição. 

(L0 Io/fls. 345 - N; 254 Vo-V.) 

96. 1604. Agosto. 12. Monforte. 
Carta de 25 alqueires de trigo de renda, 

que comprou Isabel Alves a Lançarote de 
Almeida na herdade de João Reboleiro. 

(L° 2o / fls. 55 Vo - N; 69 Vo - V.) 

97. 1604. Setembro 06. Monforte. Ca- 
sas de Maria Pinta. 
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Carta dos vinte e cinco alqueires de tri- 
go que comprou Diogo Afonso e sua mu- 
lher a Gaspar Gil e sua mulher Leonor 
Dias, na herdade de João Reboleiro, termo 
de Monforte, os quais vendem a este Gas- 
par Gil e Leonor Dias Lançarote de Almei- 
da. 

(L0 2o / tis. 57 - N; 71 -V.) 

98. 1604. Out. 10. 
Escritura de concerto de transacção que 

a Misericórdia fez com Gonçalo Fernando, 
de alcunha o Conde, morador na vila de 
Juromenha, sobre os trinta alqueires de 
foro a retro que vendeu a António Carreiro, 
0s quais pertencem à capela do dito Antó- 
nio Carreiro. 

(L° l0/fls. 238 - N; 168 -V.) 

99. 1605. Fevereiro. 04. Casas de Sal- 
vador Vaz Cavaleiro e sua mulher Filipa 
Barradas, "que estão na herdade de [Assu- 
mar]". 

Carta de venda de um moio de trigo 
onafil de foro em fatiota, que Gastão Lopes 
P Inês Barradas venderam a Diogo Afonso 
Romeiro e a Isabel Alves Louçana, sua mu- 
lher, 30 alqueires na herdade de Amarelos 
(Monforte) e mais 30 na herdade de Isabel 
Sequeira ou do Azinhal. 

(L0 2o / 48 - N; 64 Vo - V.) 

100. 1605. Junho. 26. 
Escritura de concerto e amigável com- 

posição que fez a Misericórdia e Leonor Ai- 
res, que foi mulher de André Fernandes, 
Primeiro marido de Maria Rodrigues, sobre 
a terça de André Fernandes deixada à Mi- 
sericórdia por Maria Rodrigues. 

Provedor: Afonso de Lucena. 
(L0 Io/ tis. 324 - N; 236 Vo - V.) 

101. 1606. Setembro. 09. 
Traslado do testamento de Maria Alves 

Pagunda, em o qual deixa à Misericórdia 
desta Vila o oitavo que tinha na herdade da 

capela de Tomé Lobo com encargo de duas 
missas rezadas em cada ano. 

(L0 l0/fls. 334 Vo- N; 244 Vo - V.) 

102. 1607. Março. 11. 
Carta de venda com condição de retro 

aberto de quatro alqueires de azeite, que a 
Mulher Inês Martins e filhos Manuel Dias e 
Maria Dias, de António Dias Pericoto, pa- 
gam à Misericórdia desta Vila em cada 
ano. 

(L0 Io / fls. 360 Vo - N; 268 - V.) 

103. 1607. Agosto 01. 
Carta de foro que o Provedor e Irmãos 

fizeram a Dom Diogo de Melo do lugar de 
uvas que está na travessa de Valderrama 
que foi de João Gramacho, por mil qui- 
nhentos e cinquenta réis cada ano. 

(L0 Io/fls. 355 - N; 264 - V.) 

104. 1607. Agosto 04. 
Carta de foro que tez o Provedor e Ir- 

mãos, a Manuel Fernandes, campainheiro 
da Casa, da vinha que foi de João Grama- 
cho, em dois mil réis cada ano. 

Provedor; Manuel Pessanha de Brito. 
(L0 Io/fls. 352 -N; 261 -V.) 

105. 1607. Setembro 02. 
Escritura de foro que o Provedor e Ir- 

mãos fizeram a António Jorge do forno de 
pão de cozer, da Rua das Cortes, que foi de 
João Gramacho, já falecido em Cabo Ver- 
de, o qual forno ele trespassou a Nuno Ma- 
chado. 

Provedor: Manuel Pessanha de Brito. 
(L0 Io/fls. 349 - N; 259 - V.) 

106. 1608. Abril. 22. Monforte. 
Aforamento do quinhão da herdade 

que aforou a Misericórdia a Diogo Roiz da 
Costa em Monforte e sua mulher Catarina 
Barradas, moradores no termo de Monfor- 
te, chamada a herdade de Vale Carneiros. 

Provedor: Manuel Pessanha de Brito. 
(L0 2o / fls. 83 Vo - N; 87 - V.) 
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107. 1608. Maio. 06. 
Aforamento das casas de Jerónimo Co- 

elho, genro de Manuel Vaz e Catarina Al- 
ves, que estão na rua da Capela. 

Foro anual de 3600 réis em duas "pa- 
gas". 

Provedor; Manuel Pessanha de Brito. 
(1° 2o / fls. 15 - N; 22 - V.) 

108. 1608. Julho. 01. 
Aforamento de umas casas a Inácio do 

Rego de Andrade e a Inocência Cacela, no 
Adro de São Bartolomeu, "no cantinho da 
Rua dos Fidalgos que he dez mil réis". 

Provedor: Manuel Pessanha de Brito 
(L0 Io/fls. Ia- N, 1 -V.) 

109. 1608. Setembro.'01. 
Concerto que fizeram a Confraria do Ss. 

Sacramento com a Misericórdia, e é o pri- 
meiro por que depois se fez outro no ano 
de 1614, cujo traslado vui no segundo tom- 
bo. 

Provedor: Afonso de Lucena. 
(1° Io/fls. 359 -N; 267 -V.) 

110. 1608. Outubro. 23. Monforte. 
Escritura de aforamento em fateosim, 

que tez Isabel Alves a Jorge Leão, e a sua 
mulher Ana Fernandes. 

(L° 2o / fls. 446 Vo - N; 63 - V.) 

111. 1610. Novembro. 08. 
1610. Novembro. 03. 
1612. Março. 14. 
Petição que a mesa da Misericórdia fez 

a El-Rei Nosso Senhor para se poderem tro- 
car por outras as casas de Maria Fernandes 
de Paiva, irmã do Padre Manuel de Paiva, 
casada com um Diogo de Lara "que há 
anos anda ausente e não se sabe se é vivo 
ou morto", com os quais se alargou a casa 
que agora serve de enfermaria para religio- 
sos e outras pessoas envergonhadas e de 
respeito, a que se seguem as trocas que se 
fizeram. 

(L0 Io / 367 Vo - N; 273 Vo-V.) 

112. 1611. Fevereiro. 09. 
Carta de terra com suas oliveiras que 

comprou Manuel de Campos e sua mulher, 
que está morta, a Bartolomeu Pessanha, 
com obrigação de pagar à Misericórdia 
1500 réis de toro anual. 

(L° 2o / fls. 80 Vo - N; 85 - V.) 

113. 1611. Março. 02. Paços de D. Ca- 
tarina. Testamento. 

1614. Fevereiro. 17. Instrumento de tes- 
tamento cerrado, aberto. 

Testamento de Maria Vicente, Dama de 
Sua Alteza D. Catarina. 

Quis sepultura em Santo Agostinho. 
Juiz de fora: Lie. Tomás Lopes Leão. 
(L0 2o) 

114. 1611. Julho. 02. 
Carta do oitavo da herdade dos Salga- 

dos que a Câmara comprou a Antónia da 
Silveira do dinheiro que houve da venda da 
horta que foi de António Carneiro para se 
aplicar à capela deste. 

Provedor: D. Diogo de Melo 
(L0 2o / fls. 3 Vo - N; 5 - V.) 

115. 1611. Agosto. 04. 
Concerto que fez a Misericórdia com 

Catarina Alvares, que foi mulher, de Diogo 
Lopes, albardeiro, sobre as casas que o dito 
seu marido deixou à casa com obrigação 
de uma missa anual. 

(L° Io/fls. 369) 

116. 1611. Agosto. 09. 
Da troca que fez a Misericórdia com 

Maria Fernandes de Paiva sobre as casas 
que a Casa tomou para fazer as casas do 
despacho dando-lhe por elas outras que 
deixou à Casa Diogo Lopes, albardeiro, no 
Adro de S. Bartolomeu. 

Provedor: Domingos Alvares Leite. 
(L0 Io/fls. 369 Vo) 

116-A. 1611. Setembro. 20. 
Padrão de vinte mil réis de juro que o 
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Duque Nosso Senhor deu à Casa para a 
enfermaria nova que está por baixo da en- 
fermaria das febres das mulheres. 

(1° 10/fls. 366 v0 - N; 273 - V.) 

117. 1612. Jun. 21. 
Jestamento que fez Pero de Mures, filho 

de Alvaro de Mures e de Catarina Vaz Gan- 
Çosa, pai de Catarina Vaz, em que deixou à 
Misericórdia o encargo de tomar conta de 
12 missas rezadas, por este trabalho lhe 
deixando umas luvas, das quais dão seus 
herdeiros à Casa 100 réis. 

Casou com Margarida Afonso e foi pai 
de Cristina de Mures Gançoso e tio de An- 
tónio Gançoso. 

Quis sepultura em Santa Maria do Cas- 
telo. Refere os lugares de Santo Agostinho 
onde estão sepultados sua mulher, seus so- 
gros (Rodrigo Afonso e Inês Barbalho) e sua 
filha. 

(L0 Io/ fls. 80 v0 - N, 50-V.) 

118. 1612. Junho. 08. Pousadas de 
Afonso de Lucena e sua mulher D. Isabel de 
Almeida. 

Carta de seis mil réis de foro que a se- 
nhora Dona Catarina comprou a Afonso de 
Lucena e deu de esmola à Misericórdia 
para livramento dos presos, dos quais paga 
Francisco de Morais Sardinha, morador em 
Vila Viçosa, possuidor do Sesmo de Malfrei- 
re, 4000 réis e João Fernandes (de) Oliven- 
Ça 2000 réis. 

(1° 2o / 12 - N; 18-V.) 

119. 1612. Junho 23. 
Escritura de compra de cem réis de foro 

gue a Misericórdia pagava à Câmara desta 
Vila de Horta da Coutada que foi de Antó- 
nio Carreiro. 

Juiz de fora: Lie. Francisco Nunes Vieira. 
(L0 IVfls. 330 - N; 241 -V.) 

120. 1613. Junho. 21. 
Carta das casas que comprou Francisco 

fendes e Lucrécia Fernandes, sua mulher, 

a Francisco Rodrigues Marmeleiro, casado 
com Maria Dias. 

(L0 2o / fls. 44 Vo-N; 61 -V.) 

121. 1614. Janeiro 28. 
Carta de trinta alqueires de trigo de foro 

a retro que paga João Mexia, casado com 
Isabel Castanha, da Herdade da Fonte de 
Pedra (Borba). 

(L0 2o/fls. 31 - N; 46 - V.) 

122. 1614. Março 07. 
Carta de trinta alqueires de trigo a re- 

tro, que paga Dona Ana Barbura, viúva de 
Bastião de Sousa, que possuíam a herdade 
da Carreira (Monforte). 

(L0 2o / fls. 25 - N; 37 - V.) 

123. 1614. Março. 12. Quintã de Peixi- 
nhos. 

Carta de dois moios de trigo anafil de 
foro que paga Afonso de Lucena e sua mu- 
lher D. Isabel de Almeida à Misericórdia 
por obrigação do testamento de D. Filipa 
de Brito, já falecida, sua primeira mulher. 

Provedor: Pero de Sousa Brito. 
(L0 2o / fls. 27 Vo - N; 41 -V.) 

124. 1616. Fevereiro. 04. No hospital 
das febres. 

Testamento de Manuel Toscano, casado 
com Catarina Rodrigues, em que instituiu 
capela; quis sepultura na igreja Matriz no 
hospital de Elvas. 

(L0 2o / fls. 23 Vo N; 35 - V.) 

125. 1616. Junho. 27. 
Carta de foro que paga António de Fi- 

gueiró (Figueiredo), das casa que foram do 
Manuel Toscano na rua do Chafariz. Foro 
anual 3700 réis. 

Provedor: D. Diogo de Melo. 
(L0 2o/fls. 18 - N; 26 - V.) 

126. 1616. Junho. 28. 
Carta de foro que paga Pedro Gomes e 

sua mulher Maria Nunes das casas que es- 
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tão na rua de Santa Luzia. 
Provedor: D. Diogo de Melo. 
(L0 2o / fls. 21 - N; 30 Vo - V.) 

127. 1616. Setembro. 01. (Testamento) 
1647. Janeiro. 03. (Testamento) 
Testamento do padre Manuel Fernandes 

Molina, (ano de 1631. Maio. 06), irmão de 
Catarina Lopes. Contemplou também o 
Mosteiro de N0 Sa da Luz de Jerez de Los 
Caballeros. 

(L0 2o / tis. 210 Vo - N; 169 -V.) 

128. 1617. Maio. 17. (Abertura) 
Testamento com que faleceu Nuno Ma- 

chado em 1 7 de Maio de 1617. 
Quis ser sepultado nos Agostinhos, 

onde estão os pais e os avos. 
(L0 2o / fls. 215 Vo - N; 172 -V.) 

129. 1617. Maio. 23. Registo notarial 
(treslado). 

1612. Junho. 22. 
Doação de Sua Alteza D. Catarina, filha 

do Infante e da Infanta, de dezasseis mil 
réis de renda. Registo notarial. 

(L0 2o / tis. 14 - N; 21 -V.) 

130. 1620. Abril. 25. 
Carta de cinco mil réis de foro que pa- 

gam a esta Casa da Misericórdia os herdei- 
ros de António Rodrigues de Almeida, cou- 
teiro-mor que foi de S. Ex.a, casado com D. 
Francisca de Morais. 

Beatriz Mesurada comprou a António 
Rodrigues 5000 réis de foro anual na sua 
horta em S. Domingos, junto a Vila Viçosa. 

(L0 2o / tis. 190 Vo- N; 155 v0-V.) 

131. 1620. Junho. 15. 
Sentença que alcançaram o provedor e 

irmãos da Santa Misericórdia contra Fran- 
cisco do Carvalhal, sobre o meio de foro da 
escritura antecedente. 

Gonçalo Mendes, vereador mais velho. 
(L0 2o / fls. 90 v0-N; 91 -V.) 

132. 1623. Novembro. 23. 
1623. Dezembro. 17. (Abertura). 
Testamento de Amaro Fernandes e de 

sua mulher, Florência Nunes. 
Quis ser sepultado na igreja do Espírito 

Santo. 
(L® 2o / fls. 144 Vo- N; 130vo-V.) 

133. 1624. Junho. 27. 
Sentença para que os presos da Miseri- 

córdia degredados para Africa sejam soltos 
aqui. 

Requerente dos presos: 
António Ferreira, em nome do preso em 

Monsaraz e Castro Marim. 
Ouvidor de Vila Viçosa: Gaspar Vaz de 

Sousa. 
(L0 2o / fls. 93 Vo-N; 93-V.) 

134. 1625. Maio. 05. Vila Viçosa. 
Testamento que fez Pedro Fernandes 

Cardoso, morador em Monsaraz e doente 
em Vila Viçosa na Misericórdia, casado com 
Maria Dias. 

Quis sepultura na Misericórdia. 
(L0 2o/fls. 157 Vo- N; 136v0-V.) 

135. 1630. Março 26. 
Carta dos mil e seis centos réis de foro 

que comprou Francisco Mendes e Lúcrécia 
Fernandes, sua mulher, ao Lie. Francisco 
Soares e sua mulher. 

(L0 2o / fls. 86 - N; 88 Vo - V.) 

136. 1630. Outubro 03. 
Título da previsão que Sua Majestade 

concedeu à Casa da Misericórdia desta 
Vila, para se cobrarem as suas dívidas exe- 
cutivamente como fazenda real, à seme- 
lhança das Casas da Misericórdia de Lis- 
boa, Tomar e Santarém, Com treslado e 
requerimento do provedor e irmãos. 

(L0 2o / fls. 33 Vo - N; 30 - V.) 

137. 1631. Maio. 31. 
Carta de um moio e três alqueires de 

trigo a retro que a casa comprou a João da 
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Mota Guilherme, casado com D. Bárbara 
de Azevedo, os quais são para Luís da Sil- 
veira. 

(L0 2o / fls. 36 Vo - N; 54 - V.) 

138. 1631. Junho 11. 
Carta de 7 tostões de toro que paga o 

Padre Manuel Fernandes do colmeal que a 
Casa lhe aforou na Herdade de São Ro- 
mão. 

(L0 2o / tis. 34 - N; 51 -V.) 

139. 1631. Junho 12. 
Carta de mil réis de toro que paga Ma- 

nuel Rico, casado com Maria Gonçalves, 
^as casas que foram de Catarina Lourenço 
Carapuça, 1000 rs. ao ano. 

Provedor: Pedro de Sousa Pereira. 
(L0 2o / 39 Vo - N; 57-V.) 

140. 1631. Julho 21. Sentada numa tri- 
buna da Capela de S. Ex.a. 

Testamento de Maria Genebra de Gus- 
mão, viúva de Jerónimo Correia do Cam- 
po. 

Quis ser sepultada nas Chagas. 
(L0 2o/fls. 41 - N; 59 - V.) 

141. 1632. Abril 29. (Testamento) 
1632. Maio 03. 
Vila Viçosa, abertura de testamento. 
Testamento de João Mendes Cepa em 

fue deixou à Casa da Misericórdia dois mil 
mis em cada um ano. 

Quis ser sepultado na igreja de S. Fran- 
c|sco, na cova de Ana da Veiga e Andrade, 
sua mulher. 

Juiz de tora: Lie. Francisco de Mira Vo- 
gado. 

(L0 2o / fls. 71 - N; 79 - V.) 

142. 1635. Outubro 17. Casas de Ma- 
nuel Bispo, morador na rua de S. Bartolo- 
meu, casado com Ana Botelha. 

Escritura de aforamento em fateosim 
gue fez o provedor e irmãos da Misericór- 
dia de um quinhão de Azenha a Manuel 

Bispo. 
Provedor: Rui de Sousa Pereira. 
(L 0 2o / fls. 63 - N; 74 - V.) 

143. 1636. Janeiro. 16. 
Escritura de desistimento feita entre os 

irmãos da Misericórdia e Francisco Mendes, 
homem trabalhador, casado com Joana 
Rodrigues, morador em Estremoz. 

Provedor: Rui de Sousa Pereira. 
(L0 2o / fls. 66 Vo - N; 76 Vo - V.) 

144. 1636. Fevereiro. 13. 
Carta de pretensão que comprou a Mi- 

sericórdia a Manuel Simões, que tinha na 
fazenda de Lucrécia Fernandes, mulher que 
foi de Francisco Mendes "Homem trabalha- 
dor que foi nesta Vila (Vila Viçosa) na rua 
de S. Bartolomeu". 

(L0 2o / tis. 68 Vo - N; 77 Vo - V.) 

145. 1636. Março. 05. 
Escritura de aforamento da metade da 

herdade do Zambujo que aforou a Casa da 
Misericórdia a André Pires, lavrador, e sua 
mulher Catarina Gomes. 

Provedor: Rui de Sousa Pereira. 
(L0 2o / tis. 75 Vo - N; 82 - V.) 

146. 1636. Junho. 03. 
Sentença que pertence a esta escritura 

atrás e acima no que são partes: Isabel Al- 
ves, viúva e Pero Anes Mures, como tutor de 
órfãos António Barradas. 

(L0 2o / fls. 61 Vo- N; 73 -V.) 

147. 1637. Junho. 08. 
Traslado de sentença que alcançaram o 

provedor e irmãos da Misericórdia contra 
Catarina Gomes, Bartolomeu da Ponte, Ca- 
tarina Maria e Constança, mulher e filhos 
do falecido André Pires e seus filhos, sobre 
a herdade do Zambujo. 

(L0 2o / fls. 127 - N; 11 7 Vo - V.) 

148. 1638. Janeiro. 13. 
Carta da vinha que aforou a Casa da 
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Misericórdia desta Vila a Diogo Fernandes, 
tendeiro, e sua mulher, Maria Vaz. 

(1° 2o / fls. 105-N; 101 -V.) 

149. 1638. Janeiro. 30. 
Sentença da Relação do provedor e ir- 

mãos da Misericórdia da Serra d' Aires, por 
dívida à Casa da Misericórdia de Vila Viço- 
sa. 

Ouvidor de Vila Viçosa: Pedro Fernan- 
des Monteiro. 

(1° 2o / fls. 97 Vo - N; 95 Vo - V.) 

150. 1638. Julho. 01. 
Aforamento das casas da rua de Espírito 

Santo, que aforou esta casa na rua do Espí- 
rito Santo no canto da rua das Vaqueiras, a 
Gabriel Simões serralheiro, casado com Le- 
onor Duarte, seus herdeiros. 

Provedor: Teodósio de Almeida Cabral. 
(L0 2o/tis. 109-N; 1 04 - V.) 

151. 1638. Outubro. 17 
Aforamento que fez a Casa da Miseri- 

córdia a Jacinto Machado, carpinteiro, ca- 
sado com Ana Antónia, de umas casas e 
uma vinha. 

Provedor: Brás Soares Castelo Branco. 
(L0 2° / tis. 112-N; 106-V.) 

152. 1638. Dezembro. 28. 
Escritura de foral de umas casas que 

aforou a Misericórdia a Domingos Roiz Fer- 
reira e sua mulher Brites Rodrigues e her- 
deiros. 

Provedor: Teodósio de Almeida Cabral. 
(1° 2o / tis. 101 - N; 98 - V.) 

153. 1639. Março. 09. 
Aforamento que fez a Casa da Miseri- 

córdia a António Solteiro, casado com Ca- 
tarina Carvallha, cozinheiro de Sua Ex.a, de 
duas courelas de vinhas com seus pedaços 
de olivais. 

Provedor: Brás Castelo Branco. 
(L0 2o / tis. 115 Vo - N; 109 -V.) 

154. 1639. Julho. 11. (Testamento). 
1639. Julho. 25. (Abertura). 
Testamento do Padre Afonso Rodrigues 

Foleiro. 
Quis ser sepultado em S. Paulo, onde 

está seu irmão Gaspar Rodrigues. 
Juiz de fora; Lie. Pedro Fernandes Mon- 

teiro. 
(L° 2o / tis. 137 Vo- N; 125 v0-V.) 

155. 1639. Outubro. 22. 
Aforamento que fez a Casa da Miseri- 

córdia a André Rodrigues, "Ruindade" de 
Alcunha, casado com Cipriana de Oliveira, 
sapateiro, de um olival. 

Provedor: Rui de Sousa Pereira. 
(L0 2o / fls. 119 Vo - N; 111 Vo - V.) 

156. 1640. Janeiro. 07. 
Carta das casas que comprou João Mo- 

reno Lobo e sua mulher Beatriz de Faria, a 
Luís Fernandes Cocheiro e sua mulher Inês 
Rodrigues. 

(L0 2° / fls. 123 - N; 114 -V.) 

157. 1640. Outubro. 20. 
1640. Outubro. 25. 
Testamento de Jácome Rodrigues, da 

Vila de Monção, freguesia de Trute (?), cria- 
do que foi das freiras de Santa Cruz. 

Quis ser sepultado na Igreja da Miseri- 
córdia. 

Juiz de fora: Pero Rodrigues Monteiro. 
(L0 2o / fls. 141 -N; 128-V.) 

158. 1641. Junho. 27. 
Aforamento para sempre de umas casas 

que aforaram os irmãos da Misericórdia 
desta Vila a Jerónimo da Cruz e a sua mu- 
lher Simoa Rodrigues. 

Provedor: Rui de Sousa Pereira. 
(L0 2° / fls. 148 Vo-N; 133-V.) 

159. 1641. Agosto. 08. 
Alvará de S. M., reformado em confor- 

midade da ordem geral, para se cobrarem 
executivamente e como fazenda real as dí- 
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vidas e rendas da Santa Casa da Misericór- 
dia. 

(L° 2o / tis. 152-N; 135-V.) 

160. Novembro. 03. 
Aforamento para sempre de umas casas 

e duas courelas de vinha a Bartolomeu Fer- 
nandes Sombreireiro. 

Provedor: André Mendes de Almeida. 
(1° 2° / tis. 153 - N; 135 v0-V.) 

161. 1643. Junho. 09. 
Aforamento que fez a Casa da Santa 

Misericórdia de duas courelas de vinha a 
Manuel Gomes, sapateiro, casado com Ma- 
na Domingues, em preço de 3.700 réis de 
foro fateozim. 

Provedor: Teodósio de Almeida Cabral. 
(1° 2o / fls. 160 Vo - N; 139 Vo - V.) 

162. 1646. Fevereiro. 01. 
Carta das vinhas que comprou João 

Fernandes, que foram de Manuel Falé viú- 
vo; uma delas é foreira a esta Casa em qui- 
nhentos réis de foro fateozim, pago por 
Santa Maria de Agosto. 

Provedor: André Mendes de Almeida. 
(L0 2o / fls. 1 76 Vo - N; 148 - V.) 

163. 1646. Novembro. 20. 
Aforamento que fez a Casa da Santa 

Misericórdia a Manuel Gonçalves Ramalho, 
olfaiate, casado com Maria Rodrigues, de 
ornas vinhas que foram de Sebastião Rodri- 
gues. 

"Este toro é obrigado a pagar Manuel 
Fernandes Carreiro por o dito Manuel Gon- 
çalves lhe haver separado as vinhas." 

Provedor: André Mendes de Almeida. 
(1° 2o / fls. 170 - N; 145 - V.) 

164. 1649. Junho. 30, 
Aforamento das casas em que vive Ma- 

teus Pires, casado com Ana Gomes, almo- 
creve na rua das Vaqueiras, toreiras a esta 
Santa Casa em três mil réis. 

Provedor: Vicente de Matos. 
(1° 2o/fls. 186-N; 154v0-V.) 

165. 1651. Junho. 27. 
Aforamento que fez a Casa da Miseri- 

córdia de duas moradas de casas com seus 
quintais e poço de água, que herdou de 
Gregório de Souto, na rua do Poço desta 
Vila, a Domingos Martins, carpinteiro de 
azenhas, casado com Catarina de Andrade. 

Provedor: Deão Fernão de Melo e Cas- 
tro. 

(1° 2o / fls. 200 Vo - N; 163 -V.) 

166. 1651. Julho. 20. 
Traslado de uma sentença do provedor 

e irmãos da Santa Misericórdia de Vila Vi- 
çosa contra Nuno Martins de Gomide, mo- 
rador em Portalegre. Devia Diogo Martins 
de Gomide, morador em Portalegre, 30 al- 
queires de trigo de toro da herdade do Azi- 
nhal (Monforte). 

Juiz de fora: Diogo Miranda e Gamboa. 
(L° 2o / fls. 194 Vo- N; 158 v0-V.) 

167. 1651. Dezembro. 23. 
Aforamento do olival que aforou esta 

Santa Casa a Leonor Henriques, viúva de 
Manuel Nunes Sancho, por 750 réis de foro 
pagos em Janeiro de cada ano. 

Provedor: André Mendes de Almeida. 
(1° 2° / fls. 206 - N; 165 -V.) 
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Gente de Guimarães em Vila Viçosa 

João de Sousa da Câmara* 

Diz-se que no melhor pano cai a 
nódoa. E de crer que o instituidor da 
Capela de Santa Catarina na Colegia- 
da de Nossa Senhora da Oliveira, em 

Guimarães, negociasse em panos, es- 
topas, espadas e açúcar, mas é tam- 
bém de presumir que ele próprio esti- 
vasse relacionado com a célebre ida 
dos portugueses ao Monte Sinai, em 

1538. O seu nome era João Lopes Ra- 
bada. Não tinha decerto os antece- 
dentes de D. Estevão da Gama e de D. 
Alvaro de Castro para manifestar gran- 
des prosápias heráldicas. E se não po- 
dia registar esse feito do Monte Sinai 
na sua pedra tumular e acrescentar a 
roda de Santa Catarina ao escudo da 
saa família não deixou de instituir uma 

Capela vinculada na Colegiada de 
Guimarães com essa invocação. 

No Congresso Histórico de Guima- 
rães e sua Colegiada foi apresentada 
uma comunicação' em que se fazia a 

bistória desta Capela instituída por 
João Lopes Rocha. E nos nobiliários 

quer Felgueiras Gaio, quer de Cristó- 
vão Alão de Morais, podemos seguir a 
genealogia dessa família. Mas é nas 
"Memórias de Vila Viçosa" do Padre 
Joaquim Espanca que mais e melhor se 
pode ver o desenvolvimento da estirpe 
dos Rochas, que largaram Guimarães 
por Vila Viçosa, ainda que o Autor não 
se liberte de certas confusões que os 
vários homónimos de uma família po- 
dem provocar. 

Sem querer forçar demasiado a 
nota do patriotismo revelado pela gen- 
te mais modesta em 1580 - em con- 
traste com a venalidade de D. António 
de Lima Pereira, alcaide-mor de Gui- 
marães2, seduzido pelo poder e pelo 
dinheiro de Filipe II - não se pode dei- 
xar de entrever um certo sinal premoni- 
tório na ida dos Rochas, senhores da 
Capela de Santa Catarina em Guima- 
rães, berço de Portugal, para Vila Viço- 
sa, pátria da Restauração. 

Embora não vá repetir em demasia 
o que está já publicado, sempre lem- 

' Maria Adelaide Pereira de Morais, Capelas vinculadas na Colegiada de Nossa Senhora da Oliveira. 
Congresso Histórico de Guimarães e sua Colegiada em 1979, Actas, 1981, vai. II, p. 451 e segs. 

2 João de Sousa da Câmara, O Alcaide-mor de Guimarães nas crises Nacionais, Congresso Históri- 
co de Guimarães e sua Colegiada em 1979, Actas, 1981, vol. Ill, p. 295 e segs. 

* Do Academia Portuguesa da História 
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bro que o bisneto do Ramada dos pa- 
nos e da capela de Santa Catarina, de 
nome Manuel Peixoto da Rocha, com o 
último patronímico duma rua de Gui- 
marães, esteve ao serviço da Casa de 
Bragança, já com o hábito de Cristo e 
casado com D. Maria da Silveira, pri- 
ma direita de António Cavide. 

Na geração seguinte destes Rochas 
de Guimarães destaca-se sem dúvida 
Diogo Lopes de Carvalho que casou 
em Borba com D. Maria Castela, viúva 
de Gaspar Galvão Cepa. Erá «alguém» 
e não deixou de educar bem os dois fi- 
lhos da mulher, Fernando e Beatriz Vaz 
Cepa. Mais tarde o casal teve mais os 
seguintes filhos: Manuel Peixoto da Ro- 
cha, Bernardo Carvalho Pereira, Antó- 
nia da Anunciação e Guiomar do Céu. 

Mas é estribado num documento 
inédito, numa carta padrão de 40 mil 
réis efectivos de tença em cada ano da 
sua vida, uma mercê para Bernardo 
Carvalho Pereira, que se torna possível 
erguer da sua jazida o filho pródigo do 
último administrados da Capela de 
Santa Catarina em Guimarães, na Co- 
legiada de Nossa Senhora da Oliveira. 

Diz-se que no melhor pano cai a 
nódoa. Se o seu antepassado, o institu- 
idor da Capela de Santa Catarina, cu- 
rava de negociar em panos, acima de 
toda a suspeita, Bernardo Carvalho Pe- 
reira não se importava muito com isso. 
Sendo em Março de 1699 nomeado 
para vereador da Câmara em substi- 
tuição de Manuel Pegas de Vasconcel- 
los, logo descobriu um pretexto para 
tugir a essa responsabilidade, ainda 
por cima gratuita. Sem perder tempo, 
foi a correr assentar praça de soldado. 

Era se não uma promoção ao menos 
uma saída airosa para recusar o cargo. 
Dir-se-ia que os filhos de Satanás não 
são só os Antónios de Lima Pereira. Só 
que El-Rei, bem informado do expedi- 
ente, logo mandou que o dito Bernardo 
fosse preso e enviado para a cadeia de 
Monsarás, uma vez que a de Vila Viço- 
sa não oferecia condições de boa se- 1 
gurança. 

Em todo o caso, em Novembro des- 
se ano, o mesmo soberano passou-lhe 
a carta padrão de 40 mil réis de que 
adiante se faz a transcrição, e o dito 
Bernardo foi obrigado a preencher o 
cargo de vereador. 

Por este documento pode bem ver- 
-se que seu pai Diogo Lopes de Carva- 
lho desenvolveu uma actividade militar 
intensa de 1642 a 1674. Basta dizer o 
seguinte: em 1642 está na praça de El- 
vas, Vila de Arronches e praça de Oli- 
vença. Em 1643 na peleja em Ribeira 
de Olivença, no sítio de Santa Catarina 
e na Ribeira Raya de Castela, no sítio 
de Valverde, no incêndio de Albufeira e 
Torre, no saque de Almendroal, no sítio 
de Alconchel, no sítio da praça de Vila 
Nova Delfresno. Em 1645 no socorro à 
praça de Olivença. Em 1650 no derru- 
be duma atalaia junto do forte de Ayto- 
na e no saque dos lugares de Santo 
Adrião, Leyrados, Taboja, Tortores e 
Alvy. Em 1662 na resistência do castelo 
de Vila Viçosa. E finalmente em 1665 
na defesa da mesma praça na ocasião 
em que a atacou o marquês de Cara- 
cena. Daqui decorreu a vitória do exér- 
cito português na batalha de Montes 
Claros, que foi o estremeção violento 
que levou à paz e à independência na- 

Callipole - N" 5/6 - 1997/1998 

78 



GENTE DE GUIMARÃES EM VILA VIÇOSA 

João de Sousa da Câmara 

cional. 
A mercê de 40 mil réis a favor de 

Bernardo Carvalho Pereira também le- 
vava em conta os serviços de seu irmão 
Manuel Peixoto da Rocha, durante o 
espaço de 16 anos, isto é, de 1679 até 
1695, praticamente até ao dia do seu 
falecimento. Tudo isto consta do docu- 
mento adiante apresentado. 

Pode acrescentar-se ao conheci- 
mento da figura de Bernardo Carvalho 
Pereira a notícia de que nasceu no ano 
60 casamento de seus pais, em 1654. 
No dia 1 de Ja neiro de 1665 foi bapti- 
zado em Vila Viçosa. 

No ano anterior seu pai tinha toma- 
do de aforamento as moradas nobres 
de D. Francisca de Noronha por 

10$200 réis. 
O pai, além de ter casado com uma 

viúva já com dois filhos, como disse- 
mos atrás, Fernando e Beatriz Vaz 
^•epa, foi vereador da Câmara em 
1654, 58, 62, 65, 69 e 73. Foi ainda 

Provedor da Misericórdia em 62 e 63. 
P em 1668 e 1673 foi eleito respectiva- 
mente capitão de ordenanças e procu- 
rador às Cortes de Lisboa. Em 1671 

desempenhou as funções de guarda- 
mor da saúde. E em 1674 só regressou 
de Lisboa por se encontrar muito doen- 
le, falecendo nesse ano na freguesia de 
S- Bartolomeu em Vila Viçosa. Morreu 
com 58 anos, posto que tinha nascido 
em 1616. 

Para além do filho Manuel Peixoto 
de Rocha, falecido em 1695, as duas 
fdhas professaram no Convento de 
^anta Cruz, em 1676 Antónia da 

Anunciação e em 1680 Guiomar do 
^-éu. A filha do primeiro casamento, 

Beatriz Vaz Cepa, já tinha sido recolhi- 
da no mesmo convento em 1667. 

Quanto ao filho pródigo Bernardo 
Carvalho Pereira ainda conseguiu que 
suas irmãs freiras Antónia da Anuncia- 
ção e Guiomar do Céu lhe doassem os 
serviços do seu avô Manuel Peixoto da 
Rocha e os de Paulo da Rocha e Salva- 
dor da Rocha, de valor reconhecido à 
Casa de Bragança. Estes dois últimos 
eram irmãos do avô e desempenharam 
cargos de certo relevo na Corte de Vila 
Viçosa, como se pode ver nos nobiliári- 
os. 

Como nasceu em 1654 e faleceu 
em 1710 pode dizer-se que apenas vi- 
veu 56 anos de idade, menos do que 
seu pai que tantos serviços prestou á 
sua terra e a maior parte gratuitamen- 
te. 

A carta padrão dos 40 mil réis por 
sua morte passou às mãos de seu meio 
irmão Fernando Vaz Cepa - os ricos 
acabam sempre por ficar com o que é 
dos pobres - que além de ser um im- 
portante proprietário em Borba tinha 
uma grande livraria que legou ao Con- 
vento do Bosque da mesma vila. Possu- 
ía as herdades das Galvões do Lucifece 
e uma parte da Galvões da ribeira de 
Pardais, a herdade da Marmeleira de 
S. Romão e outros bens. E se em 1692 
passou a residir em Borba, só aí fale- 
ceu em 1724. Como era cerca de 5 
anos mais velho do que Bernardo Car- 
valho Pereira, viveu cerca de 75 anos 
de idade, o que para esse tempo não 
parece ter sido pequena proeza. 

João Francisco de Sousa da Câma- 
ra foi herdeiro desta carta padrão que 
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Dom Pedro por graça de Deos, Rey 

de Portugal, e dos Algarves, daquem e 

dalém mar em Africa Senhor da Guiné 

e da conquista, navegação comercio de 

Ethiopia Arábio Percia e da índia Etc. 

faço saber aos que esta minha carta de 

Padrão virem, q tendo respeyto aos ser- 

viços de DB Lopes de Carvalho n.a' de 

Villa v/cozo, obrados nas provindas de 

Alemtejo, e Entre Douro e minho, em 

praça de Soldado, Alferes vivo, e Refor- 

mado e Thenente do castello da mesma 

Vg dezoito annos tres mezes e hú dia, 

interpoladam.*6. sinco de Mayo de seis- 

centos quarenta e dous, the nove de 

Novr.9 de seiscentos quarenta e quatro, 

digo, de seiscentos setenta e quatro; o 

anno de seiscentos quarenta e dous as- 

sistir na praça de Elvas ao trabalho da 

fortificação; hir de socorro à v.9 de Ar- 

ronches, e assistir na praça de Oliven- 

ça; achandosse em todas as occaziões 

q nella ouve; o de seiscentos quarenta e 

tres na em q o Mestre de Campo Andre 

de Albuquerque foy a Olor esperar a 

nossa cava liaria, q havia hido á v.9 do 

Almendral derrofandosse huã comp.9 

de cavallos do Inimigo, na peleja q com 

elle se teve na R/br.9 de Olivença, e na 

q também se teve com sete tropas de 

cavallos do Inimigo, no citio de S. Ca- 

therina; na emboscada q o Monfr.9 mor 

general da cavallaria fes ao Inimigo na 

Ri br.9 Raya de Castello; no citio de Val- 

Callipole - N" 

verde, na vista q se deo a Badajos, no 

insendio dos lugares de Albufeyra e Tor- 

re, no saque que se deo ào Almendroal; 

no citio de Alconchel, havendosse no 

ataque do seu castello, com particular 

valor; no citio da praça de Villa nova 

Delfresno; o deseiscentos quarenta e 

sinco sendo Alferes se achar no socorro, 

q se meteo na praça de Olivença a 

todo o risco; o de seiscentos e sincoenfa 

sendo Alferes Reformado na provinda 

de Entre douro e minho se achar na oc- 

cazião em q se ganhou, e derribou húa 

Atalaya q o Inimigo tinha junto ào forte 

de Aytona; na entrada e saque dos lu- 

gares de S. Adrião Leyrados, Taboja, 

Tortores, e Aloy; o de seiscentos sessen- 

ta e dous na detença do Castello de V.9 

Viçoza; o de seiscentos sessenta e sinco 

na detença da mesma praça, na occazi- 

ão em q a atacou o Marquês de Carra- 

sena; e àos serviços de M.e^ Peixoto da 

Rocha f.9 do d.9 D.9 Lopes de Carvalho, 

feytos na mesma provinda de Alentejo 

em praça de soldado de cavallo, por 

espaço de dezaseis annos tres mezes e 

sinco dias de dezanove de Junho de 

seiscentos setenta e nove the vinte tres 

Setr.9 de seiscentos noventa e sinco, na 

antecedente a em q falleceo, passando 

0 anno de seiscentos noventa e tres de 

socorro ao Rn.9 do Algarve; e a perten- 

cer a acção de húns e outros serviços 

por sn.9 do Juizo das justificações a Ber- 

nardo Carvalho Pr.9 f.9 e Irmão dos 
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d tas d o i_0pes de Carvalho, e A/l.e' Pei- 

xoto da Rocha: Em satisfação de tudo 

Hey por bem e me pras fazer m.e áo d° 

Bernardo Carvalho Pr.3 de quarenta mil 

Rs_ effectivns de tença cada anno em 

vida, q lhe serão assentados em hú dos 

olmox.c'os do Rn.3 ou cozas dos dir.tos 

Reàes, em q couberem, sem prejuízo de 

lerceyros, e não ouver prohibição; com 

declaração q o vencim^0 delles de de- 

zoyto de Novr- de seiscentos noventa e 

nove tempo desta m.ce the o em q se fi- 

zer o assento será na forma q Eu for 

servido Resolver na consulta q se me fes 

pio Cons.3 de minha faz.3 e que do tem- 

Po em q não tiver cabím/0 no almox.^0 

onde os assentar, ou despois de ter as- 

sentado em algum, ou mais annos lhe 

ficarem por pagar por falta do 

Rendim. se lhe não hande passar Pro- 

vizões p.3 o Thezr.3 mor do Rn.3 nem 

Produzirão obrigação de divida, mais q 

noquelle almox.^0 onde lhe forem as- 

sentados como ordeney por Decreto de 

dezasete de Janr.3 de seiscentos e oi- 

tenta e nove: Pello q mando aos vedo- 

res de minha faz.3 q na forma Referida 

lhe façõo assentar os d.os quarenta mil 

Rs efectivos, e levar cada anno nas fo- 

lhas de meu Assentam.*0 de hú dos d.os 

Alm.dos çJq Rn o ou cazas dos dir.*os 

Reaes, em q forem assentados p.3 lhe 
serem pagos como d.5 he; e pagou de 
novos dir.*os vinte mil rs q se carrega- 

rão em Receyta áo Thezr.3 delles João 

Soares a f 26v. do L3 23 da d.*0 Receyta 

como constou por conhecim.*0 o q.a' 

foy Reg.^0 a f 26 do L3 2- do Reg.*0 

G.a' dos mesmos dir.*os e se rompeo áo 

asignar deste, com a Portr.3 por onde 

foy passado, o q.0' por firmeza de tudo 

mandey dar áo d.3 Bernardo Carvalho 

Pr.3 por mim asignado, e selado com o 

meu sello pendente; e no Reg.*0 da 

Portr.3 por onde foy passado se porá 

verba do contheudo nelles. Miguel de 

Abreu e Freytas o fes em L/x.9 o tres de 

M.co de mil e setencentos annos. 

El Rey - 

Padrão de quarenta mil rs effectivos 

de tença cada anno em vida de q. V. 

Mg.^6 ha por bem pios respeytos nelle 

declarados fazer m.ce a Bernardo Car- 

valho Pr.3 f.3 de D.3 Lopes de Carvalho, 

e que lhe sejão assentados em hú dos 

almox.c'os do Rn.3 ou cazas dos dir.*os 

Reàes em q couberem, sem prejuízo de 

33 e não ouver prohibição; com decla- 

ração q o vencim.*0 delles, de 18 de 

Novr.3 de 1699 tempo desta m.ce The o 

em q se fizer o assento, será na forma q 

V. Mg.0'6 for servido resolver na Consul- 

ta do Cons.3 da faz.3 e com as mais de- 

clarações na forma das ordens de V. 

Mg.0'6 como tudo assima se conthem. 
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tinha pertencido à viúva de Fernando 
Vaz Cepa por esta ser sua tia materna. 
Deverá lembrar-se que a João Francis- 
co de Sousa Câmara pertenceu a árvo- 
re genealógica (de costados) que re- 
presentou um estímulo para nos nossos 
dias o Autor do presente trabalho pu- 
blicar as "Raízes da Restauração" em 
1993. Talvez não seja de todo inútil, 
depois de tudo quanto ficou escrito 
nesse livro, recordar que foi esse João 
Francisco enterrado no Convento de S. 
Paulo nos finais do século XVIII. De to- 
dos os Sousas da Câmara foi ele e nes- 
te século meu avô paterno os que con- 
seguiram alcançar a maior 
longevidade. Certamente não deixa de 
ter algum significado terminar este es- 
tudo lembrando que se tudo começou 
na Capela de Santa Catarina dos Ro- 
chas, na célebre Igreja de Nossa Se- 
nhora da Oliveira, em Guimarães, ber- 
ço de Portugal, nem tudo acabou no 
Convento de S. Paulo em Vila Viçosa, 
convento que pertencendo à regra de 

Santo Agostinho foi primitivamente dos 

monges da Serra de Ossa. Mas é no 
Convento de Santo Agostinho em Vila 

Viçosa, melhor dizendo na sacristia da 
Igreja, que se encontra o túmulo dos 

Sousas de Brito e dos Sousas da Câ- 
mara, pelo menos de todos os repre- 
sentantes dos vínculos da Casa até 

1836. Os restantes membros desta fa- 

mília anteriores ao séc. XIX jazem na 

Igreja do Convento das Chagas, na 

Capela de seu antepassado Nicolau de 

Andrade do séc. XVI. 

Embora tudo seja efémero e precá- 
rio e nada haja que resista ao tempo, 

sempre subsiste neste pequeno estudo 

histórico, baseado numa carta padrão 

que pertenceu a João Francisco de 

Sousa da Câmara, nascido em Vila Vi- 

çosa em 1697, uma lembrança remota 

da família dos Rochas, senhores que 
foram da Capela de Santa Catarina na 
Colegiada de Nossa Senhora da Oli- 

veira em Guimarães. 

S 

* 
X: p 

V 

Convento de S. Paulo em Vila Viçosa 
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António de Oliveira de Cadornega 

Um natural de Vila Viçosa 

Cadornega era historiador por 
inclinação natural 

Pe. Joaquim José da Rocha Espanca 

Embora não possamos precisar a 
data correcta do seu nascimento, o 
^ais provável é ele ter sido em 1624 já 
que o seu baptismo se realizou a dois 
de Março desse ano cuja certidão po- 

demos encontrar no Arquivo Distrital de 
Evora, no livro de assentos de baptismo 
da freguesia matriz de Vila Viçosa. 

Filho de António de Cadornega e 
Oliveira, escrivão das notas da Vila de 
Ourém e de Antónia de Simões Cor- 
re|a, tinha duas irmãs e um irmão, Vio- 
'ante de Azevedo, Francisca de Azeve- 
do e Manuel Correia de Cadornega, 
respectivamente. 

Após a morte de seu pai, os inquisi- 
tores abrem um mandato de captura 
contra sua mãe e sua irmã, Violante de 
Azevedo, acusadas de heréticas e semi- 
tas embora o tivessem negado. 

A vinda das duas para Lisboa a fim 
ae serem julgadas em vez de seguirem 
Pora Évora (como acontecera com pa- 

Rui Miguel da Costa Pinto* 

rentes seus) levanta dúvidas sobre a 
clareza dos processos numa altura em 
que não havia inquisidor-geral, e a in- 
quisição era governada pelo Conselho 
Geral. Quem sabe se para evitar qual- 
quer tipo de solidariedade entre os ha- 
bitantes da vila. 

A entrada no cárcere, Antónia de Si- 
mões Correia inquirida sobre a sua ge- 
nealogia mente ao declarar terem os 
seus filhos falecido enquanto crianças. 
Aí viria a morrer anos mais tarde em 
idade avançada segundo consta do 
acórdão final. Sua irmã já não terá tido 
a mesma coragem pelo que respondeu 
de forma correcta e um ano após a 
morte da sua mãe, procurando obter a 
comutação ou perdão da sua pena ou 
penitência, denunciou-a salvando-se 
da excomunhão maior que a levaria a 
ser entregue à justiça secular e à purifi- 
cação pelo fogo. 

Assim foi condenada à pena de ab- 
juração em forma com cárcere e hábito 
perpétuo sem remissão isto é degredo 
por três anos para o Brasil, mas ale- 
gando que a sua honra poderia ser 
posta em causa em lugar tão distante, 

*Mesfre em História dos Descobrimentos e da Expansão Portuguesa. 
Sócio Efectivo da Sociedade de Geografia de Lisboa 
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foi-lhe comutada a pena apenas para 
fora da comarca. 

Os restos mortais de sua mãe foram 
exumados e levados ao Terreiro do 
Paço, onde foram queimados no ano 
de 1668. 

Não esqueçamos que só em núme- 
ro de processos entrados na Inquisição 
de Évora, de 1553 até este último ano, 
320 eram de naturais de Vila Viçosa 
dos quais 233 residentes. Dos ausentes 
contados nos processos dos relaxados 
de Évora durante o período filipino e 
até ao final das guerras da Restaura- 
ção, 61 eram desta Vila. Muitos esco- 
lhiam como terras de destino - Africa. 

António de Oliyeira de Cadornega 
não foi excepção e assim em 1639 
parte para Angola com o seu irmão, le- 
vando carta do príncipe D. João Duque 
de Bragança para o governador D. Pe- 
dro Cézar de Menezes. 

Com apenas 15 anos e no posto de 
soldado sobe na hierarquia militar à 
custa de duras provas prestadas em 
combate com os holandeses ou em 
guerras civis com a rainha D. Ana Jin- 
ga de que falaremos mais adiante. 

Já como Alferes e mais tarde Capi- 
tão assiste à libertação da cidade de 
Luanda do jugo holandês e passa a re- 
sidir em Massangano onde permanece 
cerca de 28 anos, casando com a filha 
de um dos colonos. 

Em 1658 é criada a Câmara e o 
Senado de Massangano' por mercê do 
governador angolano João Fernandes 
Vieira embora sem prévia autorização 
régia e nomeado o seu primeiro juiz, o 

Capitão João Pilarte e os vereadores: 
José de Araújo, Francisco de Moura Pe- 
reira e Manuel Correia de Cadornega. 
Estes dois últimos estavam notificados 
para irem à guerra, mas em virtude da 
sua primeira nomeação não o foram. 

António de Oliveira de Cadornega 
torna-se vereador e juiz ordinário, 
onde desempenha um papel funda- 
mental na luta pela constituição de 
uma Misericórdia própria em Massan- 
gano. Apoiado pelos moradores procu- 
ra obter junto do rei e do governador 
de Angola a autorização que lhe falta- 
va, o que na realidade em nada altera- 
va, uma vez que esta já estava constru- 
ída. 

A Misericórdia de Luanda tudo fez 
para aniquilar a pretensão, escrevendo 
ao governador e ao rei a solicitar a sua 
intervenção nesta matéria, a pretexto 
de que a continuar a situação tal como 
estava veriam as suas receitas diminuir, 
em virtude das esmolas que habitual- 
mente eram transferidas para Luanda 
passarem agora a permanecer em 
Massangano. 

Esta justificava que dependia delas 
quase em absoluto e que as verbas dis- 
ponibilizadas pela coroa eram de ape- 
nas de 200 mil réis quando as despe- 
sas ascendiam a sete ou oito mil 
cruzados, segundo diziam, para poder 
acudir à cura de tantos enfermos. 

Saliente-se ainda que a Misericórdia 
de Luanda acusava os moradores de 
Massangano de indisciplinados, deso- 
bedientes e ociosos. 

João Fernandes Vieira que anos an- 

' Que teria por esta altura cerca de 200 vizinhos 
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tes tinha concedido provisão para que 
se criasse vila, mas que carecia de con- 

firmação régia, como já se disse, pedia 
agora ao rei para que este a destruísse 
só deixando de pé o presídio e os seus 
40 soldados. 

Os motivos que o terão levado a 
mudar de opinião devem-se alegada- 
mente à tentativa de amotinação em 
1660, levada a cabo por alguns dos 
seus moradores e soldados e liderada 
Pelo Capitão-mor João de Oliveira 

Delgado, que foi preso e enviado para 
Lisboa e mandada tirar devassa a al- 
guns dos seus cabos a António de Oli- 
veira de Cadornega, na qualidade de 
Juiz Ordinário. 

O novo governador ao tomar posse 
e inteirando-se do assunto deixado 
Pendente pelo seu antecessor, acaba 
Por proferir a mesma decisão ao pedir 
a extinção da Misericórdia de Massan- 
9Qno. 

Os pareceres do procurador do rei 
e o do Conselho Ultramarino são con- 
elusivos a este respeito ao se pronunci- 
arem negativamente, deixando poucas 

hipóteses a futuros requerimentos dos 
sous moradores. 

A razão principal desta contenda 
Parecia estar ligada a uma profunda ri- 
validade entre as duas vilas. 

A merecer a atenção de Cadornega 
esteve também a famosa rainha Ana 
Jinga a quem escreveu em 1660, pe- 
dindo para que tomasse providências 
no sentido de impedir que os seus súb- 
difos perseguissem e capturassem es- 
Cravos portugueses. Respondeu que 
não era essa a sua intenção mas tão 

somente a paz, aproveitando para acu- 

sar os negreiros desse tipo de compor- 
tamento. 

Em Dezembro de 1685, ainda é 
possível encontrar-se a sua assinatura 
em documento camarário. 

De acordo com Diogo Barbosa Ma- 
chado terá falecido no ano de 1690. 

Sua Obra 

Sobejamente conhecido entre os 
historiadores, sobretudo pela sua Histó- 
ria Geral das Guerras Angolanas redi- 
gido de 1680 a 1683, cujo manuscrito 
original se pode encontrar na Acade- 
mia de Ciências de Lisboa ainda que 
incompleto, bem como duas cópias 
que se encontram na Biblioteca Pública 
de Évora e na Livraria do Conde de Ta- 
rouca. 

A primeira edição desta obra é pu- 
blicada a partir de uma cópia manus- 
crita, mas completa, existente na Biblio- 
teca Nacional de Paris e dedicada ao 
príncipe D. Pedro. 

Outra obra a merecer a atenção 
para a História local e regional é a sua 
Descrição de Vila Viçosa dedicada ao 
Conde de Ericeira em 1683. 

No entanto outras apenas ficaram 
referenciadas em Diogo Barbosa Ma- 
chado como História de todas as coisas 
que sucederam em Angola no tempo 
dos Governadores, que governaram de- 
pois da guerra até D. João de Lencas- 
tre; Compêndio da expugnação do Rey- 
no de Benguela, e das ferras adjacentes 
e das quais desconhecemos o seu pa- 
radeiro. 
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I. Introdução 

Para obviar ao "grande detrimento" 
que a omissão de seus antepassados 
havia causado nos bens da comenda 

Santa Maria de Fronteira, requereu 
a comendadeira D. Maria Madalena 
de Portugal ao rei D. José, enquanto 

Governador e perpétuo administrador 
da Ordem de São Bento de Avis, a 

^ercê de lhe ser passada provisão 
Para que o licenciado Bernardo Antó- 
nio de Matos, pudesse proceder ao 

tombo, medição e demarcação das 
^rras e tudo o mais que lhe pertence", 
na forma dos definitórios da Ordem. 

Despachou favoravelmente o mo- 
narca a petição da dama de honor da 
rainha sua esposa através de diploma 
da Mesa de Consciência e Ordens de 

de Janeiro de 1760 e, três meses 
^ais tarde, a 1 7 de Março, iniciaram- 
56 os trabalhos de inventariação que vi- 
r|am a ser concluídos aos 26 de Junho 
do ano seguinte pelo Juiz de Fora de 

Cabeço de Vide, Lopo José Corte-Real 
e Vasconcelos. 

A minuciosa demarcação dos bens 

da comenda então levada a efeito viria 
a materializar-se na elaboração de um 
monumental "Tombo da Comenda de 
Santa Maria da Vila de Fronteira", hoje 
no Arquivo Distrital de Portalegre, que 
constitui elemento indispensável para o 
conhecimento da localidade em mea- 
dos do Séc. XVIII. 

Dele se extraíram os autos de medi- 
ção da Igreja Matriz de Nossa Senhora 
da Atalaia e do respectivo Adro que a 
seguir se transcrevem, documentos 
particularmente importantes, mormente 
no que ao interior da igreja se refere, 
já que constituem a única descrição co- 
nhecida do templo no período em que 
este conservava ainda muito do seu 
primitivo aspecto, anteriormente às 
grandes obras dos séculos posteriores 
que lhe viriam a conferir a sua actual 
fisionomia. 

2. Mediçáo da Igreja Matriz desta 
villa de Fronteyra a que hoje 
dão por Invocação Nossa Se- 
nhora da Atalaya, e sua com- 
frontação 

* Bibliotecário da Biblioteca Municipal de Fronteira 
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Medição da Capella mór 

Tem esta de largura do espaldar, de 
huma parede a outra, seis varas', e 
huma quarta, e de comprimento do 
arco cruzeiro ao mesmo espáldar, qua- 
tro varas, e meya, e tres dedos, do qual 
arco se não médio a altura por ser muy 
alto, e não haver comodidade para se 
tomar a medida delle e tem de largo 
sinco varas, e duas terças, he de pedra 
arneyra2 tem em baixo seu, pedrestal 

com seu capitel na correspondência da 
simalha real, e tem de grossura meya 
vara, e quatro dedos; e he o této da 
dita capella mor de abóbeda com seus 
lavores embatidos na mesma, e no 
meyo tem huma claraboya3; não tem 
esta capella mor tribuna em que se ex- 
ponha o Santissimo Sacramento, de 
que muito necessita, e tem a mesma hú 
retabolo4 muito velho, que esta todo 
ameaçando ruina com perigo evidente 
que esta por detrás do sacrario encons- 

' Antiga medida de comprimento que equivalia, no concelho de Fronteira, a 1,091 m (Livro de Ac- 
tas das Vereações da CâmarcrMunicipal de Fronteira, 1858-1859, f.84) 

2 i.e. Granito 
3 Sobre o tecto da capela-mor, no zimbório, existia um espelho que reflectia a luz para o interior 

da mesma capela que não tinha, à época, nenhuma janela. Este zimbório foi posteriormente demolido 
por ocasião dos trabalhos de construção das abóbadas (PARENTE, Pe. Bernardino R. Pereira. Antigui- 
dades de Fronteira, p. 25), em 1789. 

4 Curiosamente, a totalidade da informação disponível relativa ao retábulo da capela-mor da ma- 
triz foi compulsada do Livro de Arrematações da Câmara Municipal de Fronteira de 1595, f. 63 a 68. 
Pela importância de que esses documentos se revestem no âmbito do presente trabalho, aqui os trans- 
crevemos para logo de seguida tecermos algumas considerações que se nos afiguram oportunas. 

Doe. 1 
E na dita Camara o vereador e procurador do c0 fizerão pergunta aos porteiros desta vila que de- 

sem suas fez as pessas do retavolo da igreja que nos dias passados se trouxerão pera a Caza da Ca- 
mara e declarasé per ho jrmto que tinhão de seus officios dedarasé as pessas que ahi trouxerão elles 
per ho dito jrmto q té declarão que elles trouxerão que trouxerão sete paneis e des pilares e hú nicho 
do cristo húas meias colunas do remate das ilhargas e húa bola que he do remate de sima e dous re- 
mates q té duaas salvages e de tudo mandarão fazer este termo em que asinarão os ditos porteiros e 
asi derão suas fez que nã avia mais na igreja pet has demais pessas estã em caza do pe prior e o asi- 
não todos. (1595.08.12) 

Doe. 2 
E na dita Camara os ditos officiaes delia mandarão chamar aos officiaes .s. o carpinteiro e marsi- 

eiro e asim o pintor que ora fazião e hestavão nesta vila pa asentarem he fazerè o retavolos da igreja 
desta vila os quais o Comendador dom Lucas de portugal mandou vir da cidade de Iboa a fazer a dita 
obra dos retavalos e ora sermos emformados que se querião asentar hos velhos que hestavão desba- 
ratados e lhe demos jrmto .S. a gaspar pireira carpinteiro de marsania e a diogo bernaldes pintor lhe 
derão jrmto dos santos evãogelhos em que pos sua e sub (?) cargo do qual lhe pos sua mão lhe man- 
darão que declarasé pello dito jrmto que reseberão que declarasé o modo e maneira em que estavão 
os retavolos e se hestavão pera se por e asentar na igreja e elles pello dito jrmto que reseberão prome- 
terão dizer verdade e declarão que hos retavolos velhos não estavão pera se asentaré e armaré e que 
era cõsiemsia armarèse per estaré algúas pesas podres e desemquaseadas e desgovernadas e lhe fal- 
taré mtas pesas e avião mister todas cõsertados e grudados de novo e que postas em sima as ditas 
pessas erão outra vez embaixo per estaré de maneira que dito tem e o asinarão cõ hos ditos officiaes 
da Camara. (1595.08.12) 
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Doe. 3 
Aos treze de agosto de noveta e sinco anos nesta vila de frontra na Caza da Camara delia hestan- 

do hi a Canpa tangida .5. o Ldo freo tavares de souza iuiz de fora desta vila e bem asim mel Cardozo 
e luis alvres e po davide vereadores e bras gomez pdor do co e bem asim a mor parte da clerezia des- 
,a vila e mta gente da governãosa e povo delia abaixo asinados sendo assim todos juntos diserão que- 
rão informados que ho padre prior mandava asentar o Retavolo velho sobre o bom e novo que besta- 
va feito per comição e mandado do Sõr comendador dom lucas e per que hera húa couza minis 
diccente ao Culto devino e serviso de deos e parecia agora pior que dantes estando digo asentando o 
velho sobre ho novo e per q estava dinheiro depositado pera has obras da dita igreja per provizão de 
Sua Mgde. que manda se tomé duzentos e vinte mil res pa has obras da dita Igreja pello q pedião e re- 
puerião da parte de Sua Mgde que suas merces mandacem cõtenuar cõ hos ditos retavolos poes ti- 
nhão os officiaes na terra e os não consintisé ir sem deixarem tudo acabado já que per mandado do 
dito Comendador herão vindos o que vto. pelos officiaes da Camara mandarão lhe foce tomado seu 
requerimto e que todos o asinarão de que fiz este termo em que todos asinarão huns e outros. 
(1595.08.13) 

Doe. 4 
freslado da Carta que mandou ho dom prior de aviz 
snrs 
Recebi húa de vossas merces sobre há duvida que se hoferese aserca do Retavolo da igreja dessa 

vila sobre que me pedé pareser tomara eu nesta materria mais poder mandar que aconselhar per que 
como ha matéria he sobre cazo que de novo Recresse e pode ser erro irricuparevell e de pouco servisse 
de deos e menos desente a húa igreja como essa e que tem custado tanto facerse, o retavolo da Ca- 
pella de Remendos velhos sobre hobra nova não posso eu sobre isso dar detriminação emeanto o Sõr 
dom lucas não esta conforme cõ ho pareser de vossas mes. E do povo que creio se vira pelos olhos 
couza tam desapropositada como he querer que sirva hú retavolo novo cõ houtro podre carúchozo 
desdourado e cõ as pinturas seguas e sem lustro, lhe não paressera Rezão ne onra de deos nè do seu 
Culto devino pelo q sou de pareser que se devia de sobrehestar e não bolir no retavolo velho e não se 
rnesturar cõ ho novo per ora ate que em nome da Camara per Carta sarada se de comta a Sua Mgde 
deste emeonveniente de que pode mandar tomar emformaçâo per quem for servido e como se não 
ocrescenta em se fazer de todo novo e de húa trassa e grandura que requere a Capella nova, mais 
custo ao Comendador pois ha no redadeiro depozito com q se soprir esta falta e outras da igreja pera 
ficar prefeita e neste modo né se faz agravo ao Sõr don lucas mas servisso e he onra Sua nè lhe custa 
mais e os officiais antretanto devião ocuparce em trabalhar na obra nova e fazer hú Resqunho e traça 
de todo o retavolo contenuando pelos prencipio do novo retavolo e banco que diga a traça toda hã 
com outra ate altura que requere comforme a Capella e per ella se lhe paguara a demazia que fizerè 
de novo aproveitandoce de algúa imagé e crucificso que ouver do retavolo se for pa servir enamado 
de novo e o velho se deve acomodar em outro altar da mesma igreja imda que seja tirandolhe o que 
sobejar delle posto q de capa velha núca se fez bom vestido quanto mais mesturado cõ pano novo 
deste he meu rareser já q vossas ms. Mo pedem salvo o serviso do sõr dom lucas que eu creio que he 
deste nosso as mto ilustres pas. de vosas merces. deste cõvéto de haviz a 13 de agosto de noventa e 
sinco. 

Doe. 5 
E na dita camra o juiz e vereadores e pdor do co mandarão chamar ao sõr prior desta vila de fron- 

,ra e lhe lerão hú termo que fica atras escripto q se fez a requerimento da clerezia e povo e lhe mostra- 
rão a carta atras escrita do sõr dom prior daviz e vista per elle a dita carta e requerimto que fez o povo 
dice que quanto he comicão pa se halimparem hos paneis do Retavolo elle tinha comicão do sõr don 
ocas de portugal e dourar no que foce nesesario mas que pa mandar dourar tudo não tinha comicão 
mas já que avia tanto cramor do povo he clerezia e o official estar na tera que ho podia fazer mais ba- 
rato que lhe paresia que o sor dom lucas o averia per bem e que se hescuzaria escreverce sobre isso a 
sua Mgde. Pois que o sõr comendador núca faltaria em tudo o que pareseo bem e nesesario pa esta 
'Qreja quanto mais hesta que tâ nesesario de que se fez este termo em que asinou. (1595.08.13) 
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tado ao espaldar da parede que apa- 

nha a largura do meyo da dita parede 

com bastante altura o qual tem doze 

payneiz pintados, que hú delles tem a 

imagen de São Bento que esta por de- 

trás do sacrario, e dos lados estão tam- 

bém pintados os quatro evangelistas, e 

por sima destes se achão os sete, que 

mal se conhecem por ter gastas as pin- 

turas e tem seus frizos que mostra te- 
rem sido doirados, e no meyo deste re- 

tábulo está hD nicho de madeyra q 

mostra ter sido doirado onde está 

huma imagem de vulto a que hoje dão 

por invocação o títullo de Nossa Se- 

nhora da Atalaya5, e tem esta Senhora 

hú manto de seda azul com renda de 

prata fina forrado de encarnado, que 

lho deo huma devota, e tem outro 

manto branco já uzado, e outro roixo 

velho, e não tem coroa de práta; tem 

hú Menino no braço de vulto q nasce 

da mesma imagem, que dizem ser o 

orago desta villa, e protetora dos co- 

mendadores da comenda delia, e não 

há noticia que se faça festividade e esta 

Embora as obras de construção da igreja matriz tivessem ficado concluídas em 1594, sabemos 
pela documentação acima reproduzida que no ano seguinte decorriam ainda os trabalhos de orna- 
mentação da capela-mof. 

Para esse efeito mandara o comendador D. Lucas de Portugal vir de Lisboa para Fronteira os mes- 
tres Gaspar Pereira, carpinteiro e Diogo Bernardes, pintor de tempera (SERRÃO, Vitor. O maneirismo e 
o estatuto social dos pintores portugueses, Lisboa, 1993, p, 276) com o fim de construir e assentar o 
retábulo do altar-mor. 

Concluída a obra e colocada a mesma na capela, decidiu o prior expor juntamente com o novo 
ornamento um retábulo velho "podre, carunchoso e desdoirado". Este retábulo cujas peças se encon- 
travam nas casas da Câmara para onde haviam sido levadas pouco antes era certamente proveniente 
da antiga matriz, já encerrada ao culto, onde o Prior-Mor de Avis o tinha encontrado em 1577, tendo- 
o então descrito como "dourado e bem consertado o qual se fez novo" (Visitação da Igreja de Fronteira 
de 1577, B.N.L., Fundo Geral n.° 9896, f, 56-60 v.0). 

Contra aquela atitude reagiram prontamente o povo, a maior parte dos religiosos e a gente da go- 
vernança da vila que apelaram para o então Prior-Mor de Aviz, D. Francisco de Avelar. Este, sem po- 
der de decisão sobre matéria que não era da sua competência, alvitrou que se escrevesse ao rei ex- 
pondo-lhe o inconveniente e sugerindo, ao mesmo tempo, que se aumentasse o retábulo novo 
aproveitando-se nele algumas das imagens e o crucifixo do velho o qual, por sua vez, se colocaria 
num dos outros altares evitando-se assim a tentação de fazer bom vestido de capa velha misturada 
com pano novo. Tal solução de compromisso parece ter sido a contento de ambas as partes já que al- 
guns dos painéis do antigo retábulo, os "sete que mal se conhecem" da Medição, terão ficado a servir 
conjuntamente com os cincos pintados expressamente para o altar da recém-construída matriz. 

5 A denominação de Nossa Senhora da Atalaia atribuída ao orago parece ter ficado a dever-se ao 
facto de ter existido, frente à igreja, um torreão (atalaia) com 2 arcos que se erguia ainda naquele lo- 
cal em 1791 (Livro de Registo de Leis, Alvarás, Provisões, etc. da Câmara Municipal de Fronteira, 1 779 
- 1799, f, 321 Vo, AHCMF). Este torreão correspondia à Porta do Sol mencionada na demarcação do 
Adro. 

Não é, contudo, Na. Sr0, da Atalaia o único nem o primitivo orago atribuído à matriz de Fronteira. 
De facto, existem referências prévias identificando-o com a Sr.a das Neves (Compromisso da Confraria 
do Espírito santo, 1603, f. 19, AHCMF) e, muito anteriormente, em 1320, com santa Maria (ALMEIDA, 
Fortunato de. História da Igreja em Portugal, vol. IV, p. 135) designação esta que, aliás, se manteve no 
título da comenda instituída nos bens da Ordem de Avis na vila e termo de Fronteira - Comenda de 
Santa Maria de Fronteira e Alvarinho. 
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lrnagem no tempo prezente; porem sim 
que lhe fazião antigamente6; e no alto 
do dito retabollo está huma imagem de 
hum crucefixo muito velha a qual he de 
vulto, e esta caindo; tem esta capella 
rnór tres alampadas, a da parte do 

evangelho q he de latão amarello he 
da comenda e da fabrica grossa; e a 
da parte da epistola esta outra do mes- 
rno latão que dizem ser de António de 

Torres de Portalegre, e a do meyo he 
de prata, e da irmandade do Santíssi- 
mo Sacramento7. 

Tem esta capella mór hú degráo de 
baixo do arco de pedra arneyra em 
que se firma o mesmo arco crozeyro, e 
do dito degráo the os que sobem para 
0 altar mor, tem de vão duas varas, e 
dahi se sobem tres degráos para o al- 
^ar mór, e todos fazem de altura meya 

vara e quatro dedos, e do ultimo de- 
Qráo athe o altar mor tem de vão vara, 
6 terça e tres dedos, cujo altar he de 
Alvenaria e tem de alto huma vara, e 
de largo pella parte de sima huma 

vara, e de comprimento tres varas me- 
ãos trez dedos, e em sima delle esta o 
sacrario de madeyra, levadisso, que 
esta bastantemente uzado, e he doura- 
do por fora e por dentro, e tem huma 

banqueta de cada lado de madeyra, 
Pintadas, mas muito velhas, e por re- 
bate do mesmo sacrario está huma 
lrnagem do Menino Jezus de vulto, e de 
vestir, e dos lados em sima das ban- 

quetas do da parte da epistolla está a 

imagem do Senhor São Joze com o 
Menino Jezus pella mão tudo de vulto, 
e da banda do evangelho tem a ima- 
gem da Senhora Santa Anna com Nos- 
sa Senhora, no braço que também são 
de vulto tem a dita santa resplendor, e 
a Senhora coroa tudo de prata tem 
mantos de varias cores que lhe tem 
dado as mordomas e zelladoras. Tem 
duas sachristias huma da parte da 
epistola, outra do evangelho, a do 
evangelho he donde se recolhé por fa- 
vor à Irmandade do Santíssimo os seus 
ornamentos; o portado por onde se en- 
tra para ella he de pedra arneyra, e 
tem de altura huma vara, e duas ter- 
ças, e de largo huma vara menos ses- 
ma; tem de largo tres varas e meya, e 
de comprimento quatro varas menos 
huma sesma, tem huma janela que 
caye para o Poente de grades de ferro 
com suas vidraças, e he de pedra ar- 
neyra, e não foi medida esta janella 
por estar em grande altura adonde se 
não podia hir com comodidade; tem 
mais outra janella baixa que caye para 
a capella mor com grades de ferro, e 
he também de pedra arneyra, tem de 
alto duas terças, e de largo vara e 
meya, he de abobeda a qual se acha 
raxada por ocazião do terremoto, e o 
chão ladrilhado de tijollo; e a sanchris- 
tia da parte da epistolla, que he a dos 
clérigos tem hO portàdo por donde se 
entra q he de pedra arneiro, que tem a 
mesma altura, e largura da outra que 

' A actual imagem de N.a Sr.a da Atalaia, oferecida pelo comendador D. José de Portugal, foi colo- 
cada no seu altar em 15 de Junho de 1 780 (PARENTE, ob. cit.) 

Esta irmandade que teve os seus estatutos confirmados em 1603 e 1679 era a responsável pela 
^Dnutençâo da cadeira de Gramática Latina instituída por Fr. Luis Matinca. (PINA, Fernando Correia. 
ronteiro; subsídios para uma monografia, Fronteira, 1985, p. 10) 
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fica na correspondência, e tem de lar- 
go tres varas, e meya, e de compri- 
mento quatro, e o grosso das paredes 
do sobredito portado de huma, e outra 
sanchristia he de vára menos tres de- 
dos, tem húa janella com grades de 
ferro, e de pedra arneyra com vidraças, 
que se não médio por ficar na mesma 
altura da outra da sanchristia da parte 
do evangelho, tem hú vão de almàrios 
que tem de comprimento duas váras 
menos huma sesma, e de alto huma 
vara menos tres dedos, e tem de vão 
meya vara menos tres dedos, que ser- 
vem de pôr os cálices, e toalhas, e vazo 
da comunhão, e tem hú lavatório de 
pedra mármore, e hú caixão de pao de 
bordo com oito almarios com fechadu- 
ras e chaves em que se recolhem as 
vestimentas, e sera, cujos almarios tem 
mais de meyo uso, e por sima deste 
caixão se acha hú meyo espaldar de 
madeyra nascido dos mesmos caixo- 
ens, e no meyo delle hú espelho tão ve- 
lho que se não vê a gente nelle, e por 
sima delle hú oratorio com hú crucefixo 
de madeira encarnado de novo. 

Corpo da Igreja desde o degráo do 
arco cruzeiro the a porta pincipal 

Tem desde o àrco cruzeiro the a 
porta principal vinte e sete varas de 
comprimento, e de largo, quinze varas, 

e duas terças, e a porta principal esta 
virada para o Nascente, e p.a se sahir 
para a rua se sobem tres degráos de 
pedra arneyra de cuja pedra he tam- 
bém o portado da dita igreja o qual 

tem de alto tres varas, e meya, e de 
largo duas, e o grosso da parede do 
portal he de meya vara, e meya terça; 
tem duas portas travessas huma da 
parte da epistolla, outra do evangelho, 
os portados das quaes são da mesma 
pedra arneyra, e o grosso das paredes 
donde estão os ditos portádos tem 
cada huma delias huma vára, e dois 
dedos, e tem de alto os ditos portados 
cada hú delles duas varas, e duas ter- 
ças, e de largo vara, e meya menos 
quatro dedos. Tem mais dois portados 
da parte de dentro da igreja na parede 
da porta principal hú dos quaes que 
fica da parte da epistolla he por donde 
se vai para o coro, e o outro da parte 
do evangelho he donde esta a pya 
baptismal os quaes são de pedra ar- 
neyra, tem de alto cada hú delles duas 
varas, e meya e quatro dedos, e de lar- 
go vara e terça, e dois dedos e por este 
portado da pya se entra para húa caza 
donde ella está que tem de comprido 
duas varas, e duas terças, e de largo 
quatro varas menos quatro dedos tem 
sua janella com o portado de pedra ar- 
neyra com suas vidraças, e rede de 
arame por fora, e na mesma caza está 
hú armorio na parede com as ombrey- 
ras de pedra mármore donde se poem 
os Santos Óleos com porta dourada 
com sua fechadura, e chave, e no 
meyo desta caza he q está a pya bap- 
tismal que he de pedra mármore com 
sua tampa de madeyra de pinho, e 
também se acha nesta mesma caza hú 
caixão de pào de castanho que tem de 
comprimento duas varas, e tres quar- 
tas, e de largo duas terças, e de alto 
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huma vára, tem por sima sinco gavetas 

Pequenas, e por baixo destas duas 
Grandes, e huma pequena, e a dita 
caza he ladrilhada de abobeda digo he 

'adrilhada de tijolo, e o tèto de abobe- 
da, e a outra porta da parte da epistol- 

'a que vay para o coro, e torre dos si- 
nos faz hú vão que ao diante se dará a 
sua medição em seu lugar. Tem esta 

'Qreja da parte da epistolla sinco janel- 
as cujos portados delias são de pedra 
arneyra, duas das quaes estão abertas, 
e tres tapadas de cal, e tijolo, as aber- 
tos tem cada huma duas grades de fer- 

e rótellas de pão por dentro, e da 

mesma parte, tem tres altares hú de 
^ossa Senho ra do Rozario8, que está 
ern sima de húa arvore na qual estão 

os ascendentes de Nossa Senhora, e 
no nicho donde nasce esta arvore está 
a imagel de vulto, deitada com o letrei- 
ro que diz Joze. Abaixo desta esta outra 
capella, que tem por fora suas grades 
de ferro altas que tem a imagem de 
São Francisco', e he de vulto de cuja 
capella he administradora Donna Ca- 
therina Matilde Moniz de Castello Bran- 
co viuva de Francisco de Moraes de 
Borba, e moradora na cidade de Évo- 
ra; e logo abaixo desta capella passan- 
do a porta travessa está outra do snr. 
São Luiz10 que instituhio, e mandou fa- 
zer Frey Luiz Matinca, a qual hoje he 
administrador o vigário da vara desta 
villa, cujo instituhidor foy beneficiado 
muitos annos na mesma igreja, e junto 

8 Actual altar de Santa Teresinha, 
Actual altar de Santo António. 

D- Catarina Matilde Moniz Castelo Branco ou Moniz de Melo (GAYO, Felgueiras. Nobiliário de Fa- 
mílias de Portugal, Braga, 1989, vol. VII, p. 490) era senhora do Morgado dos Muros e administradora 

capela de São Francisco por falecimento de seu marido, Francisco Lopes de Morais também cha- 
Tnado Francisco de Morais Barreto, Mestre de Campo dos Auxiliares de V. Viçosa (Gayo, ob. Cit., id., 
ICL)/ descendente de outro Francisco Lopes de Morais, instituidor do morgado, que obteve por provisão 
^6 12.02.1607 a autorização para erigir aquela capela para jazigo dos Morais de Fronteira. Foi este, 
0 Acepção do de S. Luis, o altar que até mais tarde conservou o seu revestimento original de madeira 
Com belas pinturas. (Parente, ob. Cit., p. 23) 

0 Notável obra de talha dourada com duas colunas salomónicas ladeando a imagem de São Luis, 
0 altar é coroado por um florão sustentado por dois anjos onde se inscreve a flor de lis da Casa Real 

6 França, elemento várias vezes reiterado em composições heráldicas patentes na base do retábulo e 
na mesa do altar (RODRIGUES, Jorge; CORREIA, Cosete. Verão do Barroco: Fronteira: Catálogo). 
Construído entre 1733 e 1760, este altar faz parte juntamente com um quadro de fundação ainda 
Ostente e com um mausoléu de que apenas restam os suportes, do conjunto tumular do seu institui- 
dor, Frei Luis Matinca. O quadro de fundação, situado a escassos centímetros à direita do arco do al- 
*ar, é constituído por uma placa de mármore rectangular, com 73 X 56 cm, com a seguinte inscrição: 
EsTA CAPELA DE SAM LUIS FES A SUA CUSTA FR LUIS MATINCA NATURAL DESTA VA DE FRONTEIRA 
FIO ANNO DE 1733, À direita desta lápide, cravados na parede a pouca altura do chão, encontram- 
Se os dois suportes em forma de leões que são tudo quanto hoje resta do mausoléu cuja arca funerária 

eve ter sido removida do local ou talvez ocultada na espessura da parede no período que medeia en- 
're a Medição e os finais do primeiro quartel do século passado. Da observação destes suportes - e 
Partindo do pressuposto que se encontram ainda na sua localização original - dois detalhes se nos afi- 
9aram dignos de menção. Em primeiro lugar, as dimensões do túmulo propriamente dito que, a verifi- 
car-se a conjectura acima, ultrapassaria os 2,50 m de comprimento e, em segundo lugar, o aspecto 
arcaizante dos leões o que nos leva a considerar a hipótese de estarmos em presença de um caso de 
revtilização de um túmulo já existente. 
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a esta capella está hú mauzeleo de pe- 
dra q sustentão dois lioens metido par- 
te delle na parede no qual foi sepulta- 
do o dito instituhidor, e da parte do 
evangelho tem dois altares, hú delles 
com a imagem do Senhor dos Passo" 
de vulto que he da irmandade do mes- 
mo Senhor, e o outro tem a imagem 
do Anjo Custodio12, que he de vulto, e 
tem sua irmandade. Tem esta igreja 
dois altares collateraes, o da parte da 
epistolla he de Nossa Senhofa dos Pra- 
zeres13, que he de vulto, e de vestir, e o 
da parte do evangelho tem a imagem 
de vulto do Patricha (sic) o Senhor São 
Bento14 do qual he Administradora 
Donna Elena veuvá de Felippe de que- 
bedo, e moradora na cidade de Évora, 

e a parede de igreja da parte do evan- 
gelho tem sinco janellas com os porta- 
dos de pedra arneyra duas delias aber- 
tas com duas grades de ferro, e suas 
rotellas de páo, e tres fechadas de tijol- 
lo, e cal como as da parede da parte 
da epistolla; tem esta igreja oito colu- 
nas de pedra arneyra e de esquadria, 
que vem a ser quatro por banda nas 
quaes se sustenta o této delia, que he 
de madeyra, e todo apaynellado o for- 
ro, que está sem pintura. Tem quatro 
pyas de agoa benta todas de pedra 
mármore com seu pé da mesma pe- 
dra, duas delias estão cada húa na pa- 
rede ao pée das portas travessas, e as 
outras duas encostadas as primeyras 
colunas da entrada da igreja, tem hú 

" E, ao presente, o altar de S. José. 
Enquanto altar dos passos foi reedificado em 1 764 e estucado, em 1804, a expensas da irmanda- 

de do mesmo nome (PARENTE, ob. Cit., p. 26). De entre as manifestações culturais levadas a efeito por 
esta irmandade destacava-se, por motivos óbvios, a Procissão dos Passos que, com grande solenidade, 
percorria as ruas da vila ao longo de um itinerário assinalado por "passos", iá há muito desapareci- 
dos. Estes "passos" eram constituídos por tábuas pintadas, resguardadas em nichos e protegidas por 
portadas de madeira, sendo conhecida a localização de apenas 3 dos então existentes que se situavam 
no Adro, na Rua de Avis e no Largo das Albardeiras (Livro da Receita e Despesa da Confraria do Sr. 
Dos passos, 1742-1804, passim, AHCMF). Paralelamente à Irmandade dos Passos, também a da Mi- 
sericórdia participava activamente nesta procissão, tendo estão lugar um dos seus bodos anuais. Esse 
bodo originalmente composto de sardinhas fritas, vinho e confeitada (Livro de Receira e Despesa da 
Santa Casa da Misericórdia de Fronteira, 1648-1649, f. 19, AHSCMF) foi, com o passar dos anos, re- 
duzido na sua prodigalidade até se resumir à simples distribuição de 3 arroteis de confeitada em 
1725, ano em que, aparentemente, tal prática caiu em desuso. 

,s Actual altar de N.a Sr.0 da Conceição. 
Colocado no seu primitivo altar em 1617, o Anjo Custódio foi daí apeado em 1800, aquando da 

trasladação da Senhora da Conceição da Igreja de N.a Sr.0 da Vila Velha para a matriz (PARENTE, ob. 
Cit., p. 28) encontrando-se actualmente exposto no altar de St.0 António. O culto do Anjo Custódio, 
muito antigo em Portugal, ficou a dever muita da sua pujança à acção de D. Manuel I que obteve do 
Papa Leão X licença para se rezar o seu ofício, actualmente celebrado no dia 10 de Junho (LOURO, 
Pe. Henrique da Silva. Devoção do Anjo Custódio em Portugal: homilia proferida no dia 10 de Junho de 
1979 na Matriz de Fronteira). 

13 Altar do Sagrado Coração de Jesus. 
Altar de N.a Sr.0 de Fátima. 

De entre os membros da família Cabedo de Fronteira distinguiram-se o Pe. Fr. Miguel dos Anjos 
Cabedo cuja sepultura se encontra na igreja do Sr. dos Mártires por ele mandada erigir em princípios 
do Séc. XVIII e José Cabedo de Vasconcelos, Juiz da Tábua de Setúbal e genealogista insigne que dei- 
xou manuscrito um Nobiliário das Famílias de Portugal, em 5 tomos. 
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Púlpito de pedra mármore que he de 

balaustres da mesma pedra, he qua- 
drado, e está em huma coluna da par- 
te do evangelho; tem o chão a metade 

de tijollo, e a outra ametade de cam- 

Pas de pedra mármore com suas ar- 

^as esculpidas15. E no arco da capella 
^ór para dentro no chão delia se 

ochão tres campas de pedra mármore 
no meyo das quaes está a dos comen- 

dadores desta comenda. 

Torres, e varanda, que fica entre 

torre e torre, e sua medição 

Tem de comprimento de torre a tor- 
re dezasseis varas com os vaons das 

"lesmas torres, e de largo quatro varas 
e meya terça folgada, cada huma das 
ditas torres tem quatro janellas duas 
Pura a frente, e as outras duas para as 

''borgas. A torre da banda da epistolla 
tem os sinos, e cada huma delias se 

ochão guarnecidas com seus capiteis, e 
ossim as mesmas torres como a varan- 
do tem grades feitas de tijolo, e cál, e 
coda huma das torres se acha com sua 

fresta e sua janella que vay para os for- 
ros da mesma igreja, na qual varanda 
no frontispício delia está hum oculo 
que também da luz para a igreja, e por 
sima no tilhado tem o seu rematte; tem 
de alto as gradez da varanda e torre 
vara, e quarta, cujas torres são de alve- 
naria, e os quatro cunhaes delias são 

de pedra arneyra, e tem a igreja de 
alto pello meyo delia quinze varas e 
meya, e a grossura da parede que tem 
o oculo he de meya vara, e tres dedos. 

Medição do alpendre de fóra da 
porta da igreja 

Tem este alpendre de comprimento 

tres varas, e meya terça, e de largo seis 
varas e meya, achasse este alpendre 
com dois portados, e hum arco no 
meyo tudo de pedra arneyra tem de 
alto o tál alpendre quatro varas, tres 

quartas e trez dedos; tem huma cruz da 
parte da epistolla de pedra jáspe com 

seu calvário de pedra arneyra, e o mais 

baixo he de alvenaria de tijolo; e cál; e 
da parte do evangelho está huma cruz 

^ É notório o pequeno número de documentos heráldicos existentes actualmente em Fronteira, fac- 
0 tanto mais de estranhar quanto esta povoação foi alfobre de várias famílias com lugar nos nobiliári- 

- Aguiares (GAYO, ob. cit., vol. I, p. 195), Correias (id., id., vol. XI, p. 294), Garcias Monizes (id., 
^ ■' vol- VI, p. ó5), Morais (id,, id., vol. VII, p. 489), entre outras. Muito desse "silêncio" ficou, sem dúvi- 
, ' a dever-se às sucessivas transformações sofridas pelo pavimento da igreja que, culminaram, em 

o, com a venda em hasta pública de 3ó campas de pedra mármore cujo produto (70.000 rs.) se 
mou ao financiamento do novo estradamento da Matriz. (Livro da Receita e Despesa da Junta de 

■uTÓquia de Fronteira, óa ó Vo, AHCMF). 
^ Quanto à informação sobre a campa do meio do altar-mor, a mesma não é exacta visto tratar-se 
^ sePultura de Martim Vaz Freire, comendador da comenda de Santa Marta de Cerzedelo, na Ordem 

6 Cristo, e de sua esposa D. Isabel Godinho, sendo ainda visível sobre a pedra tumular um escudo 
Aquartelado onde são reconhecíveis as armas dos Carmonas. 

Relativamente ao túmulo dos comendadores de Fronteira, este situava-se no convento de Santo An- 
ni0, numa cripta existente sob um dos altares. 
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de azulejo com paynel" do mesmo, e 
nelle os martirios da Payxão de Christo 
Senhor Nosso, e hum letreyro que diz 
assim = esta cruz mandou fazer Pedro 

António da Gama da Fonseca Lobo no 
anno de mil e setecentos e trez = 

Medição, e confrontação da Igreja 
Matriz pella parte de fóra da banda 

do Nascente 
Frontaria da dita Igreja 

Tem de largo a frente desta igreja 

donde se acha a pórta principal delia, 

dezoito varas, e de chão athe a sima- 
Iha reál tem de alto nove varas, e por 
baixo da dita simalha real está o bra- 
zão das armas dos Portugaes esculpido 
em pedra jáspe, o qual o segurarão 
dois anjos feitos da mesma pedra, e 
por baixo das mesmas armas na mes- 

ma pedra delias está hum letreyro que 
diz as palavras seguintes = 

Dei pare virgini sacrum 
Anno MDLXXVI inchoavit D. Francis- 

cus de Portugal filius D. Francisci 
Gama comitis ividigarensis; et D. Gui- 

maris Villensis, eques sciteriensis, tem- 
pli frutibus donatus, conciliarius Sebas- 

tiani Régis; perfecit, dicavitque filius D. 
Lucas de Portugal anno MDXC^7. 

Na lingoa portugueza 
Principiou este templo no anno de 

mil quinhentos setente e seis D. Fran- 

cisco de Portugal filho de D. Francisco 
da Gama da Vidigueyra, e de Donna 
Guiomar, cavalheyro de Cister; premi- 

ado com os bens, e frutos deste tem- 
plo, conselheyro, e camareiro mor de 
El Rey Dom Sebastião e acabou, e de- 

dicou o dito templo à Virgem Maria 
May de Deoz D. Lucas de Portugal filho 
do dito senhor em o anno de mil, e 

quinhentos noventa, e quatro 

E por baixo do dito letreyro está a 

genela do coro, e a cada hum dos la- 
dos delia húa janella tingida, e logo 
abaixo destas hú frizo por sima do 
arco, que também tem duas janellas 
fingidas à ilharga do mesmo arco, e 
tem quatro cunhaes de pedra arneyra 
que vão desde o chão athe à simalha 
reál com seus capiteis, e tem todos de 
largo na frente huma vára, logo abaixo 

das torres e da simalha real entre os 
dois cunhaes de cada banda tem a 
cruz da comenda da ordem a qual he 

de pedra mármore, e por baixo de 

" Também deste painel não há hoje quaisquer vestígios, não sendo de excluir a hipótese do mes- 
mo ter sido posteriormente caiado ou coberto de reboco. Aqui fica a nossa sugestão no sentido de se 
tentar averiguar se tanto o painel como o túmulo de Frei Luis Matinca não se encontrarão ainda nos 
seus locais primitivos o que, a verificar-se, muito enriqueceria o depauperado património artístico da 
matriz. 

" E a seguinte transcrição correcta: 
VIRGINI DEI PARAE SACRUM 
ANNO MDLXXVI INCHOAVIT D FRANCISCUS DE PORTUGAL FILIUS D FRANCISCI GAMAE COMI- 

TIS IVIDIGUERENSIS ET D GUIMARIS VILLANENSIS EQUE SCISTERIENSIS TEMPL1 FRUTIBUS DONATUS 
CONSILIARIUS Q ECONOMUS CUBICULARIUS SEBASTIANI RÉGIS PERFECIT DICAVIT QUE FILIUS D 
LUCAS DE PORTUGAL ANNO MDXC4 
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cada huma destas comendas está 
huma janella aberta com o portado de 
Pedra arneyra, tem mais na mesma 
^ente da parte da epistolla entre os 
dois cunhaes huma cruz de pedra már- 
more com o calvario de alvenaria que 
de alto, e largo, té vara, e meya terça. 

Medição da dita igreja pella banda 
de fóra da parte da parte da 

Mizericordia, que fica para o Norte 

Tem de comprimento trinta e seis 
varas e meya terça, com tres postes de 

dvenaria'8 para mayor segurança da 
Porede, que vão do chão athé a simà- 
'ha reál os quaes tem cada hú delles de 

Qrosso huma vara, e meya quarta e 
embaixo no alicersse delles duas varas, 
fom mais nesta parede quatro cunhaes 
de pedra arneyra, e abaixo da dita si- 

malha real estão seis canos de pedra 
arneyra; tem hú portado de pedra ar- 
neyra com sua simalha por sima q he a 
Porta travessa da Igreja desta banda, 
,em entre dois postes dos tres já assima 

declarados, hum pe carneyro onde se 
metem os ossos dos defuntos o qual 
tem de alto duas varas e huma quarta, 
6 de comprido onze varas na qual pa- 
rede tem húa janella com o portádo de 
Pedra arneyra o qual tem de alto meya 
Vara, e meya quarta, e de largo huma 
torça e quatro dedos com sua cruz em 
Sima de pedra mármore, e o pé delia 
de alvenaria. 

Medição da parede da capella mor 
pella parte de fora q fica do Poente 

Tem de largo a dita parede dezoito 
varas, e de alto athe a simalha real 
nove varas, cuja simalha he de pedra 
arneyra tem quatro cunhaes da mesma 
pedra na mesma parede que tem pe- 
drestaes, e capiteis, e junto ao tilhado 
tem huma simalha q lhe serve de frizo 
a qual também he de pedra arneyra. 

Medição da parede da Capella mor 
pella parte de fora q fica do Poente 

Tem de largo a dita parede dezoito 
varas, e de alto athe a simalha real 
nove varas, cuja simalha he de pedra 
arneyra tem quatro cunhaes da mesma 
pedra na mesma parede que tem pe- 
drestaes, e capiteis, e junto ao tilhado 
tem huma simalha q lhe serve de frizo 
a qual também he de pedra arneyra. 

Medição da parede da Igreja da 
parte do Envangelho pella banda de 

fora que fica para o Sul 

Tem de comprido a dita parede o 
mesmo que tem a da parte do Norte e 
tudo o mais da mesma forma assim de 
postes, canos, e porta travessa, menos 
o pé carneyro; porem tem os mesmos 
cunhaes, tem seis cruzes encostadas a 
esta parede, que todas são de pedra 

" À época da medição existiam apenas 6 dos actuais 10 gigantes, tendo os restantes 4 sido edifi- 
Cados durante as obras de reconstrução das abóbadas levadas a efeito na década de 40 do presente 
século. 
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mármore, tres estão juntas que servem 
de calvario, e tem os puyaes que ser- 
vem de segurar as ditas cruzes de alve- 
naria o qual tem de comprimento tres 
varas, e de alto vara e quarta, e tem hú 
letreyro que diz = esta obra mandou 
fazer Pedro da Vide Paez Capitão mór 
desta villa, e sua mulher Donna Cristi- 
na Cardozo em o anno de mil e sete 
centos e tres = e por baixo do segundo 
póste q segura esta parede está outra 
cruz de pedra mármore com hú Letrey- 
ro por bayxo, que diz = esta cruz man- 
dou fazer Pedro Franciscç Martello = e 
tem mais na mesma parede duas cru- 
zes também de pedra mármore com 
seus pez de alvenaria com as quaes se 
faz a conta das seis assima expressa- 
das. 

Termo de ensserramento da 
Medição da Igreja matriz e 

confrontação delia 

Aos dezassete dias do mês de Abril 
do anno do Nascimento de Nosso Se- 
nhor jesus Christo de mil e sete centos 
e sessenta nesta villa de fronteyra den- 
tro da Igreja Matriz delia adonde tinha 
vindo o doutor Juis deste Tombo comi- 
go escrivão ahy mandou elle dito Juis 
fazer este termo de enserramento da 
medição da dita Igreja o qual assinou 
com os medidores, e os mais ofticiaes, 
que a tudo forão testemunhas prezen- 

tes Francisco Coelho Meyrinho deste 
Juízo, e Manoel Miguel que serve de 
thezoureyro da mesma Igreja Matriz, e 
Luis Jose de Faria escrivão do Tombo 
que o escrevi. 

3. Demarcação do adro da igreja 
Matriz desta villa de Fronteyra, 
que he da Comenda e Ordem 
de São Bento de Aviz 

Principia a medição, e demarcação 
deste Adro em a porta principal da 
Igreja Matriz desta villa, que fica para a 
parte do Nascente athe o meyo da pri- 
meyra caza das de que he senhoria In- 
nocencia Clara Borralha moradora 
nesta villa donde se cravou hú marco 
junto a parede da parte esquerda 
quando se entra para dentro com dis- 
tancia de trinta varas e huma quarta 
que reduzidas a passos naturaes na 
forma do direito fazem quarenta, e 
continuando na medição da parte da 
Mizericordia donde se cravou hum 
marco athe a pórta do Sói" donde se 
meteo outro fazem os mesmos quaren- 
ta passos, e continuando com os mes- 
mos passos se meterão hum marco ao 
pé de huma cruz que fica na parede do 
quintal de Donna Elena Madgalena 
Barreto Zagallo da Cidade de Évora fo- 
reyro a esta comenda, e outro na es- 
quina da parede do jardim da dita Mi- 
zericordia junto a huma cruz de pedra 

" Das três antigas portas de que há notícia - a do Sol, a de Santarém e a dos Santos, apenas esta 
última se conserva ainda apesar da Câmara Municipal ter projectado a sua demolição no século pas- 
sado (Carta de D. Sancho Manuel de Vilhena e Saldanha para a Câmara Municipal de Fronteira, 4 de 
Maio de 1868, AHCMF). 
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com o calvario de alvenaria, cujos 

cnarcos tem para a parte do Adro a 
cruz de São Bento com letras que di- 
zem Adro, e da outra parte hu Letreyro 
que diz = Covaes =, e continuando 
Pella mesma banda da Mizericórdia 
the a travessa do Hospital defronte da 
Porta delle ficão trez marcos hú crava- 
do na segunda ioge das cazas de João 

Pedro de Souza desta villa, outro na se- 
9unda Ioge das cazas de Maria dos Re- 
yes veuva de João Gomes, e outro que 
^e o que fica defronte da porta do dito 

hospital20 perto da parede das cazas 
de Carlos Cardozo Moniz da Cidade 
de Évora, e todos estes com a cruz da 

Ordem e letras que dizem = Adro = 
bradas para a mesma Igreja; e deste 
ultimo marco correndo a medição por 
detraz da Igreja dandolhe os mesmos 

quarenta passos se meteo hú marco 
lunto da parede das cazas de donna 

Miliciana Maria veuva de Manoel Esta- 
quio da Gama Lobo donde antigamen- 

estava cravado outro, e este que de 
Prezente se meteo ficou com a cruz da 
Ordem, e Letras que dizem - Adro = 
virada para as costas da Igreja; e deste 
u^circo the outro que se cravou junto da 
Parede de hú quintal de outras cazas 
da dita Donna Feliciana que tem a en- 

trada delias para a rua de Aviz de bai- 
Xo foi continuando a medição the o 
^arco que fica contíguo as cazas de 

Corina Catherine Matilde Moniz de 
Castello Branco da Cidade de Évora, e 

daquelle a este ficarão varias proprie- 
dades de cazas donde vão dar os qua- 
renta passos as paredes antigas delias 
pellas quaes bem se conhece ser a ou- 
tra obra feita na area do mesmo Adro 
por cuja razão se cravou hú marco jun- 
to da parede das cazas de Carlos Car- 
dozo Moniz da villa de Borba o qual 
marco com o outro que fica do lado 
deste tem ambos as cruzes da ordem 
de São Bento viradas para a mesma 
Igreja, e deste ultimo marco entrando 
pellas cazas de Donna Catherine Matil- 
de, que ficão dentro na area do dito 
Adro dando volta por dentro das ditas 
cazas e quintal delias da parte de fora 
junto ao dito muro se cravou outro 
marco com a cruz da Ordem virada 
para a porta da Igreja, e continuando 
deste athe huma janella das cazas de 
João gonçalves Palmeyro da villa de 
Bonavilla adonde de presente está 
huma Botica se meteo hú marco no 
mesmo lugar de outro que ahi se acha- 
va quebrado que ficou servindo de tes- 
temunha deste do qual athe a banda 
da porta principal da Igreja vão os 
quarenta passos, e por aqui vay se- 
guindo a medição athe o primeyro 
marco que se cravou nas ditas casas de 
inocência Clara Borralha em cujo lugar 
abrindosse a cova para se cravar o dito 
marco se acharão vários ossos que dis- 
serão serem de defuntos, cujos marcos 
se achão todos com a cruz da Ordem e 
Letras que dizem = Adro = esculpidas 

^ ^ Trata-se do primitivo hospital da Misericórdia. Situado no local onde hoje se ergue a capela da 
r- das Dores, foi abandonado em 1 775 em virtude se achar "ameaçando uma infalível e total ruina" 

(Livi ro Para as Determinações dos Irmãos da Mesa da Casa da Misericórdia desta Vila de Fronteira, 
1763-1783, f. 72, AHSCMF), 
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na pedra delles, e foi feita esta medi- 
ção de esquadria dandosse por todos 
os lados quarenta passos que reduzi- 
dos a varas fazem trinta, e huma quar- 
ta como fica dito; e a esta medição e 
demarcação assestio João Martins 
Massano e o Procurador da dita Donna 
Feliciana Maria veuva de Manoel Esta- 
quio da Gama, e Maria dos Reys, e sua 
filha, e a reveria dos mais confontantes 
que forão apregoados ao meter dos 
marcos, sendo citados como no princi- 
pio se diz, e toda esta areb de adro 
que fica dentro desta medição, e de- 
marcação he pertencente a esta co- 
menda por ser da mesma a Igreja, a 
qual medição, e demarcação disserão 
os ditos Louvados, e medidores tinhão 
feito bem, e na verdade como entendi- 
ão em suas consciências sem odio afei- 

ção ou malicia tudo na forma que o 
dito Juiz do Tombo tinha detreminado 
e debaixo do juramento que recebido 
tinhão do que fiz este autto que com o 
dito juiz assinárão os Louvados, medi- 
dores, e mais ofticiaes sendo testemu- 
nhas prezentes Paschoal Silveyro, e Di- 
ogo cardozo ambos desta villa e eu 
Luiz Jose de Faria escrivão do tombo 
que o escrevy e assiney. 

Abreviaturas 

AHCMF - Arquivo Histórico da Câ- 
mara Municipal de Fronteira 

AHSCMF - Arquivo Histórico da 
Santa Casa da Misericórdia de Frontei- 
ra 

BNL - Biblioteca Nacional de Lisboa 
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Mário Alberto Nunes Costa* 

1. Percurso de Francisco Mailhol 
em Portugal 

Em 15 de Junho de 1771, Sebastião 
José de Carvalho e Melo, marquês de 
Eombal, escreveu uma carta a Manuel 
bernardo de Melo e Castro, governa- 
dor de Armas em terras transtaganas, 
na qual lhe mostrava apreço pelos re- 

sultados obtidos pela Fábrica de Lanifí- 
c|os da Covilhã na feitura dos panos 
Para o fardamento das tropas do Reino 
6 para uso dos particulares, produção 
Pue já atingia anualmente oitenta con- 
tos de réis. Assim contribuía significati- 
vornente para o uso dos panos nacio- 
nais e estimulava o restabelecimento 
de mais fábricas da especialidade. 

Com o referido exemplo - refere o 
ministro josefino - já o tenente - gene- 
ral governador do Porto fomentara o 
estabelecimento de uma fábrica nos 
subúrbios desta cidade por conta de 
Porticulares, a qual estava também em 
ournento e produzia "utilidades" aos 
seus proprietários. 

Ora, "sendo a Província de Alentejo 
Pela abundancia, e boa qualidade de 

Lans tanto melhor, para Fábricas de 
Lanificios do que são as Províncias da 
Beira e Minho", era agora também de 
muito agrado de el-Rei D. José que 
Manuel Bernardo de Melo e Castro 
procurasse "animar o Estabelecimento 
de huma Fábrica de Panos na Provincia 
do Alentejo, promovendo a concorrên- 
cia dos Socios, que a devem erigir em 
Pessoas de boa fé, e possibilidade, e 
facilitando o interessarem-se por meyo 
de Acções outras Pessoas que pela sua 
Nobreza, e Caracter façam exemplo". 

A nova fábrica, cuja aprovação por 
sua Majestade correria através da Jun- 
ta do Comércio, laboraria em panos 
ordinários e entrefinos e devia procurar 
todos os meios para fazer panos pretos 
da melhor qualidade possível, esperan- 
do-se que a estes outros tecidos seguis- 
sem, não só de lã, mas ainda de algo- 
dão . Melo e Castro devia fazer ver aos 
habitantes do Alentejo que eles teriam 
a maior utilidade nas manufacturas de 
lãs, dado que poderiam "extrair o Ma- 
terial crú por huma sexta parte do cus- 
to" e "o vender fabricado por mais sin- 
co partes", de sorte que "por cada dez 

* Do Academia Portuguesa de História (Cadeira n.0 22) 
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mil crusados de Lam bruta, que vende- 
rem para fora da Província, ficarão nel- 
la sessenta mil crusados se for fabrica- 
da nas Manufaturas que se 
estabelecerem'". 

O governador de Armas terá dili- 
genciado que a fábrica proposta por 
Pombal se concretizasse. E terá acom- 
panhado de perto a sua erecção, afinal 
por conta de Sua Majestade. 

Um dos problemas que à partida 
surgiu foi, por certo, o recrutamento de 
pessoal técnico competente para a 
nova unidade industrial. A solução não 
foi, contudo, morosa. 

No mês de Dezembro desse ano, 
um homem francês de nação e de 
nome Francisco Mailhol, cuja chegada 
a Portugal tem a data por esclarecer e 
cuja presença em terras alentejanas 
não parece mera coincidência, fez la- 
vrar em Vila Viçosa, com o objectivo de 

integrar o quadro de pessoal da futura 
fábrica de lanifícios de Portalegre, uns 
autos de justificação que atestassem os 
seus conhecimentos das técnicas segui- 
das ao tempo na indústria de lanifícios 
e com os quais pudesse provar que os 
panos que dava como amostra eram 
obra sua2. 

Uma carta de alguns meses mais 
tarde de Manuel Bernardo a seu irmão 
Martinho de Melo e Castro, ao tempo 
secretário de Estado dos Negócios da 
Marinha e Ultramar, revela que terá 
sido Francisco Mailhol quem "se offere- 
ceo para fazer as Amostras de Pano 
em que se veria o seu préstimo"3. Acei- 
te a oferta dirigiu requerimento nesse 
sentido à Correição de Vila Viçosa e aí 
foi aberto o respectivo processo "por 
ordem do III.mo e Ex.mo S. Manoel 
Bernardo de Mello e Castro"4. 

O desembargador Miguel de Olivei- 

' ARQUIVO HISTÓRICO DO MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS. Lisboa - Ministério do Reino, sé- 
rie 12: Registo de ordens e alvarás sobre a fábrica de lanifícios de Portalegre, 1771-1788, fl. 1-2 v.0. 

! ARQUIVO HISTÓRICO ULTRAMARINO. Lisboa - Ministérios do Reino, maço 47, "Correição de 
Villa Viçosa, 1771: Autos de Justificacam processados a requerimento de Francisco Mailhol, de Naçam 
Franceza, e morador desta Villa Viçosa Por ordem do III.mo e Ex.mo S. Manoel Bernardo de Mello e 
Castro, Governador das armas desta Província". 

A data da entrada de Francisco Mailhol em Portugal está ainda por identificar. Face aos autos de 
justificação lavrados em fins de 1771 em Vila Viçosa, suposemos que a sua chegada se teria dado 
imediatamente antes. Contudo, investigações a que, há já uma década, procedeu a Prof. Doutora Ana 
Maria Cardoso de Matos, da Universidade de Évora, levaram-na à conclusão de que Francisco Mailhol 
possuíra antes "um estabelecimento de panos na vila do Redondo", o qual se encontrava na altura 
"em grande displicência, razão por que ele e seus irmãos vão trabalhar para a fábrica de Portalegre". 
(Veja-se a sua comunicação ao 1.° Encontro de História Regional e Local do Distrito de Portalegre: 24 
a 27 de Setembro de 1987, intitulada "Os Primeiros anos da Real Fábrica de Lanifícios de Portalegre", 
in Actas do ... Encontro, Portalegre, Escola Superior de Educação, p. 217, nota 11). Dessa investigação 
fez eco o Prof. Dr, Manuel Inácio Pestana, nos seus subsídios documentais inéditos acerca "Do passado 
da antiga Fábrica Real de Portalegre", publicados em separata de "A Cidade: Revista Cultural de Por- 
talegre", Nova série, n.0 10, 1995, p. 148-149, Renovando a ambos os historiadores os agradecimen- 
tos por esse contributo para a presente síntese biográfica de Mailhol, temos de corrigir a nossa inicial 
hipótese quanto à sua chegada a Portugal, retrotraindo-a para data que continua por fixar. 

3 IDEM - Ibidem, maço n.° 47: Carta de 24 de Agosto de 1772. Foi publicada por Goes, Maria das 
Dores Jorge de - A Real Fábrica de Lanifícios de Cascais, Cascais, Câmara Municipal, 1964, p. 21. 

4 Di-lo o título dos "Autos de Justificaçam...". Veja a nota n,0 2, acima. 
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ra Guimarães e Castro, ouvidor da Co- 
marca, ordenou então a Mailhol que 
iustificasse o seu pedido e a 23 de De- 
zembro de 1771 já lhe foi possível tes- 
temunhar "que tinha visto fazer os cor- 
tes de panos finos e entrefinos", nos 

quais a Câmara local apusera selo em 
lacre vermelho. A 4 de Janeiro seguin- 
te, José de Brito Pernacha, escrivão da 

Correição da Comarca declarava: "Fui 
as casas de Francisco Mailhol, e ahi 

Pellos Teçelloens, João Fallardo Rebo- 
xo, e Fellipe Mendes vi tirar do tear 
hum corte de panno azul destinado 
Para Límis de preto, urdido com três 
mil fios e largura de doze palmos fora 
dos orellos... com marca 30no [ou seja 

tnnteno] e, por baixo 'M'", a sigla de 
Mailhol. 

A 1 2 de Março o processo ficava 
encerrado. 

Esses autos contêm uma série de 
testemunhos dos diversos operários 
que trabalharam com o francês na pre- 

paração dos panos em Vila Viçosa, de- 
Sl9nadamente cardadores, emborrado- 
res, fiandeiras, pisoeiro, tecelões, 

Percheiro, tosador e tintureiros. Eles 
certificam a novidade de várias das 
Práticas de Mailhol e a superioridade 
das mesmas sobre as que até aí execu- 

tavam. Mostram igualmente apreço 
nao só pelos conhecimentos demons- 

trados, como pelos ensinamentos logo 
ali diligentemente transmitidos, com os 
quais sentiam que se tinham aperfeiço- 
Qdo e capacitado para trabalhar, por 

vezes com novos ou melhores instru- 
mentos e seguindo processos mais ex- 
peditos, em qualquer fábrica da especi- 
alidade. 

Face a esses autos, o técnico fran- 
cês foi admitido logo de início na fábri- 
ca que, em 1 772, se foi instalar no edi- 
fício que pertencera, em Portalegre, à 
Companhia de Jesus e Pombal oferece- 
ra para o efeito5. Nele está instalada 
em nossos dias a afamada Manufactu- 
ra de Tapeçarias da cidade. 

Segundo umas instruções (que co- 
nhecemos em minuta) acerca das tare- 
fas que deviam caber aos mestres da 
nova fábrica de lanifícios, haveria que 
distinguir nesta duas linhas de produ- 
ção: a do fabrico dos panos e a do fa- 
brico das drogas. Numa e noutra linha 
Francisco Mailhol devia desempenhar 
funções, na directa dependência de um 
director-geral da fábrica6. 

Na produção dos panos trabalhari- 
am os mestres Manuel Ferreira, na tin- 
turaria; Isaac Houghton, inglês, no 
pranchar, remolar, tosar, prensar e 
acabar dos panos; e Jacinto Fernan- 
des, castelhano, na emborradura, no 
encanudar, nos fiados e teias, na urdi- 
dura, no montar dos teares e na tecela- 
gem. Quanto à lavagem das lãs, cabe- 
ria a Houghton ou a Fernandes, 
tendo-se este como o mais inteligente 
em conhecê-las e hábil em separá-las. 

Francisco Mailhol "ter[i]a húa Ins- 
pecção sobre os ditos Mestres e sobre 
as obras dos officiaes, que 

5 Carta de 15 de Julho de 1771. Veja a nota n.o 1, acima. 
' ARQUIVO HISTÓRICO ULTRAMARINO. Lisboa - Ministério do Reino, maço n.0 47: "Destribuição 

l06 se deve praticar na Fábrica de Portalegre dos Mestres...". 
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trabalh[ari]ão em cada húa das referi- 
das Repartições: vigiar[i]a igualmente 
sobre as obras intermédias ... não ... 
assima espersadas, como são espinsar, 
Perchar, e examinar os Pannos na En- 
cherga: E ter[i]a hum exactíssimo cui- 
dado na perfeição da obra" que cada 
um fizesse, "dando conta ao Director 
geral de todas as faltas, descuidos, ou 
negligencias" que se cometessem. 

O fabrico das drogas teria como 
mestres Jacinto Fernandes, 'Manuel 
José, Manuel Ferreira e Isaac Hough- 
ton. Francisco Mailhol "ter[i]a a inspec- 
ção sobre esta Fabrica .'. da mesma 
sorte" que a teria sobre a Fabrica dos 
Pannos". 

Quanto ao director-geral, lugar que 

viria a ser desempenhado por José 

Carlos Pereira Cordeiro, era-lhe dado 
poder e autoridade sobre todas as pes- 

soas empregadas na fábrica de lanifíci- 

os e sobre tudo o que nela se obrasse, 
"sem nunca perder de vista em que as- 

sim Francisco Mailhol, como os Mes- 

tres, Officiaes, e mais Pecoas emprega- 

das na dita Fabrica cumpram com as 

obrigações: corrigindo, repreendendo, 

e mandando multar nos seus solários 

... e dando parte ao general da Provín- 

cia dos que devem ser expulsos: para 

elle o ordenar como bem lhe pare- 
cer . 

Sem poder de decisão expresso, 

mas com total responsabilidade técnica 

pela fábrica de lanifícios, Francisco 
Mailhol iniciou a sua actividade em 
Portalegre, fazendo-se acompanhar 
por dois irmãos, um dos quais, João 

Mailhol, terá instalado o respectivo pi- 
são7. 

Francisco foi ganhar 30 000 réis 
por mês, um ordenado que podemos 

considerar excepcional, dado que os 

mestres acima citados recebiam menos 

de metade e o próprio superior hierár- 

quico, o director-geral da fábrica, tinha 

somente 13 000 réis mensais8. A ser 

verdadeiro um comentário de Manuel 

Bernardo de Melo e Castro em carta 

ao ministro seu irmão a 17 de Agosto 

de 1772, Francisco, não obstante, con- 

siderava diminuto o seu jornal, o mes- 

mo acontecendo quanto aos seus ir- 

mãos'. 
Já supervisor técnico em Portalegre, 

apresentou a Manuel Bernardo de 
Melo e Castro uma estimativa, com 
base no custo regional das lãs, segun- 
do a qual a manufactura de panos 
para fardamentos das tropas feita na 
Covilhã saía mais barata do que a que 
se fizesse em Portalegre, pelo que não 
merecia a pena tentar fazer-lhe concor- 
rência. O seu anseio parecia ser o fa- 
brico de panos de melhor qualidade10. 
Manuel Bernardo, contudo, não lhe 
pôde dar ouvidos, pois seu irmão lhe 
exigia de Lisboa que a produção se li- 
mitasse, por então, aos panos para far- 

7 GOES, Maria das Dares J. de - Obra cit., 1964,. p. 23. 
8 ARQUIVO HISTÓRICO ULTRAMARINO. LISBOA - Ministério do>Reino, maço n.0 47: "Extracto das 

despezas feitas na Fábrica de Pannos de Portalegre desde o dia 1 atté 5 de Dezembro de 1 772...". 
' IDEM - Ibidem, maço n." 47: Carta da referida data. 
10 GOES, Maria das Dores J. de - Obra cit., 1964, p. 20. 
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damentos e librés de servidores". 
Com esta orientação, até 31 de 

Agosto de 72 teceram-se na fábrica 14 
peças de panos e 9 de drogas'2. 

A posição dos Mailhol na fábrica de 
Portalegre estava, entretanto, a deterio- 
rar-se. O diferencial existente nos orde- 
nados pode ter concorrido para o de- 
flagrar das tensões que se verificaram 
no estabelecimento. Segundo o direc- 

lor-geral, na fábrica tinham surgido, 
puer da parte de Francisco Mailhol, 
puer do mestre Jacinto Fernandes, cer- 
tos arbítrios, sendo o seu "mayor traba- 
'ho o lidar com estes dous sujeitos, pel- 

'a opozição que - diz em Outubro de 
^2 - conheço entre elles, sendo em 
tudo oposto hum ao outro, pois ainda 
os não vi concordar em Couza algu- 
nna"13. De Lisboa, lembrara-se a Perei- 
ra Coelho, uma semana antes, que 
não devia admitir os arbítrios de Fran- 
cisco Mailhol em coisa alguma relativa 
a economia da fábrica, mas regular-se 
Pelo seu próprio arbítrio e inteligência. 
^ aprovara-se a redução do número de 
aPartadores das lãs, que Mailhol pre- 
tondia manter elevado para dispor 

oportunamente de mais matéria-pri- 
ma'4. 

Os "arbítrios" dos Mailhol já consta- 
vam da correspondência entre Manuel 
Bernardo e seu irmão, pelo menos des- 
de Julho'5. De 14 a 17 de Agosto, Ma- 
nuel Bernardo reteve Francisco Mailhol 
na sua quinta de Borba e ali escutou os 
seus "largos discursos" sobre o estaba- 
lescimento em que estajva] com bas- 
tante desplicencia", classificando no 
fim de "indizivel" tudo o que passara 
com ele nesses dias. Considerava-o em 
"barafunda"". Manuel Bernardo de 
Melo e Castro, o futuro visconde da 
Lourinhã, homem astuto que em 1758 
partira para o Brasil como governador 
e capitão general do Grão Pará, onde 
sucederia a Francisco Xavier de Men- 
donça Furtado (-I-1769)'7, parecia de- 
testar a loquacidade do perito francês, 
que considerava "mais espiculativo do 
que pratico". Mas, porque Francisco 
era preciso na fábrica de lanifícios de 
Portalegre, Manuel Bernardo fazia ape- 
lo à própria paciência e ia-o suportan- 
do, bem como a seus dois irmãos, se- 
gundo então escrevia para a capital do 

" Carta de Martinho de Melo e Castro a seu irmão Manuel Bernardo, provavelmente de 25 de 
ógosto de 1772, a que se refere Manuel Bernardo em resposta de 7 de Setembro seguinte (ARQUIVO 
HISTÓRICO ULTRAMARINO. Lisboa - Ministério do Reino, maço n.° 47). Pombal já definira estes mes- 
mos objectivos iniciais em sua carta de 15 de Julho do ano anterior, 

11 ARQUIVO HISTÓRICO ULTRAMARINO, Lisboa - Ministério do Reino, maço n.0 47. 
IDEM - Ibidem, maço n,0 47: Carta de José Carlos Pereira Coelho a João Filipe da Fonseca em 

21 de Outubro de 1772. 
p Terá sido em carta de João Filipe da Fonseca de 14 de Outubro de 1772, segundo a carta de 
ereira Coelho de 21 do mesmo mês, a que se refere a nota n.0 13. 

ARQUIVO HISTÓRICO ULTRAMARINO. Lisboa - Ministério do Reino, maço n,0 47: Carta de 24 
de Julho de 1772. 

" IDEM - Ibidem, maço n.° 47: Cartas de Manuel Bernardo de Melo e Castro a seu irmão Marti- 
n , "us duas referidas datas. 

Gazeta de Lisboa, 1 7 Agosto 1758. Já citada por ALMEIDA, Manuel Lopes de - Noticias Históri- 
Cas de Portugal e Brasil, vai. 2; 1751-1800, Coimbra, Universidade, 1964, p. 73. 
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Reino18. 
A 24 de Agosto revela ao irmão que 

mandara, oito meses antes, "observar 
tudo que fosse possível" na feitura, em 

Vila Viçosa, das amostras de panos por 
Mailhol. Encarregara disso um seu su- 
bordinado na área castrense, o capi- 
tão-mor do Redondo Vicente Manuel 

Ramalho Fallé, e este não só aprende- 
ra as técnicas seguidas como fizera 
agora três peças de panos que envia- 

va, acompanhadas de umas observa- 
ções do autor acerca das mesmas e 

das feitas por Mailhol. Tecia rasgados 
elogios a Ramalho Fallé, lembrando 

"que nos poderá servir para a Fabri- 

ca", sugeria que fossem vistos pelo 

marquês de Pombal os cortes de pano 
e pedia-lhe o parecer pessoal e a notí- 
cia "se agradarão ao Snor. Marquez", 
na busca mal dissimulada de apoios 

para a substituição de Mailhol". 
A meio de Novembro de 1772, 

Francisco Mailhol, por certo insatisfeito 
com o ambiente que se verificava na 

fábrica, manifestou desejo de deslocar- 
-se a Lisboa, para o que alegou diver- 
sas circunstâncias de grande conse- 

quência que exigiam a sua presença 

para restabelecer o seu crédito, do 
qual dependia o êxito de alguns negó- 

cios. Bastar-lhe-iam quinze a vinte 
dias20. 

A deslocação não se terá concreti- 

" ARQUIVO HISTÓRICO ULTRAMARINO, Lisboa - Ministério do Reino, maço n.0 47: Cartas de 
Manuel Bernardo a seu irmão Martinho de Melo e Castro de 17 de Agosto e 7 de Setembro de 1 772- 

" IDEM - Ibidem, maço n.0 47: Carta citada acima, na nota n.° 3. 
Francisco Mailhol recebeu de Manuel Bernardo de Melo e Castro uma muito repetida animosida- 

de, talvez por ser estrangeiro, técnico inovador no meio industrial português, formador bem aceite pe- 
los subordinados e mestre abonado com ordenado superior a dirigente seu. A intervenção do capitão- 
mor do Redondo Vicente Manuel Ramalho Fallé, determinada por Melo e Castro, tem alguns contornos 
de espionagem industrial por parte do capitão-mor e de difamação persistente do francês junto do po- 
der político central pelo governador de Armas da Província do Alentejo, num nítido conluio corporativo 
para substituir o primeiro responsável técnico da fábrica real de lanifícios de Portalegre por um mem- 
bro castrense subordinado de Melo e Castro. Revelado por Ana Maria Cardoso de Matos que Francis- 
co Mailhol estivera estabelecido, antes de fins de 1771, no Redondo, será conveniente conhecer, se 
possível, desde quando se verificou essa estadia e como decorreu, bem assim saber se já então existira 
algum relacionamento entre o técnico francês e o capitão-mor local. A política de Manuel Bernardo de 
Melo e Castro de atracção, logo seguida de falta de apoio e mesmo repulsão de Francisco Mailhol e 
os seus irmãos afigura-se algo suspeitosa, desajustada da política na época para a área industrial e 
prejudicial, logo no imediato, a uma estruturação compatível com o desenvolvimento pretendido pelo 
marquês de Pombal para a Fábrica de Lanifícios de Portalegre. 

20 IDEM - Ibidem, maço n.0 47: Carta autografa de Francisco Mailhol a "Monseigneur", datada de 
15 de Novembro de 1772. Está reproduzida em GOES, Maria das Dores J. de - Obra citada. Damo- 
-la em extra-texto. O governador de Armas do Alentejo já em 7 de Setembro de 1772 escrevera ao ir- 
mão a dizer-lhe que João Mailhol e o outro irmão de Francisco Mailhol desejavam, segundo pedido 
deste último feito por carta, ir a Lisboa, onde teria chegado uma embarcação espanhola, de nome 
"Nossa Senhora das Dores", de que era mestre Manuel Bareiro, carregada de cevada e alpista, que 
lhe vinha remetida por Um amigo de Cadiz, carregamento que importava vender. Para tal, iria João 
Mailhol, por ser "inútil" a sua presença na fábrica de Portalegre. O governador era da mesma opinião, 
inclusive quanto ao terceiro Mailhol, o qual fora incumbido, segundo escreve, de tomar conta das lás 
entradas e saídas para os apartadores que estavam dentro do Colégio e duvidara isso fazer (ARQUI- 
VO HISTÓRICO ULTRAMARINO. Lisboa - Ministério do Reino, maço 47 A). 
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Portalegre, 15 Novembro 1772 

Arquivo Histórico Ultramarino. Lisboa. 
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zado em Novembro2', mas talvez tenha 
tido lugar no mês seguinte. 

Logo no início de 1773, Francisco 
Mailhol pediu alvará para uma fábrica 
de lanifícios a estabelecer em Barcare- 
na, concelho de Sintra22, para a qual 
veio a dispor de um capitalista que pre- 
tendia associar-se-lhe. Tratava-se do 
mercador da Classe de lã e seda da 
praça de Lisboa Manuel Pereira Gui- 
marães. 

Concedida autorização para produ- 
zir "baetoens, cobertores de lã, silezias, 
Druguetes e Pannos", Mqilhol não con- 
seguiu na localidade uma área conve- 
niente para a instalação da fábrica, 
pelo que teve de pedir a sua transfe- 
rência para Cascais, o que lhe foi auto- 
rizado23. 

A história desta fábrica já foi minu- 
ciosamente tratada pela Dr.a Maria das 
Dores Jorge de Goes24. 

Manuel Pereira Guimarães confiou 

em Francisco Mailhol como técnico in- 
dustrial e como gestor. Entregou-lhe a 
direcção da fábrica e investiu nesta lar- 
gas somas em infraestruturas e matéri- 
as-primas, sendo ajustado entre am- 
bos, como mais tarde Mailhol havia de 
revelar, que nada se divertiria dos lu- 
cros "ate que se ax[ass]e bem inteirado 
o ditto cabedal"25. 

Logo que instalado o estabeleci- 
mento, Mailhol apressou-se a difundir 
os seus conhecimentos técnicos pelo 
operariado local, o que fez gostosa- 
mente, no cumprimento de uma das 
condições que lhes fora imposta para a 
concessão do alvará. Em breve exce- 
deu o número mínimo, vinte, de apren- 
dizes nacionais que ali deviam ser ins- 
truídos nos dois primeiros anos de 
actividade fabril. 

Ao fim dos dez primeiros meses de 
laboração, já se tinham tecido setenta 
peças de panos e baetas e dispunha-se 

21 Em relação a Novembro de 1 772, Francisco Mailhol foi abonado por inteiro, segundo o "Extrato i 
das despesas..." referido na nota n,° 8, supra. 

22 O parecer da Junta do Comércio é de 24 de Maio, a resolução régia de 5 de Junho e o alvará, 
assinado pelo rei D. José e pelo marquês de Pombal, é de 15 de Julho de 1773. O aviso à Junta para 
ser dado parecer sobre o pedido de Mailhol foi "vocalmente participado pelo III.1710 e Ex.mo Marquez 
de Pombal". O parecer pode ver-se no ARQUIVO HISTÓRICO DO MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLI- 
CAS. Lisboa - Ministério do Reino, série 3: "Registo de decretos, alvarás e consultas, ordens e outros 
documentos respeitantes ò Junta do Comércio", vol. 6, fl. 223-224; e o alvará, incluindo as condições 
a observar, no mesmo livro, a fl. 236 v.0 - 239. 

23 A transferência foi pedida por Francisco Mailhol, como erector, em requerimento que teve con- 
sulta em 9 de Novembro de 1773 e despacho favorável em 4 de Janeiro de 1774 (ARQUIVO 
HISTÓRICO DO MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS. Lisboa - Junta do Comércio, série 8: Processos 
de licenciamento de fábricas e matricula de servidores, subsérie Lanifícios, Letra F: Processo de Francis- i 
co Mailhol, com registo no mesmo Arquivo Histórico - Ministério do Reino, série 3, acima cit., vol 7, fl- 
22 r." e v.0). 

24 A obra, a que notas acima já fizemos referência, foi apresentada pela autora à Faculdade de Le- 
tras da Universidade Clássica de Lisboa como dissertação de licenciatura em Ciências Históricas e Filo- 
sóficas. 

25 ARQUIVO HISTÓRICO DO MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS, Lisboa - Junta do Comércio, sé- 
rie 8, acima cit., subsérie Lanifícios, Proc.0 de Francisco Mailhol: Petição de Francisco Mailhol à Junta 
do Comércio para que as casas de habitação de Pereira Guimarães não entrem na hipoteca de garan- 
tia do empréstimo de 25 000 cruzados. 

Callipole - N" 5/6 - 1997/1998 

no 



FRANCISCO MAILHOL, UM FRANCÊS NA INDÚSTRIA PORTUGUESA DO SÉCULO XVIII 

Mário Alberto Nunes Costa 

de lã fiada para mais trinta26. 

Com produção entusiasmante, mas 
'ecros abaixo das expectativas, os sóci- 
os, ao fim de um ano, viram-se na ne- 

oessidade de pedir um empréstimo de 
25 000 cruzados à Junta do Comércio. 

Segundo o parecer desta, a garan- 
ta do avultado empréstimo deveria ser 

constituída por uma hipoteca sobre a 
fábrica e todos os bens de Pereira Gui- 
marães, os seus prédios rústicos e ur- 
banos, inclusive a casa em que ele vi- 
V|a em Lisboa, na Rua Augusta. 

Esta última exigência desgostou Pe- 
dira Guimarães e pôs em perigo o 
ernpréstimo, pelo que Mailhol repre- 
sentou à Junta, com algum sentimento 
Materno, quanto a considerava excessi- 
Va' apelando por isso à exclusão das 
referidas casas dessa obrigação, assim 
defendendo o sócio e a respectiva fa- 
mília. 

Atendeu a Junta ao exposto e o em- 
Pmstimo acabou por ser concedido em 
^ ^75, com obrigação de começar a ser 
Pa9o, passados os quatro anos seguin- 
tes/ em prestações anuais de um conto 
de réis27. 

No período de 1 774 a 1 780, a fá- 
r|ca desenvolveu-se e produziu artigos 

de reconhecida qualidade. 

Mailhol manteve-se na gestão e di- 
recção técnica da fábrica por mais cin- 

co anos. Apercebendo-se da dificulda- 
de que havia em amortizar o emprésti- 
mo, sugeriu entretanto à Junta a altera- 
ção das respectivas condições, sendo 
uma das suas propostas o alongamen- 
to do período inicial de isenção de pa- 
gamento. 

Afastado Pombal do poder em Mar- 
ço de 1777, ou seja, pouco depois da 
morte de el-rei D. José, logo em Junho 
seguinte foi mandado rever a política 
industrial do Reino, com a preocupa- 
ção de apenas se conservarem as in- 
dustrias convenientes e financeiramente 
sustentáveis pelos fundos com que se 
achavam estabelecidas. Apesar de esta 
directiva, considerada a boa qualidade 
dos géneros manufacturados e a utili- 
dade pública da fábrica de Cascais, 
cujo funcionamento garantia emprego 
a mais de trezentas pessoas, Mailhol 
obteve a prorrogação do prazo inicial 
de isenção de pagamento por mais 
vinte anos, sob condição de a amorti- 
zação se fazer depois à razão de dois 
contos de réis por ano28. 

Aconteceu, entretanto, que Pereira 
Guimarães se foi esquecendo que Mai- 
lhol era o "erector" da fábrica. Passou 
a tratá-lo, pelo menos em documentos 
de apresentação oficial, apenas como 
o "mestre" ou o "administrador" do es- 
tabelecimento2'. A aparente subalterni- 

IDEM - Ibidem, idem; também na consulta de 13 de Março de 1775, que teve despacho em 20 
6 Abril deste ano. 

- GOES, Maria das Dores J. de - Obra cit., 1964, p. 47-48, com base em ARQUIVO NACIONAL 
TORRE DO TOMBO - Junta do Comércio, Registo de consultas, livro 13, fl. 148 v.0 e 203 v.0. 
I IDEM - Obra cit., 1964, p, 49. 

^ Pereira Guimarães usa, por exemplo, "mestre" logo em 1774, no pedido de cedência da quinta 
6 ú. Luzia Teresa em que os proprietários da Real Fábrica de Lanifícios de Cascais vieram a instalar o 

Pjsão (ARQUIVO HISTÓRICO DO MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS. Lisboa - Junta do Comér- 
' s®r'e 8, subsérie Lanifícios , processo de Francisco Mailhol). Usa "administrador" em 1 787, quan- 
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zação não terá afectado o relaciona- 
mento entre sócios. 

Mas em 1 780, os resultados do últi- 
mo balanço acusaram um deficit de 
quase quatorze contos de réis 
(13.623$486 réis)," alem - como es- 
creveu Mailhol - do que tenho metido 
do meo proprio de que não faço men- 
ção". Pereira Guimarães viu neste re- 
sultado má administração da parte do 
francês; este explicou-o como, provoca- 
do pelas "perdas procedidas do pouco 
trabalho que não chegava para os gas- 
tos"30. A sociedade acabou por ser dis- 
solvida, mediante contrato verbal, em 
meados de 1781, do que resultou ficar 
o capitalista como único proprietário 
da fábrica e seu administrador31. 

Dez anos depois, é reconhecida ofi- 
cialmente como "hum dos melhores es- 
tabelecimentos de Lanificios deste Rey- 
no" e de grande aceitação. Por 1802, 
já falecido Pereira Guimarães, afunda- 
-se técnica e financeiramente devido a 
má administração, primeiro de sua viú- 
va, depois dos filhos, que a perdem em 
1810. 

Francisco Mailhol saiu de Cascais 
sem que conste ter auferido qualquer 
benefício ou compensação, inclusive 
por ter ideado a fábrica e ser o titular 
da respectiva licença de instalação. Os 

sócios separaram-se sem azedume co- 
nhecido. 

E então nomeado pela Junta da Ad- 
ministração das Fábricas do Reino e 
Obras das Aguas Livres, administrador 
da Real Fábrica de Lanifícios da Covi- 
lhã, onde passa a vencer 800$000 réis 
por ano32 (mais tarde reduzidos a sete- 
centos, para que a diferença facilitasse 
a criação de um lugar de adjunto). O 
fabrico será, sobretudo, de panos para 
0 fardamento de tropas, o que faz tec- 
nicamente com êxito. 

A convenção particular que fizera 
com Pereira Guimarães vai trazer-lhe, 
não obstante, amargos de boca, como 
corresponsável oficial pelo pagamento 
do empréstimo dos 25 000 cruzados. 
Só consegue ficar desligado legalmente 
deste encargo e de Cascais em 1785 
(Julho, 9), graças a honesta declaração 
de Guimarães, ao reconhecer-se como 
único devedor, o que o Real Erário 
acaba por aceitar33. 

Na Covilhã se conserva Mailhol 
desde meados de 81 até Setembro de 
1 789, ou seja, cerca de oito anos, sen- 
do o último já depois de a fábrica ter 
passado para administração particular, j 
o que se verificara em 3 de Junho de 
88. 

Alguns anos após, Mailhol manifes- 

do pretende autorização para cobrar coercivamente cerca de 50 000 cruzados a diversos devedores, o 
que lhe permitiria pagar o empréstimo que a Junta do Comércio fizera, e continuar a aumentar a fá- j 
brica (ARQUIVO HISTÓRICO ULTRAMARINO. Lisboa - Ministério do Reino, maço n.0 47, segundo ! 
GOES, Maria das Dores J. de - Obra cit., 1964, p. 58-59). 

30 GOES, M.D.J. - Obra cit., p. 59. 
31 IDEM - Ibidem, p. 52. 
33 IDEM - Ibidem, p. 24-25. 
33 IDEM - Ibidem, p. 54-56, com base no ARQUIVO NACIONAL DA TORRE DO TOMBO. Lisboa - 

Junta do Comércio, Registo de consultas, livro 19, fl. 65 e seg. A consulta respectiva é de 21 de Junho 
de 1784. 
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^aria orgulho por, no desempenho des- 
te cargo, ter restabelecido e aperfeiço- 
ado, dando rendimento ao fim do ter- 
ceiro exercício, as fábricas que 
encontrara em decadência. Esses oito 
enos confirmam a sua capacidade téc- 
n|ca e, face às próprias declarações em 

documento oficial, também a capaci- 
dade administrativa34. 

Quando deixa esta colocação, o es- 
tado financeiro de Francisco Mailhol é 
^aco "e mais fraco fica depois de um 
novo empreendimento tentado em Pe- 

drouços, com uma fábrica de tecidos 
de algodão e meias", em que "executa 
as primeiras operações com engenhos 
movidos, novos em Portugal". Vê-se 
obrigado a deixar também esta iniciati- 
Va< "por lhe faltarem com os socorros 
Prometidos"35. 

Por isso pretende, em 1792, que a 
Real Fábrica das Sedas, entidade de 
Púe dependem agora as fábricas do 
Reino (por abolição, em meados de 
^788, da Junta da Administração das 

mesmas), lhe abone certa importância 
a que se julga com direito pela sua es- 

tadia na Covilhã, soma das reduções 
sofridas no ordenado e das rendas da 
casa que tivera que alugar. 

O despacho, contudo, não lhe é fa- 
vorável; ele é, pelo contrário, conside- 
rado ainda devedor de 180$950 réis36. 

A sua imaginação, a sua capacida- 
de técnica e a sua necessidade de so- 
breviver não lhe permitem parar. 

Na representação com que tentara 
receber os 855$000 réis de que se jul- 
gara credor e lhe são negados, Mailhol 
já referia a intenção de tentar novo 
empreendimento, mais uma vez no 
Alentejo. A concretização não vai tar- 
dar. 

Opta, na circunstância, por se fixar 
em Estremoz e aí se dedicar à produ- 
ção de alcatifas em lambei, isto é listra- 
das, parentes, ainda que modestas, 
das tapeçarias, por vezes tão ricas, que 
Portugal havia séculos importava e das 
que então estavam a ser fabricadas em 
Lisboa e Tavira37. Os seus conhecimen- 
tos profissionais permitiam-lhe também 
tazê-las, com alegadas inovações téc- 
nicas. 

'' GOES, M.D.J, de - Obra cit., 1964, p. 25. 
5 IDEM - Ibidem, p. 25-26. 

. 34 ARQUIVO HISTÓRICO DO MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS. Lisboa - Junta do Comércio, sé- 
(l® 8, acima cit., subsérie Lanifícios, Processo de Francisco Mailhol, com síntese em GOES, M.D.J, de - 

r° cit., 1964, p. 26-27, 
Desde 1776 (Maio, 30), Pedro Leonardo Mergoux e Teotónio Pedro Heitor tinham alvará de 

Mestres e proprietários de uma fábrica de tapeçarias de lã, seda e algodão, em Tavira. Fora-lhes con- 
"ta licença para laborarem privilegiadamente durante dez anos, tendo sido autorizado a seu favor, 

P®rc" 0 efeito, um empréstimo de seis contos de réis. O pedido dos dois mestres, a consulta de 9 de Ju- 
0 de 1774, feita por, feita por ordem verbal do marquês de Pombal, e o alvará, este em cópia e 

^0rT1 as condições anexas, encontra-se no ARQUIVO HISTÓRICO DO MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLI- 
■ Lisboa - Junta do Comércio, série 8, subsérie Tapeçarias. A intenção era produzir tapeçarias à 

^Pação das que vinham de fora do Reino, da Europa e da Ásia. Em 1778 ainda o empréstimo não se 
Cornpletara, pelo que foi reclamado pelos mestres (IDEM - Ministério do Reino, série 3: Registo de de- 
^ . os' alvarás e consultas ordens e outros documentos respeitantes à Junta do Comércio, livro 8, fl. 
^ )• A Relação das Fábricas de 1788, conservada no mesmo Arquivo Histórico (Junta do Comércio, 

rie 12: Mapas e contas dos ministros territoriais acerca das fábricas existentes) e publicada por Luís 
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As alcatifas em lambei, vulgarmente 
conhecidas então por "papagaios" em 
Portugal, dado o colorido vário das 
suas listras, eram fazendas cujo consu- 
mo oscilava na época entre vinte e vin- 
te e cinco peças por ano, o que não se- 
ria muito compensador. Por esta razão 
e invocando as inovações técnicas que 
introduziria, Mailhol pede em 1793 li- 
cença para estabelecer o seu fabrico 
privilegiado durante quinze anos, com 
graças e isenções diversas, para o pro- 
prietário, o pessoal e os produtos, entre 
as quais a de lhe ser permitido o uso 
da qualificação de "Fábrica Real" e a 
de levantar as armas reais sobre a por- 
ta principal do estabelecimento. O des- 
pacho de D. João, príncipe herdeiro, 
que quase todas lhe concede, é de 19 
de Dezembro de 1793. O alvará res- 
pectivo de Março do ano seguinte. 

Com um total de 26 unidades de 
pessoal interno e quase 300 fiandeiras 
no exterior, para prepararem os fios de 
lã e de linho tido como necessários à 
laboração, o produto resultante desta 
fábrica de alcatifas é nos hoje infeliz- 
mente desconhecido, em termos quali- 
tativos e quantitativos. Apenas sabemos 
que os seus arquivos, que seriam reve- 
ladores, estiveram em 1803 sujeitos a 
retenção judicial e perderam-se em se- 
guida. 

Ao mesmo tempo que laborava em 

Estremoz, muito provavelmente na Rua 
da Levada, n.0 11, cuja porta apresen- 
ta ainda um painel de azulejos policro- 
mos com o escudo real e legenda da 
qualificação, Francisco Mailhol dedi- 
cou-se à compra e beneficiação de lãs 
no Alentejo, para o que estabeleceu 
um lavadouro próprio no lugar do 
Cano, actual freguesia do concelho de 
Sousel. 

A fábrica de "papagaios" de Estre- 
moz e o lavadouro do Cano laboraram 
sob a sua orientação até Agosto de 
1803. 

Em meados deste mês, Francisco 
Mailhol, após ser acometido de doença 
súbita que o privou totalmente dos seus 
sentidos quando se encontrava na 
Quinta do Minguacho, na freguesia do 
Cano, morreu e foi sepultado a 20 des- 
se mês em cova da fábrica da igreja 
matriz da referida freguesia. 

Os negócios pendentes e a pelo 
menos aparente má situação financeira 
do falecido levaram os comitentes da 
compra de lãs com sede em Lisboa a 
solicitarem de imediato, por sugestão 
de João Mailhol, ao Real Tribunal do 
Comércio que constituísse de tudo uma 
só massa falida e designasse um admi- 
nistrador, o que foi deferido logo no 
dia 30 seguinte, com a designação 
para tal cargo de José Henrique Daniel 
Brélaz, ficando como seu assistente o 

Fernando Carvalho DIAS'{Coimbra, 1955), em separata do Boletim de Ciências Económicas da Facul- 
dade de Direito da Universidade de Coimbra, vol. 3, n.° 4, 1954; e vol. 4, n.0 1. 1955, já informa, sob 
o n.0 61, que, por decreto de 20 de Janeiro de 1780 foi mandado "completar o empréstimo", decisão 
que foi precedida de consulta de 23 de Agosto de 1779. 

Lisboa tinha ao tempo também uma fabrica de tapeçarias. Fora estabelecida por conta de Sua 
Majestade e passara, desde 27 de Janeiro de 1778, para a gestão de João Gonçalves, por contrato 
(Dias, Luís Fernando Carvalho - Obra cit., p. 61 e 72 da separata). 
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Registo de óbito de Francisco Mailhol 
Cano (c. Sousel), 20 Agosto 1803 

Arquivo Distrital de Portalegre. 
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